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secretaria de 	 TEDNIGOR ADORES E AUXILIARES F 	 SEC,ARIA 
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cou-od:J 	 EXERCIGIOS DE 2015 A 2029, MEDIANTE 	 DAS 
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ESTADO 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

Oficio N" 1191 I/ 22/F.CONOTAIA 

de aeoslo de 2022 

A Sua ExcelOncia o Senhor 

Antônio Carlos Caetano de Mames 

Presidente da Cllillisão de Coniaituirec. Justiça Reetion 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
Goiânia-GO 

Assunto: Resposta ao Oficio o' 27/22 - CCJR. 

Senhor 'acoutado, 

Fm menear ao Oficio n" 27/22-CCIR (000(12971)43g). que ROIA •da Diligencio do 
Processo e 2021008249. e solicita imuidestarao acerca do Projeto de Lei n° 63S/202 I, de 26 de outubro 
de 2021, em Cole concede reviso geral anual da remuneraras, dos Agentes e Auxiliares lamendáriess da 
Secielada de Estado da ECOTWillia, relativas às datas-base dos exercícios de 2015 a 2020. 

AO fazê-le. cio resposta. encaminho-lhe a Nota Técnica n" 4/2022-
ECONOMIA,GPFIN (0000.30154916l. o Parecer Jurídico ECONOMI1VPROCSET-10868 ti' 104/2022 
(20220016300036Si„juntainente com a manilbstação solicitada por esta Pasta. constante TIO Despacho 
630/2022-C1AB «)00032249 10W]. da Secretaria de Estado da Administração, os quais acato_ e assim 
sendo. manitbsrodre desfavorável ao prosseguimento. do projeto de Lei n" MGF? I . 

Ater ciosamente 

CRIST1ANE ALKNIIN JUNQUEIRA SCHM1DT 
Secretária de Estado da Economia 

1 ll  :una J.  , Itocumen to ns, inado eletionicamenie por CRIS1 ..\E ALKAIIN JUNQUEIRA , 
SO IIIIIID I Secretário (a I de Estado em OH OL 	as I rt.3 I. conforme art. 2.. r. 2., m. 
.tV , da Lei 17 039/2111) e art 3"B. 1 do Dterer. 1 . 808/2016_ 
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ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

GERENCIA DA SECRETARIA-GERAL 

PROCESSO: 202200063000568 

INTERESSADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIA5 

Assunto: Diligência 

DESPACHO N2  2150/2022 - ECONOMIA/GESG-05525 

Encaminhem-se os autos á Subsecretária de Planejamento e 
Orçamento e a Subsecretaria do Tesouro Estadual para conhecimento e 
análise acerca do que conta na Diligancia/OfIcio na 27/22 - CCIR (000029744438), de 
lavra da Comissão de Constquição, justiça e Redação da Assembleia Legnlativa do 
Estado de Goiás, 

LEONARDO SIMÃO DE ARAÚJO 
Gerente da Secretaria Geral 

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL DO (A) SECRETARIA DE ESTADO 
DA ECONOMIA, ao(s) 04 dia(s ) do mês de maio dê 2022. 

sei! ffi-1 1==  
Docum 'ruo ay,mad o c letron Lcaineme por 1 EON 3RDO SR.A() DE ARAUJO Gerente 
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GERÊNCIA DA SECRTTARIA-GERAL 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

PROCESSO .  202200063000569 

INTERESSADO i ASSEMBLEIA LEGISLA11VA DO ESTADO DE GUIAS 

Assunto: Diligência. 

DESPACHO 142  263/2022 - ECONOMIA/SPO-17776 

Trata-se do Despacho n©. 2150/2022 (000029759399), expedido 
pela GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL desta Pasta, que encaminhou a Diligência, 
via Oficio ri°. 27/22 - CCJR (000029741438i, de lavra da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, no qual solicita 
manifestação acerca do Projeto de Lei em que Concede revisão geral anual da 
remuneração dos Agentes e Auxiliares Fazendgrios da Secretaria de Estado da 
Economia, relativas às datas-base dos ekercicios de 2015 a 2020, mediante a 
recomposição das perdas inflacionárias, segundo o INPC, em cumprimento de parte 
do Mandado de Injunçao M 5598051.48.2018.8.09.0000, suprindo a mora legislativa 

do Estado de Goiás. 

Por se tratar de aumento de despesa e consequente impacto 
orçamentário, encaminhem-se os autos à Superintendência de Orçamento e 
Despesa para orientação quanto às informações necessárias para manifestação. 

Gilberto Pompilio de Melo Filho 
Subsecretário de Planejamento e Orçamento 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO (A) 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, ao(s) 05 dia(s) do más de maio de 2022. 
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ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO E DESPESA 

PROCESSO: 202200063000568 

INTERESSADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS 

Assunto: Diligência 

DESPACHO N° 157/2022 - ECONOMIA/SOD-17780 

Versam os autos o Oficio n7. 27/22 - CU:C (000029744438), da 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - ALEGO que converteram cru diligência o 
processo n7  2021008249 que trata do projeto de lei n7  688, de 26 de outubro de 
2021 sobre a revisão geral anual da remuneração dos Técnicos, Agentes e Auxiliares 
Fazendários da Secretaria de Estado da Economia, relativas às datas-base dos 
exercícios de 2015 a 2020, mediante a recomposição das perdas inflacionárias, 
segundo o INPC, em cumprimento de parte do Mandado de Injunção n° 
5598051.48.2018.8.09.0000, suprindo a mora legislativa do Estado de Goiás. 
Técnicos 

Dessa forma, aportaram os autos nesta Superitendênco de 
Orçamento e Despesa - SOD por meio do Despacho n7  263/2022 - ECONO MIA/SPO-
17776 (000029781900), para orientação quanto às informações necessárias para 
manifestação. 

Quanto aos autos, compete a esta Superintendência, subsidiar a 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento e demais dirigentes com informações 
técnicas relativas à despesa pública, conforme inciso XVI, do art. 38 do Decreto n° 
9.585, de 26 de dezembro de 2019 e ainda, atender a Portaria n7  96/2020 - 
ECONOMIA, de 24 de julho de 2020, que instituiu as normas de análise, controle e 
manifestação quanto à aprovação de aumento de despesas com pessoal, no âmbito 
da Secretaria de Estado da Economia, nos processos que contenham o impacto 
orçamentário e financeiro calculado pela Secretaria de Estado da Administração, 
informando se o aumento da despesa com pessoal pretendido nos autos está em 
conformidade com a Lei Orçamentária Anual e com a Lei de DireffiZes Orçamentárãs, 
nos termos ctos arts. 16, 17 e incisos I, II e IV do art. 21 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal- LRF. 

Ressalta-se ser condição indispensável para a correta análise do pleito 
que se acoste nos autos o relatório de impacto orçamentário e financeiro bem como 
as medidas acerca do aumento da despesa de pessoal, especialmente a consonância 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Le Orçamentária Anual vigentes, assim 
como com exigências da Lei de responsabilidade fiscal nos termos dos arts. 16, 17 e 
incisos I, II e IV do art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, e após juntada da 
documentação, solicita-se o retorno dos autos para análise pormenorizada na 
questão orçamentária. 

Assim sendo, em razão dos autos tratarem sobre concessão de 



revisão anual e a consequente implementação de remuneração dos servidores desta 
Secretaria de Estado e por não constar, até o presente momento, de.  co4ciffçõed 
adequadas de análise do pleito em razão da falta de documeutotail  

Superintendência não tem condições de opinar quanto a questão orçamentàCi.i" 

Cabe também destacar a necessidade de posicionamento jurídico 
quanto a validade da iniciativa parlamentar, considerando a disposto no documento 
de Diligência (000029744438) que afirma, S.M.J., em contrariedade ao Inciso X, do 
Art. 37 da Constituição Federal, que: 

...a previsão constitucional de reajuste anual não se insere no campa discricionário de 
quero possui o dever de iniciativa do Proieto de Lei. 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o 540 do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual. sempre na mesma data e 
sem distinção de índices; (GnIarnos) 

Isto posto, devolva-se os autos à Gerenla da Secretaria Geral para 
proseguimento, com sugestão de consulta à Procuradoria Setorial desta pasta e 
posterior envio à Secretaria de Estado da Administração para análise e manifestação. 

Kellen <ris Bueno Cardoso 
Superintendente de Orçamento e Despesa 

De acordo. 

Gilberto Pomplio de Melo Filho 
Subsecretário de Planejamento e Orçamento 

SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO E DESPESA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ECONOMIA, aos 09 dias do mês de maio de 2022. 

Documento nstan ajo eletronicamente por KEILLEN KRIS BU ENO C aRDOSO, 
Superintendente. em 10/05/2022, tts 08:58. conforme art. r.* 2. itt."b". da Lei 

17.039/2010 c art. 3'8,1. do Decreto ic 8.808/20 lb. 

Documento Jtssin ado eletronicamente por GILBERTO POMPILIO DE NIELO FILHO. 

Subsecretário MI. cru 10105/2022, lin 09J11(7 cuntorme lin. r.* 	III. "H. da Lei 

17.039/2010 e an. 3"B. L do Decreto un 8.808/21115, 



A aulectioidade d locumento pode Per conferida no pite 

http://sei.go.gov  Ii SeikontrUlador_externo.php2 
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000029895850 L. o código CRC 5F8637139. 
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ESTADO DE GOIAS 
SECRETAW. DE ESIADO DA ECONOMIA 

GERÈNCA DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

Nota Técnica n° 4/2022 ECONOMIA/GPFIN-14606 

ASSUNTO: Diligência da ALEGO Solicitando manifestação acerca do 
PrOjer0 de Lei que concede revisão geral anual da remuneração dos TECIIICOS. 
Agentes C ÁllXihares Fazendarios da Secretaria de Estado na Economia, relativas às 
datas-base dos exerncios de 2015 a 2020, 

I. SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata a presente Nota Tknica da análise da Diligência encaminhada via Oficio 
ri° 27/22 - CCJR (000029744438), de 29 de abril de 2022, da lavra da Comissão 
de Constrtuição, Justiça e Redação CCJR. da Assembleia Legislativa do Estado de 

oiás - ALEGO, a qual solicita manifestação acerca da viabnidade do Projeto de Lei 
que concede revisão geral anual da remuneração dos Técnicos, Agentes e 
Auxiliares Fazendárk” da Secretaria de Estado da Economia, relativas as datas-
base dos exerricros de 2015 a 2020, mediante a recomposição das perdas 
inflacionárias, segundo o INPC, em cumprimento de parte do Mandado de 
InjunçãO n°  5598051.4t2018.8.09.0000. suprindo a mora legislativa do Estado 
de Goiás. 

Devido ao seu caráter controverso, a revisão geral anual estabelec da no Inciso 
X do art. 37 da Constituição Federal carece de interpretação conjunta com os 
demais dispositivos constitucionais, devendo, ainda, levar em ConsitleraÇáO as 
decisões do Supremo Tribunal Federal- STF acerca do assunto, 

Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário Repentivo n° 
903 112/SP, o STF decidiu pela não ex.stência de um dever especifico de que a 
remuneração dos servdores seja objeto de aumentos anuas, menos ainda em 
percentual que corresponda, obrigatoriamente, à inflação apurada no penedo, 

Com base no disposto na Lei complementar n°101. de 00 de maio de 2000. 
Lei de Responsabilidade rscal - LRF, a criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental que acarrete aumento de despesa deve estar acompanhada 
de relatório de impacto orçamentaria e financeiro e declaração de adequação 
orçamentária e financeira Constata-se. da análise dos autos, o não atendimento 
do retrocrtado comando legal. 

O relattrio de impacto orçamentário e financeiro e imprescindivel, também, 
para a verificação dos fintes de gastos estabelecidos pelas Leis Complementares 
n9  156. de 28 de dezembro de 2016, que estabelece o Plano de Auxilio aos 
Estados e ao Distrito Federal - PAF, e n" 159, de 19 de maio de 2017, que 
instituiu o Regime de Recuperação FISGA,  

A proposta de lei ora analisada carece, ainda, de demonstração de 
compatibilidade com a Lel de Diretrizes Orçamentárias e com a Lei Orçamentária 
Anual de 2022. conforme comando estabelecido no § V do art. 169 da 
Constrtuiçâo Federal, bem como nus art. 16 e lida LRF. 

Considerando o processo eleitoral para o Governo do Estado, em 2022, faz-se 
neeessaria a observância do prazo legal para aumento de despesa de pessoal 
delimitado pela LRF, que vai de 05/07/2022 a 31/12.2022. bem corno do período 
proibitivo para concessão de revisão geral de remuneração que exceda a 
recomposição da perda de poder aquisitivo ao longo do ano eleitoral determinado 
pela Lei nQ 9.500, de 30 de setembro de 1997. que estabeleceu normas para as 
eleições, de 05/04/2022 a 01/01/2023. 

Ademais, a proposta em tela apresenta vicio formal, urna vez que o tema é de 
iniciativa privatkra do Governador do Estado. corrobora com tal argumento a 

manifestação do relator o processo, Deputado W dele Cambo. da CCIR, da 
ALEGO. pela inconstituckmalidade por vicio formal de origem. urna Vez que o 
tema ê de iniciativa privativa do Governador do Estado, nos termos do art. 20. 
41°, inciso II. alínea "b", da Constituicao Estadual. 



Recomenda-se, portanto, o não prosseguimento da Proposição em tela tendo 
por base decisão proferida pelo Tribunal de justiça do Re Grande do Sul, no 
âmbto da ADI na! 70082329145, que declarou a inconstitucionahdade de 
dispositivos da Lei rir 1.144/2019 e da Lei rir 1.149/2019 do municipio de 
Gramado dos Loureiros. as quais guardam semelhança com o projeto de lei em 
análise tanto nu que concerne á iniciathrri da proposta quanto a não rffirangência 
de todos os sercidores do Executivo. 

II ANALISE 

I, DA R EVISAOGERAL ANUAL ESTABELECIDA PELO ARTIGO 37. X, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - CRFS 

10. A revisão geral anilai é estabelecido pelo art., 37, X, da Constrtuiçào Federal: 

odarquer dos PC dope d 4Jeilap dos Estados. do Distdre 
Federal R dos Municípios obedecera aos empoes de 

Lios ir r Lembenf ao segvirre 

remt n-Te‘di.5 iNfo seio-dores patiper e o outsfee de 
que Pad f) 9 4 do ad 39 sorne:de podeno ser (Dedos 
arrefeces per .1e1 	poe f cre observada a miciabra 
Pra/ativa em cada casa. eS5eglIra da mesa° geral 
anuat sempre na mesma data e sem dizimamo de 
índices (Coro mst) 

No timlarto estadual, tal previsão encontra amparo no inciso XI do art. 92 da 
Consütlacão Estadual; 

AV ea A atlas straçae porte direta e indsera de 
guapo°,  dos Poderes do Estado e dos Siva naus 
obedecera aos prsorlpsos de Opera ?Idade la sPeasaa ?Idade 
nsoubdade oublicaade. PrICIRDLIa razoalsIdade 
proporcionalidade e rnots. (ardo e Lambem ee seguinte 

Xf 	- a rem Lins,aÇjs) dos servidores publireS e o subsselie 
de que treta o ser  da art. 30 da Cossalltbseão da Repiibiioa.  
semente poderás Ler Peados oo alterados por lei 
espetonca.obServada a iniciativa privativa em cada 
casa, aSSegureda revisão geral anual. sempre na 
mesma data e sele, distinção de indices ' Ict 
nosso) 

Considerando seu caráter controvertido, a revKao geral anual carece de 
interpretação conjunta com os demais disposrtrios constaurlonals, devendo, 
ainda, levar ern consideração as decisões do Supremo Tribunal Federal - 511; 
referentes ao assunto. 

No que concerne à derisão proferida pelo STF. no rimbilo do Recurso 
Extraordinário 	Repetrtrro 	843.112/SP. restou demonstrada a não 
obrigatoriedade de que a remuneração dos servidores seja objeto de 
aumentos anuais, menos ainda em percentual que corresponda, 
obrigatoriamente, à inflação apurada no período, 

O julgado exarado pelo STF por ocasião do Julgamento do Recurso 

Extraord.nano Repetetneo ng 843.112/SP, destaca. 

ALON/NSTRATIVO REPERCUSSÃO GERAL TEMA 624 
SERVIDOR PUBLICO REVISÃO GERAL ANUAL ACÓRDÃO 
RECORRIDO CAIE CONCEDE iNfPNÇÃO PARA 01/E O CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO ENVIC PROJETO DE LEI QUE 
PROMOVA A REVISÃO ANUAL 0O5 VENCIMENTOS DOS 

COMPETÉNO4 PRIVATIVA DO FNENOTIVO. INT VISTENCIA 
DE DEVER CONSTMJCIONAL DE RECOMPOSIÇÃO 

Per DUCOS PRECEDENTES INAPLICARILIDADE DE 

FO 



1 A reseSào geral anual, estabelecida pelo artige 
37. X, da CRIVO. deve ser interpretada em coniunto 
com os deMals dIspostivos constitucionais e os 
jolgadOS antecedentes desM Corre, tende em vista 
o caráter &introvertido do direito sob &dite e o 

gr) 

Aforro , 	CO ossre ssegese 42442442 4a Pes S5222  

estabelece um dever especifica de que a 
remuneração dos Ventdones seja objeto de 
aumentos anuais, menos 
ainda em percentUal que correoponda. 
obrigatoriamente, a imantar] apurada no penedo, 
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68e11 905q53.'i te não e 0e e cole de a,TSq,2 7, X, da 

reposiçav daS perdas onflacsonácias não pode ser 

embora Inegavelmente se insira na moldura 
normativo elo- ~iro tutelado, que atribuiu ao 
servidor pribliCa O direita a ter sua remuneração 
onearMenre revista. 6. A delimitação das sandiSteS 
da concessão do direito constitucional pressupõe 
uma considerauel expertise técnica c financeira, a 
exemplo do eventual parcelamento e da 
necessnlade de se compatibilizar a revisão com 
&claves orçamentárias, Arustes Afeais 
subSdquentes e eventual compensação frente a 
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detederrilesehelçae co elertlelneeeree paita.co a a aPar a  a * 

risr psssore 13 aPtIIISO Extraordinário Provido para 

reformar o acemtia recorrido e. via de 
consequencia, rassar 	¡aluar" cenCedIda. TeNe  
de repercussao gerar O Poder rudicria não possui 
competência para detefflinar ao Poder EXeCUtiVO a 
spresentaflo de projeto de lei quê elsa a promover 
a revisam) gerai anual da remunerapao dos 
servidores Olfatos. tampouco Para q"' o 
respectiva indke de cê:serão (nvenc ser 

Em abservàncla a tal precedente vinculante da STF « Tribunal de Justiça ao 
Estado de Gotas - 11/G0 proferiu no Mandado de Igiunsào tis 
55.98051.4e 2018 E109 0000 que orrginou o pleito enr tela a seguiste decs ao 

es re cosi te, rui. .e: 	oieres de iss'1S. cio a reeçeo ao 
precocen te voe/Jante do STF a DurJ transrato a prebenre 
ando dets ser »Oda jus/o/nervo Weeedente opa- as 

Pr" nasenr-rer a 5r ora entestot 
/ente - e/rebolo randeededei eCre e pares tr da Dopta 
um u.rro 

 
5,5 dl U5.14 pro rPnda est5x Sie no PC .973 119/Se 

Pensa 	6211 	concede 	parreatne int 	apunçâo 
rere1effeed0 	apenas a aras lesada ia a do en/nd. do 

Face a decSso proferida pelo STF, seguida pela TVGO, verifica-se a 
inexistência de direito subjetiva dos servidores públicos às revisks gerais anuais 
previstas no incisa X. capo t do art. 37 da CE/138, assim como ratta de 
competência da Poder TUdiCiáno em determinar ao Poder Executiva a 
apresentação de proreto de lei que vise promover a revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos. tampouco para fixar a respectso SidiSe 

de cerração. 

SAI. DA DESPESA COM PESSOAL DE QUE TRATA A LRF E DAS PRESCRIÇÕES DOS 
1200 AST.169 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

O art. 22 da ler estadual na 14.698,de 19 de Janeiro de 2004 que diSpoe 
sabre-.a revisão geral anual da remuneração e do subsidio do pessoal que 
especifica e da outras providências estancie( e os requr.dos para concessão da 

restá() geral anual 

An.  2 5  A ntossas de sitie trata o ate ie 9Lbervara 
seguares recatares 

deevalonzaça0 do polar asa agua da elei2da asada pe9 

Indica NA LIOPeéde Preços ao Constrovar 	ebiborado 
pvás Iranaau oras lene de Creoarabe EStatenca 0899) 

exennue ante ser eis da -assoo atendidos os limites 



pala deSpeSa cem pessoal de que trata a Lei 
Complementar federai pd loa de 4 de :naja de 

despesas 

13 Ressalta-se o inciso II que prevê o atendimento dos untes para despesa de 
pessoal de que trata a LRF e ainda das presençoes do § 10 do art. 169 da 
Constrturnao Federal 

19 Ar dispas içoes previstas nos artigos 13 a 20 da I RF esinpulam os limites 
maximo prudencal e de alerta para despesas cum pessoal Assim, para o Estado 
de Goiás., os limites estabelecidos para o Poder Executivo são: 48,6% (limite 
máximo). 46,17% (finute r4udencol) e 43,74% Omite de alertai das Despesas 
Tota6 de Pessoal era relação a Recerta Corrente Uquida 

20 Em caso de descumprlmento da Ilude prudenctal 195% do limite rnaximo) 
firam vedados os aumentos de gastos previstos nos incisos 1 a V do parágrafo 
único do art. 22 da LRF 

esIJbe re • Ia -1C 'nos arts 	e 20 será reabeadd ao f sal r,e 
cata q..a.t.r es se 

Pdrekr,It mica Cf 3 0250e,a nan una pe.ssoai AKced1-1 

dlif+0000 ne rernure-açac a 0'130 Jes , tleM2 531./0 us 
derivados de 5-1r=rç.,  unfifia no no .kteatlirração lega i  ou 

anfineNn de despes a: 

de pe5v3ne 9 	 ÉdLla ddsedada o rennsnan 
dedodé nIO de aposefitantne 00 ftiprim 	de 52 n ndOrea 
das a eas de edUCaall \JIM!'5 Sana an a 

to incisa rido safint! ar! an da co ataunao e as 50/ ?C vfi 

21. Cnscr o dencurniartnento alcance o limite máximo o ara 23 da I RF estabelece 
que o ente devera eliminar a valor excedente em ate doa quadrimestres Nào 
alcançada a redfiJnan no prazo estabelecido o 4 30 do mesmo artrgo estabelece 
sanções a serem imputadas• ao Estado:  

qu.3.200ieyre seg Met srvn anu menos fim rP'{-0.  no 

9 I r  Wao airanomo a 7Cd-i1.30 ^ 	“:1-'1'101.0II C 

22 DIdetrIZES que norteiam o tema Lambem sao tratadas na Constreurçao Federal, 
notadamente, nos incisos I e II do 6 14 do art. 169 que estabelecem a 
necessidade de autorizanno específica na Lei de Diretrizes Orçamentaria nos 
casos de cancess5a ou afirfic imo que CfldCle o aumento da despesa de pessoal. 
GE pondo andar  sobre o necessidade de enntancia de preva deLaçáo 
orçamentária que atenda as pfiofieçoes dessa de+ pesa de forma que não exceda 



aos limrt estabereCidas na LRf 

rds eftlroies 	rads exceder ah se as e flbP!....L iD5 

en 	e malva frpar Lie:roça, 	ah a fel  

     

23, Ainda há de ser considerado, no processa oe autor6ação da despesa, O 
disposto no art. 6 da 136. o qual estabelece que o aumento de despesa deve 
ser acompanhado da estimativa do Impacto orçamentário e &lance:iro e da 
demonstração da adequação orçamentária e financeira: 

aron.paaradd do 1V ue an 

h 	detraem do I(cunader na de CIS 	derua e aguerri- 

r 	isit'squisds lust a is' s'sistuusturisi assa a desama 

rodar se drapesaa da musina oapdrie. realizadas h a 
&alizar areF siar rd programa de trabalhes  trais sedam 

24 Adicionalmente o art. 17 da LHE prevê que para a criação de despesa 
obrigatória de caráter renhinUadOr  deve ser demonstrada a origem dos recursos 

necsarios para suportar o seu custeio 

despesa 	irra drinvada de las ?nadara pra-Presidas ou aro 

vaia palrarmo normal sq que asara pura o ente n 
Oiti- Units as/desus ema usdo siar uni penado ~trás a 

prevista na ince Ida ali 16 e dPfu 	'1.2r a lancem dos 

2020) 

§ 2 rdrd ['eito do d r d ,  nsista 	 u aro será 

as ursioanraso la radroravara o da ep I' a despesa arada 
ou ai]meti fada aso afetara as ir elas de rusuisacus taras 

Previarad no anexe adenda' na g 1- do ala a dever da 

voi concedes polo  aumetts purins [sentiu Se rrsuta ou 

3 2  arra lutem do .2t runs dera-se auriente pendandn rei 
de 	receita n pass. en.erse tis stevacâo de algaliaras, 

arispbstds de Cace da tausio 	..jniss; Cu ou suinás. de 

25. Nesse sentido, para•que ocorra a revisão geral anual é. necessário que os 
acresclmos à despesa de pessoal dela decorrentes estejam condizentes com as 
limitações dspostas na LRF, a fim de evitar que o Estado incorre nas sançães 

estabelecidas nos arts. 22 e 23 do mesmo diploma legal bem como 



previstos na Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO e na Lei Orçamentara Anlidl 

LOA 

26 Da análise dos dispositivos regas supracitados constata se que a Pr000sta 
em tela nao apresentou reiatonu dr ensacSi arçamentaro 	irceiro e de 

demonstração de consonancia coni Lei de Direi-vos Orçamentarias e a Lei 
Oacarmintaria Anual bem corno com a Lei de Responsabilidade Fiscal conforme 
doposto no Desuacho nfi 157.2022 	ECONOMIA/S00 W00.0208958501 da 
Superintendera ia de Orçamento e DeSOESE da Secretaria de Escada) da 

Scan-mia 

II. III. DO TETO DE GASTOS DA LEI COMPLEMENTAR Ns 156 2016, PLANO DE AUXILIO 

AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL- RAF 

27 Dado o desi urnorimento em 2318 do teto de gastos estabelecido no art. 45  
da Lã ri- 156/2016 o ratado de Goiás sofreu penalidade no montante 
aproximado de RS 1.1 bilha.> 

20 Todavia a pov., redação da LC n' 156.'2010 1ierriiiou. em seu art. 45-A,que 
tosse firmado termo &Peva, conforme regulamento para prolongar a validade da 

limitaçao a que se refere o ar: 45  para os exercicios de 2021 e 2023 em relacao 
ã despesas primarias correntes de 2020, incluindo ainda novas exceçoes 
IIMItaÇáO a CILIC se refere o ar/ 40  

'InnSis odris 169 os Censttukao '93991-93 racpcirades à 

crescimento a.....baJ das desarreada pernianas 
correntes exceto lranslereneras conalrtuedonals a 

Minucipoes e PrOgratna de For:Pacas,  de Parlormonlo 
de Servldor Publoca PAPEP á Parlaça0 da Inllaçao, 
aledda anualmente pelo Incide NacForsar de Pree05 
ao C onsunder Amplo fPCA 	SsSISJ SuS VISISS 

unttttota Co 4c0,u5a .SC :si a resSsnoSS 

EtEtot matreiros dttVetto o Estado tu o Destalo Pasleral 
Se 	05 è d,lat os vto-tt d rendo= por torça da Pn±e 
rscona,  nas prestar 	(disseco Opa a 3999P03999 	LM 

9 	99 .19.919.99.319 do currntrutttu Os meara, de Oláê treta a 
-anui sara rego anentadi Por= os do S°dfix.  finiXaififitd 

Arc -IPA Pedes., ser danada fies" arâcrecr cardara" 

S.SM'SISS/S os pena *IPS dFrar(9111Ç4 de 
rãs5 venorriPerto da EntetEçow de oespeassu eilarsFSFloks 
005 	lCp2Oido.t..4!. 

ai pifia pedalais rpm encepeis de 9390.999309,919.9 dos 

vaiei-pç sãs pagos à Popa coa isSne'ral' elusS da redeçâo 
earercullreana se ple Prata c 	J' e In alotai-x[1 poisa 

Po 	e.EIttEnIftrttr na 17E O' MI)  

11/ pela EriprtmEs0 de adi,60pkilento earn ar doar 
(apeste ao Proprama de 920591199993990 e Eis FEsze 
riscai dos assearas e 00 ,n:deliu Federsar para os 3 rads? 
PSÉessiCes s !bafai larlae ao Liana, d- 2.)10 par.) os 

aprida 	estls em raso as des.!. mprfmentE anela de 

Ire er dez pfia error( .1 sobre o econ  Cevados  perrOpar da 

doar uniprO r.iro da issaarar 	essa-rosas esiafixar rl 

tatyes toa pagos a 0ope aro descarencra da na-repto 



f{a ferro,; 	ut _15  nfe rodt  

01 ma nrearemesso de accelp1ilerae ceei a rtnrto 
ter-Frente ao PrOnam a de Reestruturecro e de Sente 
FOC?? dos evades e On nstro`o Feral .1 ema os 5 a51555 
erai anos sanem enes as 05e)C5 a de 2020 pala os 

nr,vred von entes dr r avo d= desnun- rtnente 	d6 

III • ralearias a validade da Ifiertaraa a que se 
refere e capioa do an 41  para os exercidos de 2021 
a 2023. em relaças às despesas prosáreis 
corantes e,» .2020. excetcjend-te. ainda, as 

2021) 

.eaica cães oer,,cs ,ias, [Õ.'I ianro de,t,ioe cela Se trotada do 

rol ,r 	s-a5s7.5 jL  

Considerando a opção do Estado do Goiás pelo Inc 20 III do art. 40-A da LC no 
156, de 2016. há a necess dado de cumprimento da referida hm:aça° nos 
exercidas de 2021 a 2023. 

30. Importa esclarecer que a metodologia adolada para o cálculo do Teto de 
Gastos a que se refere a LC rir 156, de 2016. consiste na correção, pelo IPCA, da 
despesa empenhada do exercido de 2020. nos grupos de despesa 1 (Pessoal e 
Encargos) e 3 (Outras despesas correntes 1, observando, ainda. as dedun.ties 
legais. Assim, o lèto de 2021 a 2023 e dado pela despesa primária corrente 
empenhada em 2020 acresc da da variação do IPCA no periodo. 

31 Observa-se, entretanto nue a despesa publica e dqida e, urra vez 
concedidos, por exemplo, aumentos ao funcionalismo, essa despesa não poderá 
ser reduzida o que neve ser considerado, tendo em vista te, es ercic tos f uturos 
também sutertos á refrrida linteacao 

32. Nesse sentido destaco-se a concessão da revisão geral anual em 2022 ao 
funcionalismo nas termos da Lei r° 21.250,de 18 de mamo de 7022 por meio 
da qual foi cone edido o percentual de 10,16% I dez virgula dezesseis por cento) 
O mesmo índice de redsão geral anual foi cora EtJJo dos servidores dn fedas os 
Poderes e Orgvon entonamos do Enfado de Goiás. ohne nada a iniciativa prrvativa 
ern cada caso 

11 IV. DO TETO DE GASTOS DA LEI COMPLEMENTAR N2 15912017, REGIME DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL - PRP 

33 O Estado de Goiás aderiu ao Regime de Recuperação Fiscal - R8F, cujo 
processo para adesão teve inicio em 2019. A homologação do Plano de 
Recuperação FsCal - PRF ocorreu em 24 de devembre de 2021, e Cem como 
periodo de vigénc ia de 1° de janeiro de 2022 a 31 de dezentro de 2030, Durante 
esse intervalo, o Estado deve observar todas as regras estabelecidas pela Lei 
Complementar n° 159. de 1Y de mato de 2017. que instituiu a ARF. Incluindo-5e O 

limrtação de gastos prevsta no inciso V do § 1° do 055. 2°, que foi regulamencano 

pelo are 15 do Decreto nr 10.681, de 20 de abril de 2021: 

' 1 5°0.917  

es ou are f 5019115 Unos de Farofa,  ase ae5ejar adere .15 

1 =nEe45-.5  

5Z___ 



{lel= e dc Recipeaeçaa Fis0ai por d,5g505&e uru V.a se 
reconhece a aiii(i.lça0 de de a equ %Alo iiniaaeoa por meras 
e campa:lenis= e peio diAarainanto das A elidaa de 
adidie ddrid o Ão,paios 05000101os e e.e  prazos  para a sua 

2071,  

rserv..Ors ou (coros Aa rani ?ampara a Amen eu' arac 

C r ju.rquro  ri 	2021i 

a inseliAçaii dei regias e nrurArrsrne. paia iimitar o 

aiiiiar ar aa1 	2.11  .era considerado. ateriiiido 

Irdce I. acura! de Pruits aa Casio uni idcc A ripa IPCA Que 
es taaeleçs os. 

adesár 	fru de Puluper.upd 

es (aLssssc ,005. 

555- regra a pura .121.1 J1 Is da 0.351 ao calcula. ase 

amure. a .1 de PL d Lie de adesao ao Regime da 

1V 	ooe 	[I e alas 0_000dd—ide! para atediai- 

(fedeem-ardi] apiedado tins daada  a.a. primadas das Pudores 
e Crgrics do Estada 

Especai de ‘aaerida ela Mia credo da [canoa ia 

5 30  O luiriprialarto da Imite da eAscimeAra 355 a dar 
despesas admenor. duro du a vigedcia do Regircr de 

0,0boiadao Oa Aassiiicsçao de de+r.rnpenha dr• aLci tirara 

1021 excepraraiirerie pdri co oeo Aaç do edeeee 

34 O teto de gastos previsto na inciso V do 31" do art. 2° da LC nc 159. de 
2017. limita o crescimento das despesas Primaria5 á variaçâo do JPCA, tendo 
como ano-base O exercicio de 2021, observadas as deduções estabelecidos no 
60" do art. 2 do relendo diploma legal. 

35. Ressalta-se que o precanwado no inciso V do 61° da art. 2" da Lb: raa 159, de 
2017, foi materializado rias Emendas Constitucionars n° 69, de 30 de junho de 
2021, e n° 70. de 07 de dezembro de 2021, que promoveram alterações elo ALA 
das Disposições Constrtucionais Transrtórlas • ADCT.  

ao oua!se 	o Poder Eiceridiv0. Poder Lerirda uva. 



36 	Nesse contexto rIS JeSGesas orimartts referentes ao ema icio de 2022 
devem observar o teto de gastos c em consonância core a IC r c 159 de 2017 
terão (orno base a despem, primei ia empenhada no exercic o de 7071, 
observadas as deduções legais acrescida da variação ao indice Namorai de 
Preços ao Corte cjrirido,  Amplo - IltaA 

37 Do exposto depreende-se '11JP 	concessão da remato geral anual de 
remuneração objeto desses actos deve respeitar as limitacaes impostas petas 
normas que regene o tered considerando as metodologias de calculo 
estabelecidos em cada lei,  

II V. DA LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE DESPESAS DE PESSOAL EM ANO 

ELEITORAL 

38 	Não obstante o atendimento das dsposiçoes dos ara 16 e 17 03 I RF 

enata,  de aumento de despeça com pessoal devera considerar o que eme [Moa o 
inciso lido art. 21 da mesma lei:  

- ato de que spailte aumento da despesa som 
pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias antedores 
aO /Pra! do mandato do titular de Poder ou Osga° 

39 Do regramento leeal suoramenc ionado verrad ce que seroo considerados 
nulos os atos dos quem r esu bem em attrnento da despesa de pessoal nos IRO 
elas anteriores ao final do mandato do talar de Poder ou arda° autonunio entre 
05/07./2022 a 31/12/7022 nu em aumente da despesa de pessoal que preveja 
parcelas a serem implementadas em par iodos posteriorta ao final do mandato do 
titular de Poder ou Orgao patim:dna ainda cp. e o pmeesso tenha mu lado antes 

do prazo vedado 

90 &Atte o tema Pra mediei Ger& do Estado KM expediu a Nota Te( rema 
na 3/2021 - GAPGE de 14/17'021 t0000301595971 que altera e consohda a 
Nota Tec rica 	112018 alentando sobre condutas adards aos agentes 
públicos no per lodo eleitoral No tocante a vedação cie cri, 21 da LC nc 1{11, de 
2000 LRf a reler da nota tecera orienta a sua ir neenc a conforme cegue 



coa' pe Seri nas Aferroes desonras no a eie0 El da LH

Aro gera Dor de t ea desøes.9 de pau soai é o que 

efetwarrente piomeoa ieerPre éneo dos Cacatuas p555,e0e 

ele corneureasao a se dar edm asupressão or dirr Anne a 
ele outras despesas rico eessosiou atemerei) de resedas 

121 A LiC 27512n dreptiaL as resrcdoes uitanto à Co iecasao 

!naus se ao aue erro se restar)) de forma eseeterheart 

poste-ou-a Ar Mut ao mandato du ÉLuas ele Pede,-  ou 
acuda que tenra sarno etertvo. ou 16glia  esta vedado até 
que ora tirado nos I CO d as !negares ao Coaido mandate 
somaste ser a 3 impa enair a de5pesa ion pessoal no 
mandato do sucessor Afieis& poete iro tarro a despesa 
eine sela ~É Iltatii no pene* vedado Quanto a que les na 
data de pagamento apos et se 16611odo qualquer oba seja 
dam de ni er da Veeiro] coa seus ere ros Manicura A 

1/66676.66 66b601.961' 96 anos (propos eree e ateia Anieral eeee 

nau SQ a 66500 pelo Alienei do Poder Er et etne da pleiteio 
de ei  gine  coneP(S.3 sPene.te Qb dume ta de despesa com 
peerual Pias Lar:Ibero os aios de anrovacan 666{.60 ou 
sarisup peia ?atenda aLtordude ou non Er cutderde e 
dem eis si Perlares da NreSa ou &galo decisono equeusiente 
(ft,  einieS Leoistarce por PreSidErte de erdlune 	Poder 
tilrelearto e peq. Chefe da ?dentam% Puelice ainda gire o 
processo iciersbiiro tietta sido si eiado antes Cle crase 

Poder Exect -L1c} iene! 	Cr da rl:o a Sereno -de prolek- 
de 	tte: tos uc'rr a uni coro de despesa troo, p05500l. 
as, ht es que sele a pela 'e es es da vigene a dos se te 

ale S 1.212422) no or 	ne 	ne enes ounerato de 

01 Da mesma forma. devera atender, também o disposto no inciso VIII do art.  

73 da Lei ri" 9504. de 30 de Setembro de 1997 que estabelece normds para as 
eleições:  

remuneração dos servidores publicas Que exceda a 
recomposição da perda de seu poder aquisitiva a0 

02. A proibiçáo ocorre no periodo dos 180 Iceneo e atenta) dias anter ores à 
eleição, de acordo com o estabelecido pelo §1.`" do ort. 75 da Lei n2  9.504, de 

1997, [mciando em 510/2022 até 1/1/2023. e restringe-se aos entes da 
Administração da circunscrição dO. pito. O impeflivo correlaciona-se corno art. 
37. X. da Constrtuição Federal, e o art. fl. II a IV. da LRF. 

03, A Nota TeCniça rir  3/2021 - GAPGE, de 14112/202110000301595971. exarada 

pela PGE, trata do tema COntOrrne seoLe: 

autarcia-a e Aindaconat exeisidos abanadoras c@ 

Por ire, que conceda revisas geral anual. quando 
signifique reajuste esc monta superior a mera 

composição das perdas infissionsnas do ano de 
2022 O Obce esta no alto, eiit o real das rem linera0eb 
ent 	A, perran ia 	eles° da lettett 	(Perene.t tt una a 	de 
conserva Ida do pede!" de compra cie dorciro efee e9ej 
ti a tsr ocre cisão se (o, 515 ar adequação rep sarar tu que 
'IJJ seree n ds ress iiuo de retntteerarao mutsacro oe 



da poder aqui n rem por efehs weaeorshnos o. 252.2 
ssEAsiEs,  sol, a perspectiva da 	soi ali- 21 da Le de 
Responsaerbeade Frrel nesse espesse Ade mais esbarre 
as dressEes SC i53.3.i.as activa Gesse dsrasamu lerd O 

98. Remeseto pare a lege:unidade do reajustamento 
remunerarem e que seja dado em earater geral e 
murarem a todos do fundenafismo publico."  

Do exposto. frise-se a necessidade de observação do prazo legal pesa 
aumento de despesa de pessoal em ano cheirar& delimhado peia LRF. bem como 
o período proihrtivo para concessaa de revisão geral dc remuneração que exceda 
a recomposiçào da Perda de poder aquisieivo ao longo do ano eletoral. 

A despelto da sencessào, em 2027, de revsão geral anual no percentual de 
10,16%. a proposta em comento estipula uma revisào do semurseração no 
percenLual de 33,29% ftsinha e IsAs 'Águia vinte c nove Por cento), estando 
dessa forma em desacordo como disposto no •nisso VIII da ai t. 73 da Lei n" 
9.504. de 1997 

IV. QUANTO AS RAZOES QUE LEVARAM A NÃO CONCESSÃO DA REVISA° GERAL 
ANUAL NOS EXERCICIOS DE 2019 E 2020 

E sabido que, em 2019, GoiAs enfrentava uma grave crise financeira fruto de 
anos de desequilbrio entre a recerta e a despesa. MI atuação deu-se em vidudr 
de as mechas serem cansumdas, quase ern sua totalidade, com desps9.as  
obAgat6ries como: folha salarial; precetorros (pagamento de senLenças judiais 1; 
serviço da divida Samorteac90 do principal e juros); vinculações constrtucionars 
Federais (saúde e educação). 

47. Em virtude desse desequEbrie. em 2018, nào houve recursos para 
pagamento de parte da folha salarial de novembro, folha salarial E 13s5 aláns de 
dezembro, além do consignado dos servidores públicos. -Sambam, nau foram 
honradas dividas de curto prazo assumidas com mais de 4.500 fornecedores de 
heis e serviços, restando em torno de Rs 3,1 bilhões acumulados desce 2012. 
para serem pagos nos anos seguintes. 

4E. Messe conleAto. Goiás viu-se diante da necessidade urgente de adotas 
medas para epailibrar suas cocha", com vistas à retomada do seu capei 
principal que é de promover a melhoria da qualidade de vala do povo goiano. por 
rneio da prestaçâo de serviços eficientes e investimentos em escolas, hospitais. 
segurança publica, rodovias, dents e outros, que possibditassem o alcance desse 
objetivo, 

49. A solução encontrada pela Estado de Golas para votar a ter capacidade de 
crescimento e investimento foi sois-  har e entrada no Regime de Recuperack 
FÉCal - RAF oferecido pelo Governo Federal para os Estados P o Distrito Federal 

50 O Estado de Golas ajuizou a Ação Cível Originaria 	AGO As 3.328.com  
pedido de cautelas com o objetvo de que fosse determinado a União que se 
abstivesse de impor as sanções orevAtas no art. 23, 9 3' da LRF enquanto 
vigorassem as Isatativas para ingresso do Estaco no Regime de Recuperahla 
Fiscal - RAF. previsto na Lei Complementar n" 159 de 2017 

51 A medida cautelas foi concedida em decisão proferida pelo Ministro Gilmar 

Mendes em que "e destaca 

PPCNKla do tsrsdP de CÉlicla oneem n a ,soo ase a Onda 

Coe P Pu eia ar iss"Aoss 	E, a iïzstac em semeie 
consrario narra don: anda qi.' parA Cor 3262 o 3286: e 

21 abstenha se de usai-rever enre federado ern uumsquer 

em mantes tscs,  DP eraidü Cpu r.'asd narra Minaoda ou 
rias A Cor s201 ,s32&5. 

ora aprerin os; 
31 lira rondi000edo ai) coii)prome dc rui o is, Estado Com 
as 	deeleser da te) Cossp,emem ar 1e012017 roam 
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ANA :senta a Estado de Golas de rempteiran 

11adnmestres. a contar da ileASáo cio enbuna/ de 
Contas Estadual. eretivaMente ditlimulu os gastos 
com despesa de pessoal, na tentMja de readeqi'-
loa aos emites legam: e 

Si podem ser revogado or. treaddleado, a qualquer 
tempo, caso nao sejam Cumpridas as 
determonaçoes mentidas na Le 159/2017 e no 

Decreto 9.109/2027 a eas -erga ou na .4p-9-coe de a 

Us iam Doei-ars o podi do Lho ogresao nu RÃ, por oetros 

Impeditivos lera deaLD 'Lodos) na 'armo de art 29b do 

Coe' 

A medida cautelas coneceltda estava condicionada á demonstração pelo 
Estado de Goiás de que foram adotadas medidas no sentido de 
readequar os gastos com pessoal aos limites da LRF. assim conoto e sua 
manutensán dependo da implensentaCao de ts agrama de ajuste das contas do 
Estado, cantorme delineado nas Ações Oveis Originarias nss 1262 e 3.286. 

Ressatta-se que os eleitos das medslas cautelares sei iam automaticamente 
revogados caso o Estado de Goiás desCUmprisse os requisitos para ingresso no 
RIU e a Uritâo estaria autorEada a cobrar imediatamente todo o montante 
suspensa em funçáo das cautelares. 

Vale mencionar, ainda, que a Emenda Constitucional ris 55. oe 12 de 
setembro• de 2017 nue altera o inciso IX do art. 92 da ConstEutiáo Estadual, os 
anta. 41 e 45 do Ato das Di5pos leões Constitucionais Transitórias. e da outras 
providências. permitiu acentuado crescimento nas despesas com pessoal e 

levou o EXeeUtiVa a ultrapassar. em 2018. O limite máximo dado pela LRF, de
acordo com a metodologia da STN. A partir de 2019. foi realisaaa. Pelo EXeellõsse 

uni estorço de contensão das despesas com pessoal, que trouxe osso despesa 

para nível mi-estos ao limite prudencial em 2020. conforme Gráfico 1; 

Gráfico 1- Limite da LRF com despesas de pessoal do Poder Executivo 
(Em %) 

20 

101 

 

 

CF 'els 	201Y 2022 

— sc 

Elabertçào própria. 
Fonte: RGle  do 3 quadânestre. Demonstrei-reei da despesa com pessoal. 



55 A [florida Constitucional n,  54 de 02 de !unho de 2017 are instrturu e Novo 
Regime Fiscal (14RM, com o incuto de conter u crescimento ias despesas 
correntes embora impusesse uma serie de estriEoes ao aumento das despesas 
correntes incluindo meg idas de controle da despem Com pessoal, trouxe 
exceçoes relacioradas ah carreiras Integrargrg da segui onça Pdblica 
Adrnmstracão Penrtenuaria e da Saude permitedo entre outras questões. 
promorM s uma vez ao ano 	quais eram vedadas as dernae carreiros, o que 
contribuiu paro um maior compromotimeirch dos trutes estanelecdos na LRF 
para desposas com pessoal 

56 Nesse sentdo. impende trazer a tona ac disposDoes previstos nos artigos 18 
a 20 da LRF que estipulant os limrtus maximo pruden.il e de alerta para 
despesas com pessoal Para o Estado de Gois, 	limites estahelennoh para o 

Pode-  Executrvo são: 45 6% limite mar mal 40.17% khIllIte pruden. ai) e 43 74 rr 
(imite de alerta) ddS Despesas Totag de Pessoal em relação a Receita Corrente 

Liquida 

57 Conforme apresentado na presente Nota Ter ri ta os ar rs 22 L' 23 da LRF 

estabelecem sarcges para os casos de cem HuhueneDo dos lmnod es prudenclal 
(95% do hmte max imo) e magma. respec tiva Dente 

58. Conforme demonszado no Real0110 de Mustão Fiscal referente uo 30 
Duadrirnestre do exore imo de 2019 	hadro 1, •o percentual da coo pese total 
com pessoal lor de 09 39% caractervando rompimento do linutc rnaximo que E 

de 45 6 /ir  (or‘for me de Disto na ahried c ao II`C 50 li r no 9 4 do art 20 da Ler 
Complementar ng 101. de 00 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF 

Quadro 1 - Relatório de Gestão Fiscal 32  Quadrlinestre 209 

W000301600821 

--- 

Wn4U9ve.cu  

59 Dessa forma evidenc am SP Os rompimentos tardo do iMUM prudencial 
quanto do hmile maximo da LHE, srtuaeao gen que o Estado de Coras se viu 
obrado a estabelecer medidas de ajuste M.el visando não incorrer 1`35 sere Ires 
previstas nos arte 22 e 23 da referida ler 

60 Nesse sentido, a concessão da revisar] geral em 7019 comprometeria 
sobremaneira o cumprimento ao hmirte máximo mlabelecido pela LRF com 
desoesa com pessoal e sujeitaria u Estado de Goiás as sanções previstas no art 
23 da LRF bem como implicaria na perda das prerrogaDvas auferi Jah em 
decorrenc ia da concessão da Liminar no anhbrto da COA 	n0  3.320,  

61 ltPlativamente aos alercicns de 2020 e 2021. a crise sanearia que se instalou 
com a pandemia do Coronavirus trouxe consigo repercussões n ao apenas de 
ordem bis medica e epilleM10i0q1C2 em emala global mas tentem impactos 
sociais e econômicos sem precedentes ASSIM não e possivel Mecutir a 
conjuntura r nornica do Estado sem tecer corsideraçoes sobre esse tema 



62 NEão havia aquela época regtro de vacinas ou Lratamento utilizando 
medicamentos com eficana comprovada por estudos bestificas Estabelen eu-s& 
entao, que medidas não farmacologcas como isolamento dos casos 
rdentAticados quarentena do c rasos suspertos e distanciar ente social adotado 
no ambrto de toda e sociedade consttwam se em lerdamente tundamental c de 
maior impacto para o combate tia pendem a Mais do que isco essas medidas 
deveriam ser adotadas era conjunto parti assegurar a sua efetividade Somente a 
detecção e olamento de casos e contatos seriam pouco efenivos 

63 Aça ira, no Estado de GeNg foram edltad05 os Decretos nc 9 633 9.634,  
9.637.9,630.9.643 e 9.653,todos de 2020 dispondo sobre a decretação da 
emergência na saúde púbica do Estado effi racao da disseminação do novo 
Coronanus bem como 	inplementacao Cas medidas não farmarologican 
crtadas Observe-se que tais medidas Clp mportanua não se dtscute coram 
adotadas em maior ou menor gr ar, por todot, os Escadas Ca Federaçao 

64 Tais medeias ponsdiam inegável rmpacto sobre a economia não apenas no 
Estado de Golas mas em todo o Vats, visto oc_astonarem implicações sobro todos 
os aspectos do adnia produtiva e de consumo 

6.5 [nesse modo os gastos do Tesouro Estadual dem:ciam se concentrar nas 
áreas de sauge de proteção sana, e de fomento as dversas áreas econômicas 
com vist135. 1 ruiLtgação dos graves problemas acarretarias em funnao rio 
pandernio no Estado de Goiás.  

66 Diante de tantos desafios o Governo federal publicou a [ Complementar rn 
173 de 27 de maio de 2020, que institui o Programa Federativo de 
EllfrerltdITIEIIID ao Coranavirus SARS CoV 2 (Covie 191 

67 	A 1C na 173,2020 lex ibilzava nnversoc dic.pocctvos da LRF aLe 31 de 
dezembro de 2021 suspendendo tt pagamento das dívidas contratadas por 
estados e mu mintas ,unto a União e previa a entrega oc recurso; da União na 
forma de auxilio financeiro.  

68 Em contcapartta o ente federativo ficou proibido de implantar qualquer 
medida que impicanse em aumento da despesa corri Cless09i CKCet0 as que 
resultassem de lei anterior ou decisão judiciai ate dezembro de 2021 

despena 
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snecacsmos ecrevalentes que a Empatem a despesa ecoa 

LoPIPO de :Nasço SP.In qualquer arellugg ests 106170  de 

0 Supremo Tribunal Federal - STF decidiu no 'âmbito das ADIs 5450 
e 6525. acerca da constitucionaildade das disposições do artigo B. I, 
da LC 173/2020, que determina a vedação da concessão de qualquer 
vantagem, reajuste ou revisa° (art. 37, X, CRF11/813) ao funcionalismo 
público, até a data de 31.12.2021, ante a crise decorrente da 
pandemia da COVID-19. 

Em sede da Reclamação r2  48338 Paraná, na qual figura corno reclamante o 
Municipm de Paranavai c como reclamado o Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, em decorrAnc e dos Acbrdbos n` 0472330/20 e 967972/21 do retendo 
Tribunal do Contas, que teram desrespeitado frontalmente o deurficio por mek! 
das A015 6450 c 6525, o STF Oecdis pela procedência do pedido, determinando. 
por consequéncla. a cassambo dos Acórdãos, bem corno o proferimento de 
outros. em observância às ADET. 6.450 e 6.525 

4Ç0E5 ore 674 DL INC DAS Tifl CIhNALIO4DL. 

LEI [SW1E-MENEAR 17312023 PROGRAMA GEDERATIVO 
DE 	ES 50V 141465711 40 COR CItJAYI O LIS ((0010-la). 
ALTERACOES NA IR DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LC 
EglETOREL PRELIMINARES 

NORMADF EMENDA EAAUNIDA MESTO. AR 7S TN 6S ts 
E 55.  C055 rITUCIOlIAi IDADE FORMAL 045 NORMAS 
NORMAS GERAIS DL DIREITO FINANCEIRO E 

CUMPLVENCIA 	LECIISLA.1  IVA 	DA 	seesea 
CeNTETUCIONCEIDADE 	MATERIAL. 	PE/DOIS/OS 
ILLIERATTIO E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES PADRÕES 

FEDERAI-IVA FISCAL [NENEN IAMENTO DE CRISE 
DICITECRIA L IISGAL DECORRENTES DA PANDEMIA 

FEDERAI. ALISSEICIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINLIPIOS DA 
EFIcIÉrJD4. 04 IRREOtITI6IeIDAOE OU VENCIMENTOS. DA 
PROPORCIONALIDADE. DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO 

EVIDO PROCESSO LEGAI RENUNCIA DE DEMANDA 

comrn-ÉraJA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA 
DIRIMIR CONFLITOS FEDERATIVOS IMPROCEDÊNCIA 

' 

P'41biÇu's temperera- drresened33 a todos ee en'ee 
publiSoa, Se, sue NiLisrld ligadas drereeneele 20 Jumenta 

Impugnada trai MatIrdas de denten!~ de gastas 
CE fUndonansind destmadas a Inapedr novos 
dIspeadde 	congelando se 	o 	creselMento 

drecronamento de esforços Para p ticas Publicas 
de endentamento da cadnudade peita 

gastos can: o aumento de despesas obtaddlas 
COM cessas/ prdepalmente na oceano de 
se/Tenramente de uma pandernict e absolutamente 
consentanea cem as normas da CensOturção 
Federal e com o fortaledmento do (adengado 
fiscal responsava! 

173Q.220 e era CIO sobre nOrIrdS de 770307 neenePOW cujo 

esterco' e...Lar( Cl 	 enaerlamanc da 
gundes na e Impeee o e sc.i co te de tscresat to um 10 

do valor da o-emundarão dos servidores ~tiros, 
unia vez que apenas dl-odiada. temporanamente. 

aumento de despesas com pessoal para 
passarela, que as entes federados enfrentem as 
sses decorrentes da pandessa de COVID-19. 

buscando Cendre E adoide:leão da equIldda 

i 	eEe?1,1.) das COO 6447 MÃES 6450 e •ESTS (40/5 



___,...1155o 
6442 6447 CISO e 6525 tonas se 
Tribo lai clero., migado em I5OC202 	LLURSO 

C-RA(490464W RPFE.ENT Al IDO DA CONTROVER5/4 
ADMINSIMAIWO E FINANCEIRO PROGRAMA FEDERATIVO 
DE SOFPFNTOX/FitTO AO CORCIllfitillira SAPS MV 2 
(Como 191 SERVIDOR VU5LiCi) CONITHÇÂO DE 
Da PESAS CO'A PESSOAL ARTIGO H HUMO IX LIA LEI 
COMEI EMENTAR 373/2020 	CONSTrri.00ttatéVA0E 
ASOLS (PRETAS DE INCICASTIT ICIONALIDADE 5.44Z 
6.447,1.450 E 6:525 MULIIPLiCrOADE DE RECURSOS 
tX7RAORDINARIO5 CONT000FP51.41 CON.STITUCIDP.AL  
DOTADA DE REPERCUSSÃO GERAL PEARAM.< AO /14 
lOPISPOUDÉNOto DO SUPREMO TRIBLMAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDISIARIO Pant1/73 

lese E constituam-ai o adieis .94  de Lm COIr OPPlentar 
173/2020 60.000 no ambito cfic Programa Federativo de 
Copeis raivecei? as] CorosaVms 5.4.75 Cera (L 0 mi LM 
IRE 1311742 Pra gel 	P11E5IDENTE 	mona ,  Prairie 
Jrarra0c em T7 ,4/2,21) 

Na prese te htscrase OSSSÉL .444.4 urrara ao multam@ 
rettarIxote 	autoridalle recto-seca na 'ume meu do 
Processo Oe Cossotr4 4.17 2392020 moam que a LEI 
comoNritenar• e atuem' 373/1020 r'flo e otme paro 
concessão da revisaa caril da II.011.195IdÇdJ Dessa remita 
o aukordale ILLbrluidu oca Imo .2o1 ma i= uma ceeobar 
!ore tose rsção  conryirme a r „.4 II sego  op negra, mi  

iteciarema raloselscesial por asta COM/ em aça° 
concentrado, P que se I5 miga scrunram e ndeeldo 
41 'IS'.(Imole Mv reraterliecomeolo da canstir000nalldade 
por 	rale 5.1tPannIO quanto 	COCO, 5 PUI t[JSSio 

e cragiIP PP a 111P12551ülildadL na esperam de se dar 
interptesatao ecosorme a Coss.... mo? p1110 iram eu rIca 

pose eis. i 	ms o rndlib 	bact O Culta Magna,e 
esto ciem o o serrado me no na e tomam temo sucede 
no raso presente lari 1 544 MC E Ar.. M.,Fc MOREIRA 
ALVES 	P o rarageo 	16/12/1995) 
/Mo [Metas te de t tece :c 46 mor Ate se dorrom a ele uni 
ara olmos/ .7 mie oram Ti ie o reit .15J(1 LÉJ morar e nos de 
soo do 

 
os iras te mos do are.  37 X Cs  os pisa isel a 

mira PaNaG (7Prfii awI.9 Fon Mibitral de Contas co Pararia 
em or 7)411g.) es 'o da tese ramo/orando o acaime do 
artigo 8 	na Lr 171/7020i  mo nom pó viraram 
dem I dm nos 0555 	00115 t,tdcsnais I/O 5601(004 tiras 
Onnocaloiegta Fe se (mode irar o ca,aLer rat)rcartvo e 
Fer insana= da resposta nas emanare ifissdn consulta 
4 	COOSeaenlla Olntlso 04.so. no IS) Cd e 01 Êoderrento 
POdPrIul ossurft ar em uto gen numero de aros so ambito 
corados.? Mardo a Mr1Pyllá 	uai &ta ..c..usteraoces dos 

el1/111)I&S 	.r ,ffltranedade ao precedente firmada nos 
Aura 6.450 e 6 575 reit efundo uslarrmota c com tono 

00 tIsesateraçao coe esmoa per emanem o io bailo 
mersiativo cura SM nl Lios Ca pelo emoliram Pecai para 
combater a pandemia da r7OVID le 

iante ao mirraste COO] base Oa aft 16/ isaragraiN unef o 
ao Reg remo losema do Stipmmu r aunei Federal PILOU 
PROCEDENTE o ceddo ole forma qui,  meiam cassados os 
atos recto.] 50.0 MCE Armemos 447230/20 e /6972/21/ e 
DETERMINO por coosequencia 	W.11" secam 

rOfendo5 erri observa ram as ADIF 6.450 e 6 525 ;G11.13 
505501 

Destarte, restou evidenciada a impossibildade de concessao da revlsào anual 
aos servidores nos exercícios de 2020 E 2021. visto que tal medido afrontada a 

vedação imposta pelo art. 80  da LC nG 173/2020, ressaltando-se que esse é o 
entendimento firmado pela Suprema Corte Brasileira no âmbito das ADIs 6.450 e 

'L VII. DA ANÁLISE DA PROPOSTA OBJETO 00 PROCESSO LEGISLATIVO N° 

2021008249 

Insta salientar que, antes da revisão geral anual concedida em março de 
2022, a ultima revisão geral anual fora concedida aos servidores públicos 
estaduais em 2010, nos termos da Lei r0 18.417, de 03 de abril de 2014. 
Flsalta-se que esse reajuste alcançou todos os servelores públicos estaduais, 
exceto os servidores públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Educaçào, 



para os quais tor dado o viso dos profissionais do magGtere 	 2:4 

73. Embora a revisão geral anual anterior tenha sido concedida em 2014, aso 

furam concedidos acréscimos a (arteiras especificas os quais elevaram a 
não synecou a contenção da despesa com pessoal muito pelo centram poa 

	
G 

despesa cum pessoal a taxas de crescimento muito superiores ao crescimento 
das receitas deflagrando a crise fiscal e financeira observada ao final de 2010 
que cutrninou no não pagamento da folha salarol de dezembro daquele ano que 
nao talsequer empenhada em epoca p-opria 

74 O GraPco abaixo demonstra coma a Despesa Total Com Pessoal DTP 
cresceu multo acima da receita de ICMS principal imposta estaduaL Assim nan 
a toa que em janeiro de 2019 foi decretada SEuaçào de Calamidade Ftnanceira 
por meio do Decreta ric 9 392 de 21 de oneiro de 2019 sondo tal situacào 
reconhecida e aprovada pela Assemblete Lemslativa do Estado de Gois Tal 
5rtuaçao de calamidade foi posteriormente prorrogada por mais 1E10 dias Dor 
meio do Decreto n° 9.4a1 de 22 de julho ne 2019 

Gráfico 2 - Receita de 'CIAS e Despesa Total com Pessoal MS bilhões) 
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75 Vale dizer, ainda que somente foi passível manter o pagamento da folha 
salarial dos servidores estaduais em d.o graças as liminares que suspenderam o 
pagamento do serviço da div da publica enquanto o Estadn avancava em suas 
tratattcas perv a ingresso nu Regime de Recuperação Focal 

76 Nesse contento, não e drficil observar que a concossau desenfreada de 
reajustes ou revisdes salariats sem considerar o cenário econômico n a srtuacao 
fiscal do Ente é altamente nociva ao cidadão e principalmente ao servidor 
publico Isso porque quando o descontrole fiscal sai torna patente, ê o servidor 
publico que em primeira analise seria o beneficiaria do aumento ou acresurno 
que aliada a pagar a conta, por meio de parcelamentos em seu salário.  

77 Assim sendo a concessão da revisar, geral anual deve ser precedida de 
minuciosa analise ia que uma vez concedida o novo Montante da despesa com 
pessoal dificilmente podera ser reduzido e por consequencia impactara os 
linortes impostos pelas Len Complementares n" 101 de 2000 re 156, do 2016. e 
nv 159, de 2017 

70 	Da análne da proposta em tela constata -Se que não foi incluido o relator o de 
impacto orçamentara e financeiro bem como não foi demonàtfiada 
consonância da despesa pleiteada com a Lei de Diretrizes Orçamentaras a Lei 
Orçamentaria Anual e a Lei de Resp 

79 Nos termos da constrturçao Federal, a revisão geral anual pressupõe a edição 
de lei especifica, de iniciativa eKclus iva do Chefe do Poder Executrvo, para a 
recomposição de vencimentos e suba roros de todos  Dr servidoru atritOs e 
Inativos, inclusive dos agentes políticos reponde 	poder aquisrlivO de tais 

remunerações 

80 Nesse sentdo traz-se à tona a decisão do Tribunal de justiça do Rio Grande 
do Sul no ámbrto da Ação D rota oe Incongitucronahfiade ntt 70082329145, 

1 1 

onsab Ildade Fiscal 



proposta pelo Procurador-Gcral do Re Grande do Sul tendo como requeridos o 
Munpio e a Câmara de vereadores de Gramado dos Loureiros, na qual foi 
expedida Acórdão que julgou parcalmente procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade de dispositivos da Lei Municipal n" 1.140;2019 e da Lei 	L 	Cl 

Munrcipal M21.1092019. 	 .  

81. A Lei nR 1.149/2019, de inicativa da Câmara Municipal de Gramado de 	 .:C__/ 

Loureiros, concedeu a revisão geral anual aos Secretários Municipais há a Lei rq.  
1,144/2019 concedeu revisão geral anual aos servidores municipais. contudo, 
excetuou algumas categorlaS; 

ger; !  unos!, do que troca o finesa X 
parte anal do Ao 3/ da Cone truleac Federal seta leite 
Pula aoducao do IndlP dt. 5 77o4% exceto aos 
Secretarias Municipais. professores e servidores 
contratados emergencsaimente sos o ouse incensa a 
12a11211  da 12232 de pdb-e Leste do o, és ee março de 301e 
bacios 	O oitsmo mee cera apec000 as Mações 

82, Tanto a exceção expressa no texto legal supra, quarto a centsengãO da 
revisão geral por iniciativa do Legislativo Municipal foram consideradas 
inconstrtucionas. nos Seguintes termos' 

Manei de Infamem a Lei Menrtimal nI 149/2019. 
I I ente e  materialmente inçonsIihanonal  • 

ais  t 	 t d 	P da te - 
Municiar no 1•144/P Q no aue se refece  aos 

Por 
Indevidamente. Por conseguinte. deve a Lei 
Municipal na 1.144/2019 ser aplicada 'Plebe!" aos 
secretários. 

Dogue do cano:10.10190 per-malmente procedente o 

- do ler 14221Cloal n9  2 149 enle alt aluemos de 

03. Nessa seara, com fulcro na decisão retrocitada, a proposta em tela 
apresenta, da mas ma forma, vicio formal. uma vez que o teme é de iniciativa 
privativa da Governador do Estado, e de materialidade, visto que a proposição 
concede revisão geral anual apenas aos Técnicos, Agentes e Aos iliares  

Fazenda-rios da Secretai ia de Estado da Economia. 

80. Corrobora com tal argumento a manifestação do relatar do processo. 
Deputado Wilde Cambão, da CC,18. da ALEGO. pela inconstitucionardade por 
vicio formal de origem, urna vez que O terna su  de indiatiVa privativa Po 
Governador do Estado nos termos do arL. 20. 41'. inciso II, alínea "b", da 
Constituição Estadual: 

cabe 	123221quel ccc nen,  os) commao da ÀS5CMb)e a 

larell c nos ca 909 PrE VI%los reste e na Construnas da 

I ?a são de cambie proobio do Governador as a ora,:  

IX Os sentamos sobrem co ase] do sob regime 13220xe a 
cromo e o goonmen/o de nora ecoe' en33  e fonema ou 
admtnisLIQQ20 e1ret a a sráms 1: o farldaCIOPM do Pode i' 

III.CONCLUSÃO 

85. A revisão geral anual estabelecida pelo artigo 37 X da CRFB, carece de 
interprelacão conjunta com os demars dispositivos consililucbnais devendd. 
ainda levar em consideração as decisões do Supremo TribunaI Federal STF. 



tendo em vista o caráter controvertido do direito eni comento. 

86. O STF. no julgamento do Recurso Extraordinário repetitivo 843.11 2/SP-2020. 
decidiu peta não ex tencia de um dever especifico de que a remuneracào dos 

servidores seja ohjeto de aumentos anuais. 

07. A despeito da inexistência de obrigatoriedade, para que ocorra a rev,sào geral 
anual, é necessáno que os acréscimos â despesa de pessoal dela decorrentes 
estejam condizentes com as limitaçdes disnostas na LRF, bem corno previstos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - 1_00 e na Lei Orçamentaria Anual - LOA, nos 
termos do IQ do art. 169 da Conslituicao Federal 

68. Do exposto na presente Nota Tkn.-ca. depreende-se Que a concessão da 
revisão geral anual de remuneração, objeto destes autos, deve respeitar as 
limitações impostas pelas normas que regem o tema, especfficamente as 
disposições previstas na Constituição Federal, bem como nas Lois 
Complementares ng 101, de 2000. rV 156. de 2016, e n5  159. de 201/- 

Destarte. a proposta em tela nào está acompanhada de relatório de impacto 
orçamentário e financeiro, bem como não foi demonstrada a consonância da 
despesa pleiteada com a Lei de Diretnzes Orçamentarias. a Lel Orçamentária 
Anual e a Lei de Responsabildade Fiscal, assim, o pleito encontra-se em 
desacordo com as disposições da Constituição Federal e da LRF acerca do tema. 

Dado o fato de o exerCcio de 2022 ser ano de eleição para o Governo 00 
Estada há necessidade Te ObSerVarálo da prazo legal para aumento de despesa 
de pessoal delimitado pela LRF, bem corne do periodo protbrtivu para concessão 
de revisão geral de remuneração que exceda a recomposição da perda de poder 
aqusitivo ao longo do ano eleitoral determmado pela Lei nu 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, que estabeleceu normas para as eleições. 

Com fundamento na decisão proferida pelo Tribunal de justiça do Rio Grande 
do Sul no èrnbito da ADI nu 70002329145, na qual foi expedido Acórdão que 
declarou a incoistitucionaleade de dispositivos da Lei n 1.104/2019 e da Lei ri° 
1.149/2019 do município de Gramado dos Loureiros, recomenda-se o não 
Prosseguimento da proposição em tela, por guardar semelhança Com as 
referidas normas no que Lange á iniciateva da proposta e a rii iãO abrangência de 

todos os servidores do Executivo. 

A consideração superior,  

Juliana Camilo Manzi Porto 

Gestora Governamental 

Mônica Nunes da Sdva 

Gestora Governamental 

Wederson Xavier de Oliveira 

Gerente do Piograrnaçao Financeira 

De acordo Encaminhe-se a Subsecretária do Tesouro Estadual.  

Marco Tubo Pereira de Campos 

Superintendente do Tesouro 

De acordo Encaminhe-se ao Gabinete da Secretária de Estado da Economia 

Serene Peres Peres Nunes 

SubSec reteria Do Tesouro Estadual 

De acordo 

Francisco Servulo Freire Nogueira 

Secretário de Estado de Economia Substituto 
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ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

GABINETE DA PROCURADORA GERAI DO ESTADO 

Nota Técnica n°: 3E1021- GAPGE- 10030 

Altera e consolida a Note Técnica na 1/2018. 

1- calendário das condutas Penada; aos  g ntes iihIicos no período 

, leitora) de 2022 

Generalidadet  (Itens 1 

In- Lei na 9504/97  

57-C: veiculara° de propaganda eleitoral na internar {itera 117 

III. 2-Arl. 73, copra vedaçãogenérica a conclutra que afetem a igualdade 

no pleito [itens 7e 8.1 

III 1- /At 73,1: USO ou cessão de bens públicos Rens 10 a 151 

4114.Art. 73, 	uso de materiais ou serviços públicos (itens 18 a 181 

111.5. Atm 73,111:cess5o de servidor pública ou uso de seus serviços I,tens 

15 a 231 

III. 5-Are. 73, IV: usa promocional de distribuiçáo gratuita de bens e 

serviras de caráter social (itens 24 a 33) 

III. 7. Are. 73, V: nomeava° ou contrafação, movimentação, supressa° Ou 

readaptarao de vantagens ele servidor param Litens 44 a 541 

III. 	allnea "a".  transferência voluntária de recursos entre entes 

gerados (itens S5 a 691 

. 8.2- alinea GIG publicidade institucional (itens rala 721 

. 6.3- alinee 'rad pronunciamento em rádio e televisão Meus 79 a94) 

.9- Pd 73, VII: despesas cora publicidade (itens 85 2 92) 

.1f1 AM 73, VIII; revejo geral de remunerara° raras 93s  97) 

_ir art. 73, 1t; concerto de agente público titen 

. 1271n. 73, § 10: dradbuirao gratuita de bens, valores ou benerams 

(Itens 34 a 42) 

entidade nominalmente vinculada a candidato Otern 

43) 

til. 14 Art. 35: inaugura0es e contratação de showt ara-socos com 

recursos públicos Itens 99 a 105) 

br s•I punvoladorphioracaoêdora alsualo lraranir web37cao.nrwerri-anore_wisunnanid donnie qto li 1276738iMre 



221121202116.25 
	

SEIrGOVERNACIORIA-00002°W157W Wria Tacada 

III 15 An.  77 eampareomentcrem inaugurees de 

106 a 116) 

W- Lei complementar 	 ~6-c _perad--  Leis 
Complementares ne 173/2020 e nc 178/20211, 

IV 1 Ari 21 aumento de despesa com pessoal em final de mandato 

(Rena 12&a 1531 

13/ 2 Art 23,34 32 e42:aumenta da despesa comPesas:si que excedo os 

limites 

Irgi:d):115  4c34 i)tc aumento d enasilm3e4non5aj  r A 	 divida consolidada ittens 1P6 a 118) 

iv 	art &g, IV là operação de credito por antecipara° de receita 

e 

  

IV 5 °dr 42. asseado de obrigar-Po de °espera em rhm de mandato 

Plena 141 a 141) 

V- Conclusão:1am 143)± 

I - CALENDÁRIO DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS NO PERÍODO ELEITORAL DE 2022 

1. Vedações continuas (sem limitação temporal): 

1. Art. 57-0, Lei 9.504/97: veicu 	de propaganda eleitoral na interne itens 17 

119) 

1.2. Art. 73,1, Lei 9.5134/97: uso ou cessão de bens públicos (itens 10 a 15) 

Art. 73,11, Lei 9.504/97: uso de materiais ou serviços públicos (itens 16 a 18) 

Art_ 71 III, Lei 9.504/97: cessão de servidor público ou uso de seus serviços (itens 

19 a 23) 

Art. 73, IV, Lei 9.504/97: uso promocional de distribuicáo gratuito de bens e 

serviços de carâter social (itens 24 a 33) 

Vedações em todo o ano das eleições (1(1/2021 a 31/12/2027): 

IS 1 Art 73, § 10, Lei 9564/97;distribuição gratuita de bens, valores ou beneficio& 

(itens 34a 42) 

1L1, Art. 73, § 11, Lei 9.504197: entidade nominalmente vinculada a candidato (item 43) 

3. Art. 38, IV, "b", IRE: operação de crédito por antecipação de receita (itens 139 e 

140) 

Vedações no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Governador 

(1/1/2022 a 30/9/2022): 

ree 90 gQV  SeIVPontrotai5or Pite oo-do 
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1. Art. 23, §5 3Q e 49, LRF: aumenta da despesa com pessoal que excetia•os limite? 

globais (itens 134 e 135) 

III. 2. Art. 31, § 39, LRF: aumento da divida c• . -sei dada itens 136 a 138)  

IV. Vedações no primeiro semestre do ano das eleições (1/1/2022 a 30/6/2022): 

IV. 1. Art 73, VII, Lei 9.504/97: deSpesas com publicidade (itens 85 a 92) 

V. Vedações nos 180 dias anteriores às eleições até a posse dos eleitos (5/4/2022 a 

1/1/2023): 

1, An. 73, VIII, Lei 9.504/97: revisão gerai de remuneração itens 93 a 98) 

VI, Vedações nos dois últimos quadrimestres do mandato do Governador (1/5/2022 a 

31/12/2022): 

1. Art. 42, LRF: assunção de obrigação de despesa em fim de mandato (itens 141 a 

147) 

Vedações nos três meses que antecedem o pleito até a posse dos eleitos 

(2/7/2002 a 1/1/2023): 

VII 1. Art 73, V Lei 9.504/97 nomeação ou contratação, movimeni o, supressão ou 

readaptação de vantagens de servidor publico (Itens 44 a 54) 

Vedações nos três meses que antecedem o pleito (2/7/2022 a 2/10/2022 ou 

30/10/2022, se vier a ocorrer segundo turno): 

VIII. 1. Art. 73, VI, "a'', Lei 9.504/97: transferência voluntária de recursos entre entes 

federados (itens 55 a 69) 

VIII. 2. Art. 73, VI, "b", Lei 9.504/97: publicidade institucional (itens 70 a 73) 

VIII. 3. Art. 73, VI, "e, Lei 9.504/97. pronunciamento em rádia e televisão (itens 79 s 84i 

VIII. 4. Art. 75, Lei 9.504/97' contratação de siares artísticos com recursos públicos em 

inauguraçães itens 99 a 105) 

VIII. 5. Art. 77, Lei 9.504/97: comparecimento em inaugurações de obras públicas (itens 

106 a 116) 

II - GENERALIDADES 

in=d0 	ri er er,oo_ 	driar enier- 
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Trata-se de consolidado de disposições legais que tratam de condutas vedadas aos -5 

agentes públicos no período eleitoral em curso com explicações e esclarecimentos desses ca6an,jus 

normaqvos e de suas implicações, a servir como norinaf or ---st membros da Administração.ltúfidOeía-em 
há. 	. 

suas atuações. 	 --- 

As diretrizes apresentadas, escoradas ainda em normas áticas • igualmente 

fundamentais em contexto eleitoral com participantes que integram a Administração, e, nessa condição, 

têm acesso ao seu aparelhamento e a recursos públicos- , prestam-se, sobretudo, a impedir que a 

posição de agente público propicie quebra da igualdade de oportunidades entre candidatos nessas 

eleições, e a evitar questionamentos de atos administrativos 

Adota-se, assim, nesse compêndio, exposição segmentada consoante normas da Lei 

nacional rif 9.504/97 que estabelecem as mais significativas restrições de comportamento funcional 

público nesse lapso eleitoral E nessas considerações serão intercalados e apresentados regramentos da 

Lei Complementar nacional n0 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRFI, com as alteraçdes 

promovidas pelas Leis Complementares rins 173/2020 e 178/2021 que, ao estatuírem condicionantes à 

atuação do administrador público em fim de mandato, relacionam-se ás espécies de proibição de agir da 

legislação eleitoral. 

4 Ainda anoto, neste introdutório, a possibilidade de a conduta do administrador 

público ser avaliada, inclusive, perante o artigo 22 da Ler Complementar nacional nn 64/19907, o qual 

estabelece censura ampla a atos de autoridade pública. O comando, na ótica do Tribunal Superior 

Eleitora I (T5E}7, evidencia reprovaçáo a condutas que, mesmo formalmente legais, denotam-se 

orientadas, efetivamente, por interesses eleitorais; a vedação, na hipótese, é generica a todas as ações de 

agente público que, ao cabo, visem influenciar o eleitorado. Logo, a despeito de não configurada 

qualquer das especificas condutas vedadas no artigo 73 da Lei nfi 9.504/1997 lespécies do gênero abuso 

de autoridade), pode ser reconhecido abuso de poder por ato de autoridade!, cuja prática "não está 

condicionada limitação temporal dos condutos vedadas descritas no art. 73 da Lei n° 9.504/97"-. E a 

caracterização do ato abusivo, desde a inclusão do inciso XVI ao artigo 22 da lei Complementar na 

64/902, prescinde da demonstração de que o comportamento do agente publico teve potencial para 

influir no pleito eleitoral, sendo suficiente a "gravidade das circunstâncias que o caracterizam"7 . 

Nesse derradeiro aspecto, observo que. segundo iterativa jurisprudência do Tribunal 

Superior Eleitoral, 'paro o caracterização do abuso de poder, 'é necessária a comprovação do gravidade 

dos fotos, e não suapotencialidade poro alterar o resultado do eleição, isto é, deve-se levar em conta o 

critério qualitativo - o aptidão do conduta dom influenciar o vontade livre do eleitor e desequilibrar o 

disputo entre os candidatos 	e não o quantitativo, qual seja a eventual diferença de votos entre o 

candidato eleito paro determinaria cargo e os não eleltos"a f dizer, certas condutas do governante 

candidato á reeleição, de qualquer dos entes federados, ainda que amparadas em lei, podem representar 

uma ouebra de rotina administrativa demasiadamente atrativa aos eleitores, apta a configurar abuso do 

poder político (exemplificada mente, na intensificação atípica de programa de regularização fundiária nos 

meses anteriores ao pleito, situação enfrentada pela Corte Superior Eleitoral7). 

Por áldmo, vale registrar que as datas especificadas nesta Nota técnica levam em 

consideração o cronograma eleitoral para o ano de 2022 divulgado pelo tribunal Superior Eleitoral TSE. 

III- LEI Ne 9 504/97 

a rt Eol 73, copo '5âo toNwdoç Dos agentes pos licor, =e (V ,'do,' ç 131) nou, a os snInritM13 condutos ef de n 

ofetor o ,guoídirde de 0pol-1Rndados entre card f atos ^os p)e)Égs enttorois 

o_onNem 	sualeatt 1 
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7 O comando não e taxativo quando erige situações de restrições as ações dos agentescl 

públicos Traz, como exposto nos itens 11 e 5, apenas alguns modelos de circunstandas iiõez ta se') 

presumem dotas, mas sem afastar a proibição de qUllquer entro tipo de comportamento cludeM• alfira 

lisura do pleito eleitoral, OU 51353, que tcad1122 M1COMC13165130. ainda que tacão, de uni candrclatezem 

detrimento de outro, com franco deseq distado na concorrência e potencialidade para desestabildar o 

Pleito 

h E m hipóteses listadas no empo 73 basta a equivalência da conduta com a descrição 

normativa para por presunção legal, ter se configurada a vedação. Desnecessana e a  comprovação da 

potenc alidade esrva  do ato e da finalidade eleitoretra exceto 1135 situações dos incisos I e IV para os 

quais deve haver a certeza de denehdo a candidato com rompimento da igualdade de oportunidades  no 

pleno-  essas ressalvas estão melhor demonstradas nas diretrizes seguintes especificas a cada uma das 

condutas vedadas 

erign 73 t Ia 'RepUM 5e C52315 odrnbro poro os rjr)tas deste amua, quero totette cuido (me 

broosduelorrerte 05 serr rem unergra0 PCIr cobrou onowasno druynanao COO UtOraçoo ou cfu0014( outro 

recrie de morsnouas ou v ínculo, inundou? curou emprego ou formo nos 01Qa03 ao sobdodes do 

DIMMSOCIÇOpub'ern urro indireto ou runnouon 

9 O dispositivo explicita a dimensão do termo "agentes publico< A expressão e 

adotada em sua concepção ampla e engloba, alem dos• servidores efetivos civis e celenztas os militares 

(mesmo os recrutados para o serviço militar obrigatório), os contratados temporanos, os ocupantes de 

cargos em corrussão e todo e 'qualquer aquele que ostente qualquer relação com a Administração Publica 

Direta ou Indireta ainda que informal ou sem remuneração Por isso, tambem qualificam-se como 

agentes públicos, para fins de restrições de condutas no período eleitoral, os êstagianos, voiuntano  que 

exerça ações em unidades publicas ou para fins publico:, detentores de mandato eletivo, os prestadores 

te Aerizados de serviço, concessionanos e permissionanos de cerviços públicos •e delegatanos de função 

publica, requisitado para prestação de tarefa publica Domo mesano e escrunnazfor de votos nas 

eleições), e quaisquer outros que tenham alguma atividade punida seja qual for a natureza da relação 

que determina esse exercido 

artigo 13 moto I 	icor, cier benobsea de C:IndldUW podido palito-o ou coldroçâo bens rt 

MO se podem:vire 	ntottrotâo Direto ou nof et to do (Miar), •deo• Estudos da eutr 	Fon 

torritein 5 e cot Mo 	hl (c:saldado o ;consumou de runonnonn prodano 

10 Representa norma proibitiva de eficácia continua, não limitada no tempo e no 

espaço, isto é, em qualquer periodo, mesmo fora do ano eleitoral, tolhe se a 11(3373C30 e cessão de bem 

PUblico em favor de partido Polltico candidato ou qualquer associaça o eleitoral A regra Cambem incide 

em qualquer esfera administrativa esteja ou não envolvida no pleito. E a vedação abrange, inclusive, os 

bens cuja posse pela Administração e derivada de relação de deposito ou de locação Escapam do 

preceito os bens de uso comum U.  

11 Exige-se evidência de que o ato tem capacidade de abalar a igualdade entre 

candidatos no pleãoll  Quer dizer, e preciso ficar demonstrado que houve a cessão ou o uso efetivo do 

bem publico do interesse coletivo para servir aos interesses dn candidato e de sua campanha eleitoral, 

caso contrario, não haveca a configuração do tapo previsto— 
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Exemplos de vedação: exposição de programa eleitoral de candidato em bem imiffiel 

H, 

. 

do Estado de Goiás ou em repartição publica estadear, inclusive se feita por chefes do podei Axecutivert 

kir 

	

candidatos à reeleição em suas residências oficiais -, aproveitamento de equipamentos 	i< dade/ 

	

materiaispública, como telefones, computadores, materiais de expediente, para realizar propagn 	ealeitoral: 

valer-se de veículos oficiais e de dependências de Órgãos públicos para transportar, manter M1373331150 

de material de projeto ou de campanha eleitoral usar ou autorizar a utilização de meios de transporte 

oficiais para carreatas políticas; realização de reuniões com fins eleitorais em bens públicos (como em 

salas de aula e ginásio de esportes); propaganda com e oPjetivo de pedir votos para pretensos candidatos 
In 

em inauguração de obras públicas ; bem como lançamento de pré-candidatura nas dependências de 

qualquer dos poderes da Estado independe do marco oronoldgrco previsto em lei para o regéstro de 
1 -  

candidaturas 

Nos termos legais, a proibição ê excepcionada para realização de convenção 

partidária, bem como nas circunstâncias do artigo 73, 42", da 1 ei na 9.504/97. 

Quanto a primeira hipótese de ressalva acima, decorre do artigo 8°, §2°, da Lei n° 

9.504/97, conforme o qual "para o realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 

políticos poderão usar gratorramente areeiros pábbcos, responsabilizando-se por danos causados com 

realmoção do evento." Anoto que, pelo caput desse artigo 88, 'A escolho dos candidatos pelos partidos e 

a deliberação sobre coligações deverão ser feitos no período de 20 de julho a 5 de agosto do ona em que 

se realizarem as eleiçõesq. Quanto a essa exceção, convém cautela ao agente publico, especialmente 

quando pretenda tornar-se candidato na eleição, pois ainda que o uso de veiculo oficial por agente 

público para movimentar-se até o local onde se dará convenção partidária não configure, a principio, 

conduta vedada, se esse agente vier a ser escolhido como candidato, a utilização do bem pode ser 

compreendida como favorecedora de urna futura candidatura-  . 

Pela segunda ressalva, do artigo 73, 420, é licito o uso de transporte oficiai "pelo 

Presidente do Repúblico, obedecido o disposto no Ort 76"e "em campanha, pelos candidatos o reeleição 

de Presidente e Vice-Presidente da República. Governador e Vire Governador de Estado e do Distrito 

Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências oficiais poro reglszação de contatos, encontros e 

reuniões pertinentes a próprio componho, desde que não tenham caráter de ato prático—. Ou seja, ao 

Presidente da República candidato á reeleição é permitida usar veiculo oficial, desde que promova o 

devido ressarcimento. Aos demais candidatos à reeleição que a norma especifica, ai inseridos os 

Governadores e Vice-Governadores de estados, o transporte oficial ê admitido somente no trajeto entre 

residências oficiais do agente candidato e locais de reuniões referentes às suas ações eleitorais, mas não 

para a realização da campanha efetivamente lo que, segundo dito §2E, sô e legitimo ao Presidente da 

República). 

e rego 73 insiso II • usar mr”eiss nu serqces custeadoe pelos Gosernoe ou Cosas LegesIblivas que 

excedam os prerregarsvps IthrIVIIMIdOf rios regimentos e normasdoe (sIpPOs 01W entegram 

É proibição aplicável em todo o ano eleitoral, e mesmo fora dele. Atinge todas as 

esferas administrativas, ainda que não enredadas nas eleições. 

Os agentes públicos dos Poderes Executivo e Legislativo que, por essa qualidade 

funcional, têm à sua disposição materiais e serviços custeados por recursos públicos, devem usá-los 

apenas como previsto nos regimentos estatutários e normas infralegais relacionadas, ou, sem 

regramento especifico a respeito, consoanie a realidade habitual verificada fora do período eleitoral. A 

promoção de campanhas sociais inseridas entre as competências ordinárias dos órgãos estaduais, a 

principio, afasta da situação fática proibida prevista no art. 73. II, da Lei n° 9.504/1997. Nesse sentido, foi 

a orien ação exarada no Despacho nv 264/2020 - GAB (processa ng 202010319000204), segundo e  QUaL 

Em outros palavras, se as campanhas de enfrentamento à violência contra crianças e de errodlcacao do 

=doeu rnenq nnerequenn nenen  or cem-annve e 7331 nnreqe1 docume110-312773137ffil as e' 	3 33 
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trabalho infundiJatem porte das atribuiçães institucionais da Secretaria e Já estão inseridas r cgl 

de eventos e campanhas do *vôo não se ve impedimento para confecção do material cktípubl 

institucional, desde que observado o principio do impessoalidade e demais ditames legais peratiertdõs. 207.»  

Em todo o caso, finda o campanha, os ~efluis pubharovios não poderão ser doados u>nrieladesi" 

privadas bandos o quaisquer candidatos, parbdos politica& ou coligações, conforme ort. 24, li)  

9.504/97. 

18. Em sintese, reverte-se em ilicitude, portanto, são exemplos da vedação, o uso dos 

equipamentos de propriedade do poder público em beneficio de candidato, coligação nu partido político, 

a exemplo de telefones fixos ou celulares, computadores, conta de e-mail institucional e listas internas de 

correia eletrônico— , como também a utilização de transporte oficial para locomoção a evento eleitoral, 

ou até mesmo para fazer transporte gratuito de quaisquer materiais para particulares, sem justificativa 

legal —. Assim, não pode um agente público fazer uso do telefone de um órgão público ou do e-mail 

institucional para convocar ou informar acerca de reunião de cunho político. Também é proibida a 

utilização de impressoras da Poder Publico para confecção de material de campanha, ainda que o papel 

seja fornecido pelo próprio agente. 

- Frage 73, ireS0 	"ceder servIdor publico ou etnerepodo do poSornistraçOso direta ou indireta federal, 

estadual ou munrcipel do Poder EXECUbln ou usar de seus serviços, paro comitês de componho eleitoral de 
candidato, punido polificA ou colegoçâo. cluronte o tomaria de expediente normal, salso se >erecto( ou 

empregado esreter lecenciadet" 

19 A restrição é continua, vale em qualquer tempo, logo, recairá em todo a ano 

eleitoral de 2022. Também não é limitada apenas à esfera administrativa envolvida no pleito. 

Excetuam-se do comando as situações em que o funcionário estiver em desfrute de 

licença, ou outra espécie de afastamento temporário legal (como férias, e o lapso fora do horário de 

expediente) que, efetivamente. o desvincule do ambiente público, e faça que suas ações encaixem-se 

exclusivamente em sua órbita privada. Ainda escapam da previsão normativa servidores de outros 

poderes, que não os da Execudvoil, e os cedidos pele agente ao qual se imputa a conduta vedada' 'J. Vale 

anotar que a simples apresentação do local de trabalhe ou entrevista sobre o cotidiano do seu trabalho 

por servidores públicos a autoridades não se enquadra na vedação eleitoral l. Nesse mesmo sentido, é o 

mero engajamento eleitoral de servidor público, fora do exercício das atribuições do cargo, mediante a 

exteriorização de apoio político nos perfis pessoais dos servidores na rede social Facebook, ainda que 

durante o hora rio de expediente. 

Pela finalidade da norma, subentende-se que também os serviços terceirizados dos 

quais se serve o Poder Pi blico compreendem-se na proibição. 

Os titulares de cargos em comissão e os agentes políticos que, lura de sua jornada 

de trabalho, venham a participar de eventos eleitorais, não devem identificar-se como agentes públicos, 

nem permitir que assim sejam distinguidos. Quanto aos agentes politicos, anoto que não se reconheceu a 

prática da conduta descrita no art. 73,111, da Lei n° 9.504/97, em face do comparecimento de secretarias 

em ato isolado de campanha no horário de expediente, pois segundo o entendimento do TSE, "os 

agentes politicos não se sujeitam a expediente fixo ou ao curnonmento de carga horária, o que afasta a 

incidência do inciso III do referido dispositivo legal". — Importante observar que essa participação deve 

ser deliberada, e não decorrente de imposição de autoridade pública hierarquicamente superior, 

compulsoriedade que, se constatada. faz configurar a vedação do inciso III. 

Exemplos de vedação .  a montagem e desmontagem de palanques eleitorais por 

servidor público; distribuição de panfletos com propaganda eleitoral por funcionário público; o 

desempenho pele servidor de sua função pública com roupas ou acessórios (adesivos, broches, botons) 

hIlps 'sei go qq. seilcoilrolador phracw=downionco imprimir_wyb4 nap_onaern=9 rvare_vmOzârdid_documenro=317.271il38.mfra_s-  st 
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que tenham conotação de propaganda &alterar; a participação de servidores civis ou militares, mintas 

vezes com o uso de bens públicos, na produção de vídeo da propaganda eleitoral transmitido, pnít9fono 

horário gratuito destinado a tal fim; atuação corno did.ivaddO de candidato e coligação deXervidor nano 

regime de dedicação exclusiva (Procurador-Geral do Município), cujo exercício da advocacia •privada-  C 

vedado'; a gestão do Chefe do Poder Executivo para confecção de uniformes na cor da legenda do 

partido, na maioria das vezes custearia com dinheiro publico, para uso pelos servidores do respectivo 

ente estatal -  As duas últimas situações ensejam a prática de mais de uma conduta eleitoral vedada, 

conforme se verifica na jurisprudência citada. 

- artigo 73 inciso IV fozer ou permitv-  USO proni000,1Clemfavordecauchdato portdopoNrcooll roligoçCso 
de dutubuição gratuita de bens e remoçou de nyoter sou ruae000s ou subwenc °nados pelo varrer 

POOliCO" 

24 O impedimento dessa conduta estende-se a todo o periodo eleitoral, e mesmo fora 

dele, e desfina-se a todas ás extensões da Administração Pública 'A configuração do pratico 

do conduto vedada previsto no IIRD50 IV do ar! 73 da Lei dos Eleições não está submetida a limito  

temporal 'Voou à e 'estanco de candidaturas registrados perante a instara eleitoral' 

25. Pela norma, veta-se que ri programa público social de distribuição de bens e 

serviços seja relacionado á figura de algum candidato, partido político ou coligação O impedimento não 

está, efetivamente, na instituição ou na continuidade de projeto social (como em Inipoteses de programas 

permanentes ou emergenGaist mas sim na sua utilização promocional a candidato. 

26 Proíbe-se, então, que o caráter institucional da política publica fique desnaturado 

pela preponderá ncia do clientelismo político ou pela propagação, no programa social, de determinado 

concorrente ao pleito eleitoral, partido político ou coligação. Assim, à  caracterização do veto  "é 

necessária denroastror o  coroter elestereiro na o uso  pronsocranadefic favor de randrdoto partido  politica 

ou redacção"—   bem como  "os oreunstancias especificas do fato tais Como o suo  prosomidade com o 

peando eleitoral concentrado  e especialmente a suo carrelaçãp direta com as eleições que o torno 

tendente o Ofernr a rgualdade de oportunidades entre  candidatos nos  pleitos eleitorais 
 32

(vide 

sublinhado no item 8 acima). 

O agente publico, portanto, ao executar programas de assistência social em curso 

deve acautelar-se quando deliberar quanto ao momento, meio, local e modo dessa realização, para 

garantir atuação isenta. que evite qualquer associação, ainda que indireta, dessas ações públicas a algum 

ato polinco-partidário 	Haverá ilicitude apenas quando o ato prom000nal ocorrer durante o contexto 

de distribuição de bens ou serviços, devendo haver a respectiva contemporaneidaderl. 

Como o contendo normativo tem por elementos o caráter gratuito, 

assistencia listar, da conduta do agente público, a proibição perde aplicabilidade quando a ação pública 

estiver contemplada em programa estatal, ou equivalente, que req loira contra partida — tanto financeira, 
36 

como de outra ordem - do beneficiária , não sendo suficiente para a descaracterização do Aloto, porem, 

a contraparte em custo módico ou insignificante 

O TSE também lã decidiu que a vedação não incide se o ato não implicar desfrute de 

bem ou serviço por beneficiários individuais, mas pela comunidade, sociedade, na sua essência de 
57 

coletividade . Noutra circunstancia, entretanto, em evento de inauguração de poço artesiano custeado 

com recursos públicos, o qual iria ser conectado à rede de distribuição de água para a respectiva 

localidade, o TSE censurou ato de autoridade pública participante do evento, que aproveitou o ensejo 

para enaltecer a figura do então governador e candidato . 

anSidmeilo 31217o1.251illi 53:35 	S35 
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As peculiaridades temporais e circunstanciais, assim, são decretos ri 	j  

configuração ou não do ilícito eleitoral do inciso IV. Em qualquer hipótese, todavia, o ato ala p 

punível, numa outra dimensão de análise. a drulo de ahr,in de poder político. 	 • tr, 	_itt 

É a responsabilização decorrente do proibitivo alcança aqueles que agirarrnaltrititiq'  
zi 

uso promocronal da divulgação, e também seus beneficiários (art. 73, §S°, da Lei na 9 504/97r. Assim, a 

"realizapio de atos de propaganda eleitoral de forma concomitante à distribuiçâo de bens e vantagens 

custeados pelos cofres públicos, com a presença de familiares  e integrantes da campanha eleitoral, 

configura a hipótese de usa promocionol proibido pela legislaÇao 4g" (grifei). 

Exemplos de comportamentos vedados aos agentes públicos: publicação em sitio da 

internei, tacebook, instagram, twitter pessoal, ou qualquer outra -ferramenta tecnológica, de distribuição 

gratuita de cestas básicas custeadas com recursos públicos, divulgação de oferecimento de serviços de 

assistência médica em local onde constem faixas de campanha politica, ou a oferta do respectivo serviço 

com a participação de candidato ou pré-candidato eleitoral: pronunciamentos, ou mesmo a presença, de 

candidatos em eventos públicos de entrega desses beneficies sociais 92 .; promoção eleitoral decorrente 

da divulgação de atos de distribuição gratuita de bens, mediante o comparecimento ostensivo da 

primeira-dama, de familiares do candidato, 01.1 de figuras públicas a este vinculadas ; fotografias nos 

mesmos episódios, e nessas mesmas condições, difundidas em redes sociais ou na midia; Programas 

públicos de incentivo ao lazer em meio a manifestaçoes politicas; distribuição de lotes residenciais com 

anúncios sobre candidato; doação de livros didáticos a escolas públicas com registros grafados nas obras 

de nome e número de concorrente ao pleito eleitoral m; participação de candidato em evento de entrega 

de chegues-moradia, no qual utilizada a logomarca do então pré-concorrente (Tribunal Regional Eleitoral-

TRE/G0 n° 0603679-71.2010.6.09 0000}m. 

Não se enquadram na vedação: a divulgação ao pó bilro de simples medidas 

administrativas necessárias á execução de programas sociais, as quais só se realizam mediante a efetiva 

participação da sociedade, como noticias de abertura de inscrições em cadastro de requerimento de 

beneficio, de atendimento gratuito de saúde a ser realizado em determinado local e momento, assim 

como os outros tipos de comunicados desse gênero jessa publicação deve conter feição meramente 
45 

informativa e imparcial; a "protegido& de pre-candidato em inauguração de conjunto habitacmnal cai 

que entregues casas próprias a algumas familias" quando "ocorrido o fato cerca de um ano antes dos 

eleições de 2O10"; "a mera divulgação de implementação de programa social mediante o promessa de 

distribuddo de lotes de terras aos eleitores" (grifei) 

as zi 	io No ano CO] PUC' se doidos-  eluda, firo proibida a durribuiifia aratuita de bre. valores ou 

gripados por sorte da edndned(J00 Parira excito nos casos de miam idode porta, de estudo de 

enifpgenag ou de programas ideais outourodos era ler clã em execute° estame Morra tio sa3spoo  dote "PU 

rasos era que o APdPrerro Pudica poderia promovei o acortpanhlITentO ao suo EglerliV5D financeiro e 

odminisiranvo Ondeado peio foi 011300, de 7006) 

O dispositivo intercala-se com a regra do artigo 73, IV, dos itens acima, mas com 

conteúdo mais restritivo. 

A vedação 	continua, em todo o ano eleitoral (a partir de 1/1/2022), e é 

independente da circunscrição do pleito. 

36, G comando reserva-se a hipóteses em que a distribuição decorra de ações 

assistencialistas, nas quais a população seja diretamente beneficiada—  °: pressupõe benevolência da 

Administração Publica . 
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Pela regra, não é permitido o oferecimento de bens
si

, valores ou benefile9rie 05E0 
k 	. 

Poder P0blico
2 

 de 
	

d gracioso, isto é, sem contrapartida, sem contraprestaçãobev, giebiro 

beneficiado. Tf SIE, portanto, vedação a 'qualquer forma deranerada de benefícios a terceiras:SI é-6T° 

Ocorre com as dooçõeccienago, subvenções sociaisianpribuiciapi" repasses de recursos públicos, 

sem qualquer contrapartida a entidades sem fins lucrativos, entre outros. 

38. O impedimento não se configura: I) no repasse de benefícios pelo Poder Público 
ça 5 

cum contraparte do favorecido— 	em doação com encargo (ou modal), que se realiza com a imposição 

de uma obrigação ao donatário; importa que a contrapartida do beneficiário seja significativa em 

relação ao bem doado ou recurso repassado, com vantagem efetiva ao doador, ou equivalente, ou seja, 

encargos irrisórios (como a mera previsão de utilização do bem para determinada atividade de Interesse 
E.? 

publico, condição ordinária em doações pela Administração) não descaracterizarei a gratuidade do ato; 

10 se a distribuição é objeto de ato vinculado em razão de direito subjetivo do beneficiário: ou iii) se 

concerne a transferência entre órgãos públicos — do mesmo ou de distintos entes federativos (na 

hipótese de diferentes entes federados, deve ser observado o inciso VI, alínea "a". do artigo 73). 

Exceções legais à proibição são hipóteses de distribuição: i) motivada por 

calamidade pública (corno a reconhecida pelo Decreto Legislativo n° 501/2020 e pelo Decreto estadual n° 

9.691/2020) ou estado de emergência; ii derivada de programas sociais já legalmente autorizados e em 

execução orçamentária no exercício financeiro antecedente ao do ano eleitoral. Em quaisquer das 

hipóteses, o contexto jamais deve ser aproveitado para a promoção de candidato ou partido polibro 

Sobre a ressalva da alinea R do item 39, necessário, para sua incidência, que: a a 
so 

político  pikliça social tenha se iniciado no ano anteriarao da eleição de modo que insuficiente apenas 

a sua criação/instituição/previsão antecipada ia condicionante visa evitar que o agente público use de 

sua discncionariedade para criar ações assistenciais, e, oportunamente, se sirva dessa faculdade em 

período eleitoral, e acabe influindo na consciência dos eleitores, tirando proveito de uma frágil condição 

econômico• social desses terceiros; admite-se, então, somente a continuidade da execução de projetos 

sociais distributivos, e não o estabelecimento e a realização (inicio) de novas ações dessa natureza; ir) o 

programa social tenha sido especificamente previsto em lei formal (e não decreto—), ainda que não seja 

urna "lei única e exclusivamente paia o programa", pois a "especificação pode estar ria lei orgânico 
Ei2 

municipal, na lei orcomentória" — ; não satisfaz a exceção a simples previsão genérica em lei orçamentária 

de verbas para custeio de programas de assistência social de distribuição gratuita de bens ou serviço», 

devendo haver descrição legal especifica da respectiva ação governamental social. 

41 A caracterização da conduta do agente público como enquadrada no § 10 não 

requer averiguação do intuito eleitoreiro no seu agir. O ato pode ser refutável mesmo que não implique 

direto favorecimento a candidato, partido político ou coligação; a regra do § 10 prescinde da análise do 

potencial da conduta para afetar a regularidade do pleito (dispensa a evidencia de abuso de poder 

acético, econômico ou de autoridade). Influindo ou não na lisura da eleição, comportamento com os 

contornas do §10 representa abuso de poder simples, e, assim, proibido Essa é a percepção do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) que tem deliberado que tão apenas a configuração objetiva do tipo de conduta do 

410 ê bastante para desenhar o ilicito, independente da potencialidade do agir do agente público, a girai 

sã é sopesada para graduar a penalidade a ser imposta ao infrator. Fato que se Arrimai à regra desse 
01 

comando é presumida pela lei como lesiva ao pleito, perianto, indevida . 

42. Valiosa, aq Lli. a menção a alguns julgados do TSE assinalados por peculiaridades que 

podem servir ao administrador como referencial nas suas condutas vindouras. 

42.1. O tribunal já considerou práticas vedadas: a realização de casamentos gratuitos 

em escola pública, com a utilização de servidores públicos, e isenção de emolumentos (AgR-REspe n° 

29411; acórdão de 5/11/2019); a entrega de tratores por candidato a associação comunitária (REspe 

44855, acórdão de 28/12/2019); a doação de imóveis urbanos a locais sem lei a utorizativa prévia (AgR-Al 

M00  ..se 	gw.01:0 00000000.1 as 0r php0aca:)-Gpcurnery 010, it1020e00..acae0 0-100000.0  00020s0allzsr.50._00suri0010-0' 2.0700/3& ra_00 	10 I] 
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24771, acórdão de 15/8/20191 sanção de lei concessiva de isenção de imposto a familias, sirn estimativa '\ 

orçamentaria especifica, em condições suficientes a resultar beneficio aos locais iREspb M147263, • 1 

acórdão de 9/8/20181 

(12.2. No REspe TO 48472 (acórdão de 5/8/2014), extrai-se a ideia de tifite..si mezter 

incremento de programa social, com recrudescimento em ano eleitoral de beneficios aue já antes vinham 

sendo ofertados, não se ajusta ao artigo 73, § 10. Na mesma direção, e mais recente, o TSE, no AgR-

REspe na 41811 (acórdão 26/9/2019), concluiu que "a continuidade • ou mecrno o intensificação - do 

prestação dos serviços públicos essenciais durante o ano eleitoral não pode ser considerado distribuição 

de beneficias pela Administração, sobretudo considerados as necessidades da população locai no toconte 

ô prestação desse tipo de serviço"; o cenário fádco era de mutirão de consultas médicas Em El Ui tias as 

hipóteses, também foi desconsiderado iL abuso de poder (art. 22 da Lei Complementar n" 64/90) 	No 

geral, o TSE, ao deliberar sobre a legitimidade de medidas de Inteneficasào de programa social em ano 

eleitoral, tem observado se o programa estatal, recrudescido no penedo, preserve linearidade em seu 

formato, isto é, se eventual mudança em sua execução não se reveste de tentativa de implantação de 

nova politica social capaz dc influir no eleitor. Não há, a principio, proibição no incrementa do programa, 

desde que se dê em continuidade de ação já apreendida pela sociedade em gestões antecedentes, ou 

seja, contento que ocorra em proporções que não sinalizem qualquer desvirtuamento da ação politica 

original -o que seria sugestivo de afetar a vontade do eleitorado. Assim, inovações pelo agente publico, 

em ano eleitoral, como direciona mento de projetos a segmentos sociais antes não beneficiados, e 

utilização de métodos de custeio mais generosos dos que os habitualmente adotados em exercicios 

anteriores ja foram ações consideradas como distribuição gratuita de beneficias tolhida pelo artigo 73, 6 

10 (TSE, Consulta n° 1531-69.2010.6.00 0000/DF. erll 20/9/2011; Recurso Especial Eleitoral nc 3611. em 

02/05/20182; Agravo de Instrumento n° 28353, em 31/5/2019'Ló Tribunal Regional Eleitoral/GO RE 

12159,0] de 13/01/2014), 

42.3. De igual modo, no que atina a incentivas fiscais, a solução depende do contexto 

em que ofertado esse beneficio. Quando representar programa já realizado em anos anteriores pelo 

Poder Público, e mentido o mesmo formato do projeto no interregno eleitoral, a vedação, 2 primeira 

vista, não se caracteriza. Num outro aspecto, ações novidadeiras para redução de tributo ou de divida 

ativa, ou mesmo para estimular o pagamento de exação com o oferecimento de prêmios, Já fora al 

caracterizadas como distribuição gratuita de beneficias, tolhida pelo artigo 73, 	 . Mais 

recentemente, o TSE mitigou ainda mais a proibição, para isso se valendo de singularidades dos casos 

avaliados: conforme Despacho n2  1584/2020-GAR (processo n" 202017604002395) desta Procuradoria- 
7 (I 

Gerar, no julgamento do Recurso Eleitoral na 5619/PR (acórdão de 14/5/2020)1 o tribunal concluiu 

que 'o hipótese de concessão de beneftcms fiscais não se enquadra no conceito de distribuirão gratuita de 

beneficias exigido para caracterizar a conduta vedado previsto no art. 73, o 10, da lei a 9 504/1997', 

levando em consideração. 1) a consta mo desses programas de benefícios fiscais; ii)seu potencial social 

positivo; e, iii)e, sobretudo, o fato de não retratar renúncia total ao pagamento da divida tributária (mas 

parcial. via descontos e parcelamento) - de modo que, com isso, haveria contrapartida pelo beneficiário. 

42.4. O TSE não encarou como distribuição gratuita, do .5 10 do artigo 73, a doação de 

imóvel público a associação esportiva em circunstância de alteração do local de sua sede, a qual já antes 

funcionava em bem publico informalmente cedido à tal entidade particular 

42.5. la deliberado, também, que a vedação não incide quando firmado convênio e 

transferidos recursos financeiros a entidades páblicas e privadas para aplicação final na manutenção de 

"serviços públicos nas áreas do esporte, do cultura e do turismo", e no seu fomento, sem que patenteado 

cunho assistencialista. O caso ainda marcava se pela presença de "contrapartidas por porte dos 

Proponentes, podendo ser financeiras, na forma de bens ou serviços próprios ou sociais (art. 52 do 

Decreta n"1.291/2008)", e pela existência de legislação estadual criadora de fundo vol Lado a incentivos á 

cultura e ao turismo21 A propósito, circunstância similar já foi objeto do Despacho "AG" riz 03111/2014 

desta Procuradoria-Geral-FGE, que cuidou da disponibilização pela Goiás dlid5n10, em eventos ligados ao 

turismo, de artistas e estrutura tisice a entes municipais—. Também no REspe na 24389 (acórdão de 

1,112` ise g,  Ha` br se CentrolEinf prn'acao 11"Ile w II` 	AthAwac 1, rsrl 	oiti Isuallz, 	dl ^I', 	3122/0738Inna SI,' 	1', 



611 \ 

12/2/20191 o mesmo tribunal considerou legitima a oferta de leite a cidadãos durante v --eítajj1q )7( 

agropecuário. apontado a tradição da festividade, e a cobrança de ingresso para participação - na ifil12, 1„2, 

como fatores para descaracterizar a vedação. Em ilação diferente, o TSE, na Ag-R-Al 27173 ((a)8( Oridao_de;j2 

7/6/2018), afastou o caráter cultural de feira agropecuária, fazendo incidir a proibição legal. 	jíjf  

426. Foi considerada legitima a doação em espécie, pelo Banco do Brasil, à UNESCO, 

para unlização em projeto voltado a ações de proteção á criança (Projeto Criança EsperOnÇO). Relevados, 

para o caso, a tradição da entidade em efetuar esses repasses ao dito ente privado em anos pretéritos, e 

o valor que a Constituição Federal atribui a iniciativas em defesa dos interesses da criança. 

447. A distribuição de tablets a alunos de escolas de rede pública municipal foi inferida 

coma consequência de política pública educacional (Programa Esfola Digital) ja desenvolvida em ano 

passada, programa este sem caráter assistencialista, e com feição de manutenção de serviço publico; os 

bens ofertados o foram em regime de comodato (mediante o cumprimento de requisitos e encargos em 

contraparte), e os alunos deles se serviam em aula apenas, mantendo-se, quanto ao mais, na escola, de 

modo que nenhum beneficio económico real houve aos estudantes. 

42.8. Para o TSE, apenas a publicação de lei com autorização para transmissão de bens 

imoveis públicos no periodo da vedação, se não sucedida da efetiva entrega dos bens tradição não 

materializada) no ano eleitoral—, nao atrai a regra proibitiva. 

-.artigo. 73, §11- &NOS onos eleitorais, os programas SOCCS de orre trato o fr 10 .oba poderão ser executados 

par errado& normalmente vinculada o candninta are por esse rnantrdar (Includo pelo Ler na 12 03er de 

wor 

43 A continuidade em ano eleitoral de programas sociais autorizados em lei e ia 

iniciados em ano anterior só é licita se executada por entidade cujo nóme não esteia vinculado a 

candidato, e para cuja manutenção não contribua esse concorrente. Essa regra évigorante em todo pano 

da eleição 

- artigo 73, Inciso V; rinmeor, contratar ou de emigro-1~a admito demais seio pista causa, soarrma au 

reodaptar vantageor ou por outros meros dificultar ou impedir o exercício funciona/ e mela rex palrare 

remover transferir ou exonerar serrador pubare, no cirro nscresnio do pirito, nos três meses que o antecedem 

e ate a posse dos eleitos, sob peno de nulidade de pleno careiro ressalvados 

o)o romração ou exoneraçael de cargos em =OSP° e *agnação no dispenso  de foorreos de confiança. 

b) a nemraçâo para logros da Pedes Ladroaria, da Mrnrsreno Púbere, dos inbunons OL) Conselhos de Cantas 

e das orflas da P.-oxidemo da Republico, 

rla nomeobee dos aprovadas em concursos poarreos homologados ate a naco daquele prazo, 

d)o norneap5o au contrototião necessorra rnstalacijo ou rve I uneoloomeore Medrar) e 1  de senfino'S solii§§COS 

essentrors, com previa e expresso alltorreargio do Cneje do Poder Executivo 

transferência ou semeai° 'ex offrao'cle arretares. polearas OVI5 e de agentes penbencerrists'' 

44.A vedação do dispositivo estabelece-se a partir de 2/7/2022,e tem por termo final a 

data de 1/1/2023 (posse dos eleitos). Só atinge as esferas da Administração da circunscrição do pleito, de• 

modo que os entes municipais, nesse ano eleitoral, não estão incluídos no impedimento. 

"f• 

control 	 =O DELInea 	 vlsuslrearard documento<i 2? 57 3&i'irrg si 
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Da norma principal desse inciso V. veda-se qualquer ato de nomeRaso, çontrafaçãcig 

ou de admissão de servidor público. A proibição não se estende a nomeação para cargos gm c‘ei;  e 
sor 

à exoneração de seu titular 	, e sequer á designação a desnunçao de função comissiorGi  adfalina "a" 

do inciso V). Também não bá óbice ao provimento de cargos da estrutura de órgãos auton 	os, em 

especifico, os do Poder Judiciário, do Ministério Público estadual e do Tribunal de Contas do Estado e do 

Tribunal de Contas dos Municípios (alínea "to' do inciso V). 

De acordo com a aludida regra, são ainda excluídas da proibição, as nomeações de 

aprovados em concursos públicos homologados até 2/7/2022 (alínea "c" do inciso Vi, Tendo havido, ate 

esse limite temporal, o ato homologatório, é legal a nomeação, em qualquer período, dos candidatos 

habilitados. A legitimidade desses atos de provimento condiciona-se, ainda, ao atendimento do artigo 21 

da lei Complementar estadual no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF), que foi recentemente 

alterado pela lei Complementar ns 173/2020, passando a considerar nulo, nos incisos I, II e III, qualquer 

ato que represente aumento da despesa de pessoal no âmbito da Administração Pública estadual nos 

180 dias anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder Executivo, isto é, a partir de 5/7/2022 até o 

31/12/2022, cuias hipóteses de vedação correspondentes serão pardcularmente orientadas nos itens 120 

a 147, e à observância do aõ, 22—  dessa legislação. 

Percebe-se que há um pequeno descompasso (de três dias) entre o período de 

vedação imposto pela norma eleitoral e pela LR h sendo importante consignar que prevalece a vedação 

sobre e interregno a que se refere a lei eleitoral, ou seja, a nomeação de candidatos aprovados em 

concursos públicos não homologados fica vedada no periodo de 02/07 a 31/12/2022. Significa dizer que 

se a homologação se der após 2/7/2022, os correspondentes atos de provimento sã podem suceder a 

Partir de 1/1/2023. Nada impede a realização de concursos públicos no período de 2/7/2022 a 1/1/2023, 

pois a vedação ê circunscrita ao ato de nomeação dos aprovados. 

Relativamente aos contratos temporários estribados nos artigos 37, IX, da 

Constituição Federal e 92, X, da Constituição Estadual e Lei estadual n2 20.918/2020, o TSE ja assentou, 

em situações similares, que essas contratações e o desfazimento de vínculos dessa natureza não podem 

ocorrer no período estabelecido pelo referido inciso V (Acórdão 21.167, de 21/08/2003 e An. 

18.912/2019t.1. Não obstante, na situação excepcionado na alínea "d" desse inciso, mesmo nesse lapso 

da proibição, legitimam-se os ajustes temporários e nomeações para serviços públicos essenciais e 

emergenciais, conquanto que autorizadas prévia e expressamente pelo Governador do Estado. Para o 

TSE, essa exceção configura-se apenas para atividades públicas que se vinculam "á sobrevivência, saúde 

ou segurança do população" (por exemplo, a instalação de um posto de saúde), ficando excluído dessa 

concepção o serviço de educação, conforme entendimento assentado nesta Casa, via Despacho ns 

894/2019, exarado no processo raz 201800006042265, na esteira da jurisprudência pacifica do TSE (REsp 

27.563). 

A configuração da conduta vedada prevista no art. 73, inciso V, não exclui a 

renovação dos contratos de serviços temporários, nos três meses que antecedem as eleições, se não 

atendidas as situações de excepcionalidatle reconhecidas pelo Tribunal como serviços necessários à 

instalação e funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais. A jurisprudência do Tribunal 

Superior Eleitoral não faz distinção entre o controtação originária e a renovação dos contratos 

temporários... 0 conceito de 'serviço público essencial' é interpretado pela jurisprudência do Tribunal 

Superior Eleitoral de maneira restritivo, abarcando apenas aqueles relacionadov sobrevivência, saúde 

ou segurança da população. Exclui-se, portanto, a contratação de Profissionais das áreas de educação e 

assistência social. 

Observa-se, ainda, que conforme decidido pelo TSE—P7. a contrafação de servidores 

temporários ás vésperas do período vedado para trabalhar em ano eleitoral, sem prévio concurso público 

e sem a demonstração do excepcional interesse público, pode caracterizar abuso de poder político, na 

medida em que para a caracterização do abuso de poder "ê necessária a comprovação da gravidade dos 

fatos, e não sua potencialidade para alterar o resultado da eleição, isto ó, deve-se levar em conta o 

critério qualitativo - a aptidão da conduta para influenciar a vontade livre do eleitor e desequilibrar a 
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disputa entre os candidatos 	e Cão o quantitativo, qual seja a eventual diferença de tfotos,eptre o .• 

candidato eleito para determinado cargo e os não eleitos". 	 I 
, 

No periodo ainda não se admitem atos de demissão sem justa "t atua evae, 

exoneração de oficio de servidores. Não lia óbice ao ato demissório com justa causa, eXtinutaçaer'S 

pedido, e à aplicação de penalidades disciplinares como a demissão, conjunturas nas quais supõe-se que 

foi atendido o devido processo legal prévio, e que, por isso, os atos de rompimento de liame funcional 

não motivaram-se por propósitos desonestos do agente público para prejudicar o servidor que lhe é 

subordinada. 

O impedimento à supressão de vantagens remunoratorias ou funcionais 

anteriormente outorgadas, ou à reformulação desses beneficias, não representa vedação ao 

reconhecimento de benesses romuneratórias que tenháni por fato gerador o mero decurso de tempo 

funcional, como a gratificação adicional por tempo de sorviçolrd, e outras também geradas 

automaticamente. A readaptação de 'Denegoos que depenaa de deliberação discricionária do agente 

público é o alvo da proibição (por exemplo, a supressão de férias de servidor sem qualquer interesse 

público ma nifestoU2. Vale apontar o enfrentamento por parte desta Procuradona-Geral sobre a 

promoção por bravura dos militares em face da vedação disposta no art. 73, inciso V, segundo a qual A 

situação nau consubstancia, portanto, a reodaptoção de vantagem vedada nos três meses que 

antecedem o pleito eleitoral e atê n posse dos eleitos, sob pena de nulidade, na formo do na. 73, V, da Lei 
st. 

nacional nfi 9.504/1997, sobretudo em vista da edição do diploma foro do penado eleitoral. 

É possível a remoção a pedido, e as de oficio de militares, servidores policiais civis e 

da segurança penitenciária, tendo em vista as modificatóes constantes das necessidades de pessoal da 

segurança pública 

E numa síntese da proibição central do inciso V, qualquer ato de autoridade superior 

que revele impedimento, perseguição, e imposição de dificuldades ao regular exercido funcional de 

servidor, não é admitido. Ilegais, por exemplo, são condutas que" impossibilitam ao servidor usar 

transporte do qual ordinariamente se serve para o desempenho de seu labor; suspendem o gozo de 

férias de servidor sem qualquer motivação. 

a Mgo. 75 inciso VI, a line a a 'nos trés meses que antecedem o pleito: a)reoldor transferencia volentada 

de recursos do Unido Dos Estfilog r Munropos, e dos Estudeis poç Mend(pros, sob peno de nulidade de pleno 

direito , reesarvodos os recta...as dedmodos o cumprir obrigeedu formal premeu-ele puro execução de obra 

ou serviço em andomerde e COT cronoramo prefixado, e os desenedes o otenders,tuoçãos de eeiergenna e 

de calanudade pública 

55. A proibição incide a partir de 2/7/2022 até 2/10/2022 ou até 30/10/2012 Ise vier a 

ocorrer segundo turno), e, conforme o §.32.  desse artigo 73—, alcança todos os entes da Federação (União, 

Estados, Distrito Federal e Municipios). 

56. Por "transferência voluntário de recursos" entende-se a "entrega de recursos 

correntes ou de captai o outro ente do Federação, o titulo de cooperação, auxilio ou assistência 

financeiro, que não decorro de determinação constitucionol, legal ou os destinados ao Sistema Unica de 

Sancle—" (artigo 25 da LRE). 

Consoante a lei eleitoral, não é permitido o repasse voluntário de recursos pelo 

Estado de Golas a municipios . São ressalvados °penas os recursos destinados o cumprir obrigação 

formal preexistente paro execução de obra ou serviço em andamento e com cronogramo prefixado, e os 

destinados a atender situações de emergência e de calamidade público. A literfilidade do ort. 73, VI, a, 

da Lei II 2  9.504/1997 indico que é necessária o existência de obras em andamento, e não apenas de 
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monomania de execução dos obras, paro que se configure exceção ô conduta Morto. Pdrhanto, não há 

corno se afastar o enquadramento do conduto ao tipo legal [. n"P  

Essa vedação estende-se a transferências a entes da Administraçdõ- 
G-.------ 

indireta 9w. A entrega de verbas a entidades privadas, entretanto, literalmente n-ão se ajusta ao 

impedimento do incise VI, "a"í mas pode ser considerada com enfoque no 410 do artigo 73, já exposto 

e sem prejuízo]  ainda, de ser tida corno incita perante o artigo 22 da Lei Complementar n2  64/90 (item 4 

anterior). 

Ainda sob a á fica da norma eleitoral, os atos meramente preparatórios do repasse 

financeiro - sem a real transferência da verba pública - no lapso da proibição não caracterizam 

ilegitimidade Assim, não estão impedidas a assinatura ou a publicação, apenas, de contratos e convênios 

no período, a não ser que sejam aproveitados para algum fim eleitoral'. Ainda que o ajuste negocia I para 

a transferência voluntária de recursos consubstancie-se antes de 2/7/2022, a sua entrega não poderá 

ocorrer no prazo da proibição. Recomendável, por isso, que o instrumento negociai preveja 

explicitamente que a liberação da verba só sucederá depois do intervalo da vedação. 

O repasse financeiro voluntário pelo Estado de Goiás a município, no lapso vedado, 

e admitido um situações excepcionais de calareiidade pública, conjunturas de emergência, e quanto as 

importâncias destinadas ao Sistema Único de Saúde. 

Outra ressalva á norma proibitiva, e a transferencia para atender a obrigação formal 

(firmada em instrumento próprio) que já exista antes de 2/7/2022, e especificamente para a realização 

de obra ou serviço, execução esta que deve ter sido fisicamente Iniciada antes de 2/7/2022 precedida, 

certamente, de autorização legal, licitação, previsões nas leis orça menta 	. e apresentar 

programação prévia fixada (no instrumento negociai) quanto às suas operações e etapas:Noz  E 

insuficiente, portanto, somente a previsão orçamentária 

É oportuno revelar o advento da Emenda Constitucional rd) 105, de 12 de dezembro 

de 2019, que acrescentou o art. 166-A à Constituição Federal lu, para autorizar a transferência de 

recursos federais a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios mediante emendas ao projeto de lei 

orçamentária anual, passando a permitir que as emendas parlamentares individuais impositivas, partir 

de janeiro de 2020, sejam repassadas aos entes federados por meio de duas novas modalidades de 

transferências: a) transferência especial e; b) transferência com finalidade definida. 

As transferências voluntárias de que trata o dispositivo constitucional sob 

apreciação são transferências não obrigatórias ou discricionárias, indicativa do caráter eletivo do ponto 

de vista de suas programações, porque dependem (te vontade política para inclusão no orçamento e para 

a sua execução. E as programações imposifivas não se confundem com as despesas obrigatórias, já que 

tratam de despesas discricionárias. As leis de diretrizes orçamentárias classificam as programações 

incluídas por emendas individuais (imposidvas) como despesas discricionárias de execução obrigatória, 

mesmo que denominadas de "transferencias obrigatonas 	O Tribunal de Contas da União. no Acórdão 

278/2016 Plenário, determinou que "(ais transferências decorrentes de emendas parlamentares 

individuais estão submetidas à vedação do art. 73, VI, a, da Lei 9.509/97 (rei Eleitoral), por se 

caracterizarem essencialmente Como transferências voluntárias. 

É Importante reproduzir a orientação da AGU quanto às condutas vedadas aos 

Agentes POblicos Federais nas Eleições 2020-  : 

zransteranda usine:dna e orçamenta impesitivo. mesmo que haja previsão, pela Lei de Diretrizes 

orçamernáros, de denominado orçamento impositivu, ou seja, a obrigatoriedade da executam orçamentária 
e financeira, de forma equitativa, Oa programação incluida par emendas individuais em lei cilçamentana. 
esse não torna as transferências voluntárias em obrigatcidaS, deixando (te incidir a vedaçáo eleitoral de 

realização de transferência voluntária de recursos da unia° aos Estados e Municiplos. e dos Estados aos 

OritrOaPOr PCP 	 Èl'ILL 	WITH' Ne b& 3CaO_nine-11=anorF In seb r&d d,c..,ffiGnto_a 
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Municipi0S, rios três meses que antecedem o pleito eleitoral, prevista nu art. 73, inriserVi. 31 	da Lei 

na 9.504, de 1397. Ë que a transferência voluntária tem a natureza de ato fundira blEatetal.  /im drogue 

Main basta a Unia° ter a imposição de execução orçamentária e financeira para ser efetive-idas 	o Hm' bém 

o outro ente federativo (Estado ou Municiplui anuir coun o recebimento dos recursos e cá/mia-consecução 

de um determinado objeto (obra e/ou serviço) de comum interesse e que demanda cooperaçâo mútua e 

65, Partindo da premissa de que as novas modalidades de transferências, previstas no 

art. 155-A da Constituição Federal, a partir da edição da EC r19 105/2019 (transferências especiais e 

transferências com finalidade definida), são espécies de transferências voluntárias, de natureza 

discricionária, ainda que sejam de execução obrigatória, devem elas se submeter à legislação eleitoral, 

estando proibidas nos três meses que antecedem o pleito. 

Estudo realizado pela Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Camara 

dos Deputados
mi
—  com enfoque direcionado às transferências especiais, argumenta que As tronares-Mimas 

vo)untdrios realizadas de forma tradicional (art. 2.5 LRF)ou especai (ort. 166-A O;) devem ser submetidos 

ô vedação do ort 73, VI, a, do Lei 9.504/97 (Lei Eleitoral), par terem igualmente potencial de afetos-  o 

igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais, de modo que a liberação de recursos 

oriundos das emendas imposifivas pela União por meio de transferência especial deve ser inteiramente 

vedada durante o período eleitoral, diante da inapicablidade das ressalvas dispostas rio aludido 

dispositivo legal. Isso porque a ausência da exigência de convênio ou congênere que se aplica à hipótese 

torna inviavel a comprovação de obrigação formal preexistente e do inicio anterior de obra/serviço, bem 

como inexiste o cronogra ma prefixado para consecução de obra ou serviço. Ademais, também não tem 

como se garantir que a desfinação final dos recursos seja direcionada ao atendimento de situações de 

calamidade pública ou emergências. 

Relativamente à hipótese de doação de bem imóvel entre entes públicos em ano 

eleitoral (como do Estado de Golas a municipio), valem as diretrizes do Despacho "AG" nz 0303/2018 

desta Procuradoria-Geral que, em sintese, são pela aplicação do entendimento externado pela 

Advocacia Geral da União no Parecer Plenário riE 002/2016/ENG- Decor/CGU/AGU e na Orientação 

Normativa CNU/CGU/AGU nz 02/2016, que fixai 

vedacao previsto no .o a, 73, 910 do Lei oç 9 5033 de 30 de st:garram dei 997, derrete se °verçuda° 

gratuito e reser meara cure fomente a p oraculares, urdindo s as doatties com encamo e cessães, n5v 

alcançando as atos vinculados em FSV050 de d mas Submete do gene" mann e aç transfertincras moldadas 

entre orgtios pubfices do mesmo ente fede-oliva ou as que Ellvolvum enteç federarmos &santos absorvendo 

se neste UIDIIIV Ca50 o alSpOSIO no moto VI, aí não'o',   do mrçmn cango que vedo trai aderences nos nen 

Meses antedates ao pleito ele farol km truncture cima, recomenda se a não redtarten de solrnidodes 

rec morim atas, eventos ou reuniam aUlliiC05 de drver ?geou!), ou pdo'cruer o Irrar forma de ciairazzio do oro 

adnenti tronco de transfertincro capuz use afetar a cqualdade de oportunidades entre conddoros nos aleites 

elettotno Re /nen= Arl 	/1050 Vt a????0 o 'a e 9 10 da te) nr 9.007. de ?O de =e:crebrode 1993 

Significa dizer que a doação de bem imóvel pertencente a um ente federativo para 

outro ente não encontra limitação em face do artigo 73, §10, da Lei ns 9504/97, pois este dispositivo 

trata de atos distributivos relacionados a projetos assistencialistas, contudo, a hipótese se ajusta ao artigo 

73, VI, "a", aqui focalizado, e nessas condições, tal doação não poderá ser efetivada nos três meses 

anteriores ao pleito eleitoral, sendo recomendável repisar a não realização de solenidades, cerimônias, 

atos, eventos ou reuniões ~Mas de divulgação, ou quolniner outro forma de exaltação do ato 

administrativo de transfer-anca copaz de afetar a igualdade de oportunidades 

entre candidatos nos pleitos eleitorais. 

Outras implicações da diretiva acima foram: r) a doação de bem imóvel entre 

órgãos/entidades do mesmo ente federativo não se enquadra na proibição do artigo 73, VI, "a", tomada a 

sua redação exata ("do União aos stodos e Municiplos, e dos Estados aos Munscipios"); e, ig se o ato 

doador entre entes políticos se de apenas para disfarçar efetiva transferência do bem a particulares, 
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sendo um dos entes federados mero intermediador do negócio, incumbido somente:bile .t 	mier •a 

propriedade a terceiro, deve prevalecer a vedação do artigo 73, 410; diferentemente 4era sjm ano 

eleitoral, a transmissão de hiem imóvel a outro ente público ferina por fito que este drik1i.p,,  meplidas 

administrativas prévias que, mais adiante, e fora do tal aberregno de eleição, culnrinaclizrna.-leal 

distribuição de bens a população (como em programas de regularização de fundiária). 

Artigo 73 vi, alir,ea D 'com eXceçasi do propagando de produtos e serviços que tenham concorrência no 
rnercooe, autor-dor publicidade instilunonol dos elos esbatamos, obras, serviços e componhas dos oregros 
persigas federais Estaduais ou moageiros ou dos reapCcrivos enticeilles ele Gemia is troçao indirete. solvo em 
r050 de grave e urdenre necessidade publico usem reconhecido pelo ladina En lar& s 

Período da vedação é de 2/7/2022 até 2/10/2022 ou até 30/10/2022 (marco final 

variante conforme haja ou não o segundo turno eleitoral) A proibição é restrita aos agentes públicos da 

circunscrição do pleito (artigo 73, 532), e por isso atinge a Administração Pública do Estado de Goiás 

somente até que se realizem as eleições para cargos eletivos estaduais, de modo que se não houver 

segundo turno para a escolha de Governador do Estado, a norma proibitiva tem seu alcance limitado a 

2/10/2022. Contudo, é preciso cautela por parte do Municípios quanto a propagação de fatos positivos 
relativos ao Governo do Estado por ocasião das eleições gerais, não sendo aceitavel a divulgação de 

informações que tenham o condão de impactar a igualdade de oportunidades de certames relativos a 

outras esferas governanvas, sob pena de se abrir a possibilidade de burlas, permitindo se que a imagem 

pública de gestores lançados ô reeleição fosse impunemente polida e impulsionado, mediante a 
air 

intervenção de correligionários ocupantes de cargos em outras esferas do Federação — 

A propaganda institucional, 5 qual o comando se refere, ê a definida no artigo 37, 

41a, da Constituição Federal: "A publicidade dos atos, programas, abras, serviços e componhas dos 

órgãos públicos deverá ter carater educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos arct Trata-se, necessariamente, de publicidade costeada com recursos públicos. A vedação 

do inciso VI, alinea "b", portanto, é á veiculação dessa publicidade de caráter educativo, informativo e 

orientador, que se levada a efeito caracterizará o ilicito, e isso independente da aferição de intuito 
112 113 

eleitoreiro-- 

No lapso vedado, os agentes públicos não devem realizar publicidade institucional, 

ainda que contratada autorizada ou iniciada sua veiculação  antes do  mazp_çla pricção
114 

A vedação 

atinge a propaganda rnedionte eirecril institucional no penado vedado pelo legislação elenoral.rn  

Ademais, irrelevante para a caractenração do impedimento que o chefe do Poder Executivo tenha 

autorizado ou tido conhecimento do conteúdo publicitário n. 

Não configura publicidade institucional a mera divulgação de atos oficia b, Corno 

atos legais e normativosli
is

. 

A lei ressalva da proibição a publicidade de produtos e serviços públicos que tenham 

concorrência no mercado—
ne

. Concerne aos entes administrativos (como as empresas estatais) que 

tenham dentre as suas atribuições atos de compra e venda de bens e serviços, que participem de 

relações comerciais —. Também é excepcionaria a publicidade institucional quando urgente e 

extremamente necessária, qualificativos que só podem ser inferidos e previamente Identificados e 

autorizados pela Justiça eleitoral 	. 

Exemplos de condutas vedadas: distribuição de cartilhas Informando sobre 

programas governamentais de incentivo é redução da obesidade contendo sirnbolo do governo; 

laias ide' go 53 br Snincirrainidin Phenacan-documento adiciona' watit3332cii cricatidancsie_csualnaidid dan.men1332122763738 nira_s 	17.1 
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publicidade de obras públicas realiza das; propaganda institucional com o uso de faixeis conedíases 

enaltecimento a feitos do Governador do Estado, candidato à reeleição—. divulgação der' Cede a coo de 

assinatura de convênio pelo Estado de Goras; utilização ter estruturas de obra publitazdeecores 

características de símbolo de governo; placa que estampb e realização de obra com mensagens 

promocionais da administração pública; divulgação, em meio Jornalístico, por ente da Administração 
Indireta, de esclarecimentos acerca de seus feitos, para afastar anteriores criticas a sua gestão por 

candidato ao pleito elerroral; outdoor de evento patrocinado pelo governo estadual com logomarca da 

administração de então; uso em veiculus oficiais de esta mpagens com símbolo do governo do 

momento
us

; voiculações de publicidade institucional em sites oficiais dos entes federados em disputa 

eleitoral—
ni

, observada a cautela apontada no item 70 desta Nota TOCniaai desvirtuamento de audiências 

públicas e publicidade institucional pelas redes sociais, em período vedado, 2ssociadas a slogans e 

símbolos do governo
ise

, independente de dispêndio de recursos públicos . Realço, na linha do 

antecedente item 72, o entendimento do TSE de que a proibição caracteriza-se ainda que a publicidade 

institucional tenha sido autorizada, ou iniciada, antes dos lapso de três meses do Impedimento. 

76 Exemplos de condutas permitidas: distribuição de folhetos com informações de 

pontos tutisdcos do Estado de Goiás sem qualquer referência a candidatura de governante, bem corno 

a distribuição de folhetos informativos sobre a divulgação de evento cultural no municipiorl; simples 

presença em via pública de ambulância adquirida pelo Estado de Goiás; inauguração de obra pública sem 

a presença de candidato à eleição; divulgação de concursos públicos por cartazes sem menção a 

governante; uso de brasão do Estado de Golas em sitios eletrônicos institucionais; "a permanência de 

placas relativas o obras públicas em construção, no período em que ê vedada a publicidade institucional, 
desde que delas não constem expressões que possam !identificar autoridades, servidores ou 

administrações cujos dirigentes estejam em campanha eleitomIrn't divulgação em portal de Órgão 

público de palestra antes proferida pelo Secretário de Estado correspondente, relativa a terna de sua área 
Lie 

de atuação e em condições inseridas nas suas funções institucionais ; divulgação ao público, em 

qualquer período, de medidas de execução de programas sociais az quais sõ se realizam mediante a 

efetiva participação da sociedade, como noticias de abertura de Inscrições em cadastro de requerimento 

de beneficio, de atendimento gratuito de saúde a ser realizado em determinado local e momento, assim 

somo os outros ripos de comunicados eongèneres
isi 

 . Enfatizo, de qualquer forma, que contextos que 

indiquem amoldarem se â ressalva do inciso VI, "b", quando diz "em caso de grave e urgente necessidade 

pública", requerem prévia autorização pela Justiça Eleitora i. 

As diretrizes do Despacho "AG" n5  03435/2014 desta Procuradoria-Geral, em que 

analisadas várias situa çõ ES concretas referentes â atuação da Administração Pública estadual daquele 

tempo e correlacionadas aos limites constitucionais e legais da publicidade oficial, podem ser 

complementares a esta Nota Técnica na orientação do agente público quanto ao tema 

E em vista da advertência da parte final do item 72 anterior, mais a interpretação 

restrita do TSE acerca das exceções do comando legal em análise, e da ideia de que a proibição do artigo 

73, VI, "b" não é elidida ainda que irá encetada a publicidade institucional antes go lapso da vedação, 

recomendável que o agente público pondere quanta e continuidade e ao formato dos programas de 

governo em difusão. A suspensão ou a reformulação de publicidades institucionais em andamento 

podem denotar-se necessárias, ou, ao menos, que esclarecidas como legitimas pela lusdça Eleitoral 

(passagem final da referida alínea "b"). 

fazer prone Ownenre em rodeio de reme e teleoseso. fero do hereeo elei 

gratuito mitivia quando a setena do Juste.o Eleitoral, troteie se de moreno Urgente. relevonte e corocteristico  

Missersie 	br 	 arigerroariore_vls aerizar 



79 A norma proibitiva incide de 2/7/2022 a a/10/2022 ou ate 30/10/ÁT281laaso haja o 

segundo turno eleitoral), e circunscreve-se apenas às esferas administrativas cujos cargos- estão em 

disputa na eleição. O Estado de Goiás, então, sujeita-se a essa proibição, ficando o marco final da norma 

definido entre 2/7/2022 ou 30/10/2022, conforme, respectivamente, se realize ou não o segundo turno 

eleitoral para Governador do Estado. 

Pela norma, no lapso da vedação, qualquer espécie de publicidade governamental 

deve ser feita no horário eleitoral gratuito, salvo quando a Justiça Eleitoral autorizar antecipadamente a 

divulgação de matéria que qualifique como urgente, relevante e distinnva das funções de governo (temas 

de interesse públicol
ns
—. 

A análise dos requisitos de emenda, relevância e relação com as funções de 

governo compete à Justiça Eleitoral, que deve ser previamente consultada. Portanto, e vedado ao agente 

público, administrador ou não, interpretar se determinado caso é de urgência cio não, pois esta tarefa 

compete exclusivamente a Justiça Eleitoral, que devera, se for o caso, °autorizar previamente a 

divulgação da matéria em cadeia de rádio e televisão. 

Ademais, o impedimento alcança todos os agentes públicos, ainda que não sejam 

candidatos ou não tenha rn cargos eletivos. 

Típico comportamento tolhido é a articulação em radio, com transmissão em cadeia 

ern todos os centros emissores, de agente público como representante de governo. 

Admite-se, por exemplo, a concessão de entrevistas a pequena emissora de rádio 

sem qualquer referencia a candidato, concorrente, campanha eleitoral, manifestação em programa 

televisivo sem alus'oes eleitorais. 

Art15,0 79, mono 1111 'reofJzor, rio primeiro .srenestre do ano de efelçâo, despesos com pubPc dade dos 

orqdriS puldirns fèders,s, estoduu,s ou municipais ou dos respectivos etrndades do adm.n,stro5d7u márcia 

aue excedam o medra dos gados no pnme,ro semestre dos très é, rimos aned que ondscedem o plei:o 

(Andotto dodo peio Lei ',Par 165/2015)' 

A regra tem aplicação no intervalo de 1/1/2022 a 30/6/2022, lapso este que 

antecede o trimestre imediatamente anterior as eleições. Abrange todas as esferas da Administração 

Pública. 

Em razão dessa norma. cabe ao agente público planejar os gastos com publicidade 

oficial segundo a média de despesas dessa natureza ocorridas nos anos de 2019, 2020 e 2021. Não 

cabem outras operações matemáticas para se alcançar o valor dessa média (como fracionamentos das 

despesas dos anos anteriores em quadrimestres e, quanto a cada um deles, adotar uma média de gastos 

para execução em ano eleitoral), a qual deve ser definida pelo resultado da divisão por 3 (tres) da soma 

de dispêndios com publicidade institucional havida no primeiro semestre de 2019, 2020 e 2021—  A 

regra abrange sambem os gastos da Administração Indireta 	sendo, entretanto, aplicável às empresas 

estatais o disposto no mit. 93 da Lei nacional na 12.303/2006 - norma especial (e posterior) em relação 

legislação eleitoral 

87 E depois de definido o limite de gastos com publicidade, segundo o comando legal, 

o administrador pode usar de sua discricionariedade para aplicar essa verba no perlado de 1/1/2022 a 
isn 

30/6/2022— . 

88. Conforme o TSE, o cálculo das despesas com publicidade deve ater-se ao 1...) 

momento da liquidof do—, ou seja, do reconhecimento oficial de que o serviço foi prestado - 
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independentemente de se verificar o data do respectivo empenho ou do pagamento, pai d fins de aferição 

dos limites indicados no referiria disposição legal". Logo, mesmo que prorrogada a quitação próximo 

ano (como restos a pagar, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal), merece estirfta, p93  j  gaito do 

artigo 73. VII, a despesa concernente à publicidade realizada e ano eleitora r. 

A norma incide em relação ás despesas com publicidade oficial, instit nona 1, ou 

seja, concernentes aos feitos da instituição f ações do Poder Público; informações com cunho de 

prestação de contas, de cumprimento de obrigações relativas a usuários), de caráter i formativo, 

educativo, de orientação soda 1, sem elementos autoprornociuria is (art. 37, 6.10, da Constituição 

Federa6-
142

. A limitação determinada pelo dispositivo não alcança gastos com publicidade legal ou 

obrigatória, como a publicação oficial de leis, decretos, editais, extratos de contratos, demonstrativos 

fiscais, e comunicados de utilidade pública jpor exemplo, campanhas de vacinação, advertências acerca 

de surtos de dengue 	Sobre Sobre esses aspectos, cito o Despacho na 5/2018-GAB desta Procuradoria- 

Geral (processo n° 201811867000943). 

A delegação da execução de atos de publicidade pelo chefe do Poder Executivo a 

outros agentes públicos não o exime da responsabilização pelo excesso de despesa, nos termos do artigo 

73, VIL O especificado agente tem, portanto, responsabilidade automática nestes casosr. 

Observo que, no REspe n° 37130 (acórdão de 25/8/2020), o TSE, mesmo 

reconhecendo aumento desproporcional de despesas com propaganda institucional, afastou a vedação 

do inciso VII ante a ausência de provas de ma-fé e do intuito eleitoral com a publicidade; a tanto, foram 

considerados os principios da proporcionalidade e da razoabdidade (no caso, algumas especificidade: 

influíram a essa ponderação, como a instabilidade administrativa de gestão do ente federado, coral 

sucessivas mudanças dos representantes do Executivo). 

A legitimidade da conduta do agente público, sob a perspectiva do inciso VII, não 

exclui a ilicitude segundo o art. 22 da Lei Complementar no 64/90 e o art. 37, §12, da Constituição 

Federal. 

- Artigo 73 Inciso vir L "fazer ri J rir Étarscoçao tio pieira reme° errai do remunerará° rios se/ vidres 

públicos que excedo a reccmposJçáo do verde de sei' potler °quem ra ao longo do ona da elveder o purf r do 

mwee elo prezo ertabeleceda na ale If  cesto Lei e are o p0s5e 002 eIrrtes 

O proibitivo aplica-se no penedo dos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à eleição 

{41° do art. 70  da lei n° 9304/97), iniciando em 5/4/2022 até 1/1/2023r', e restringe-se aos entes da 

Administração da circunscrição do pleito, inserida, então, a esfera administrativa do Estado de Goiás. 0 

impeditivo correlaciona-se com o art. 37, X. da Constituição Federal, e o art. 21, II a IV, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nacional n° 101/2000, na redação dada pela Lei 

Complementar n° 173/2020). 

Tolhe-se o incremento da remuneração (lato senso) de servidores públicos (da 

administração direta, autárquica e fundacional, excluidos trabalhadores de empresas públicas, sociedade 

de economia mista, e afins) por lei que conceda revisão geral anual, quando signifique reajuste em monta 

superior à mera recomposição das perdas inflacionárias do ano de 2022, O óbice esta no aumento real 

das remunerações, em importância além daquela representativa de conservação do poder de compra de 

dinheiro. Mas, legal ê o ato de revisão se implicar adequação rernuneratoria que não sobeje o 

decréscimo da remuneração motivado pela inflação do ano da eleição, que não ultrapasse as perdas do 

poder aquisitivo por efeitos inflacionários de 2022—  (inclusive sob a perspectiva do atual art. 21 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal; nesse aspecto, vide, mais adiante, as diretrizes registradas acerca desse 

dispositivo legal). 

711113 rr3el 	gov br seircontrolado pho 2d( â .1-32cor ente impn mi Là.Pb&-à[AQ ori0ao=arvore_Visualizaz5ICI 
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95. O impedimento estabelece-se para aumentos do vencimento-base)  R para qualquei 

incremento da remuneração final por parcalas devidas a 	'o de contraprestação labada I (T?tE,L  RO n° 

763425, acórdão de 9/4/20191 - • 

96 Requisito para a legitimidade do reajustamento remuneratono é coe Reza_dado em 

ca r ter geral e unilorme a todos do funcionalismo público. 

"A aprovação, pela via legislativa, de proposto de reestruturação de carreiro de 

servidores não se confunde com revisão geral de remuneração e, portanto, não encontra obstáculo na 

proibição contido no ort. 73, inciso VIII, da Ler n° 9500, de 2997"1 . "Nessa linha, a vantagem advinda 

corri a reestruturaptio da corresro 	concedida exclusivamente a categorias especif=,g não pode ser 

considerado revisão geral de remuneração, tido sendo prático Ignita coibido pelo leal-Vagai) eleitaran 

(malgrado possa não ser legitima em razão do ao, 21 da Lei de ReSpOeSnbilidade Fiscal, na redação da 

Lei Complementar n° 173/2020, vide mais abaixo as anotações sobre esse preceito). 

Todavia, s£ o realuste (com aumento de remuneração alem das perdas inflacionárias 

no período vedado) destinar-se a quantidade significativa de servidores, ainda que não representativos 

da totalidade dos quadros geridos pelo Exccudvo, a proibição incide (TSE, REspe ri° 32372, acórdão de 

19/3/2019) 

Artigo 75 Nos Mus meses eme anmrederem os elemees, no realizo &o de InOtigWVOC> e vedado o 

Contmemãe'de shows aMbrees Pegos rem reeeeees Mehees 

99 A vedação aplica se desde 2/7/2022 ate a realização das eleições, e atinge todos os 

á mbitos da Administração Publica_ 

100 Probo se o uso de verba publica (seja federal)  estadual ou municipal, ou mesmo 

de entes da Administração indireta) para custear eventos artisncos 	em inaugurações de atos, bens e 

feitos do do Poder P0 blico 7 , ainda que esse financiamento público tenha sido apenas parcial. 

Se a apresentação arstica não demandar recursos públicos, será legitima sua 

realização em paralelo a acontecimentos inaugurativos. 

O descumprimento da regra sujeita o candidato, agente público ou não, "à 

cassação do registro ou do diploma", sem prejuizo da suspensão imediata do ato Ia rt. 75, parágrafo 

único). 

103 Alem disso, a conduta pode se enquadrar como ato de , m probidade adrnierillatlya 

(a rt 10, IX )  da Lei n2  8.429/92Y',na medida em que a contratação de shows para inauguração de obras 

publicas configura despesa não autorizada per lei. 

104 Se a banda foi contratada com o intuito de promover a candidatura do agente 
IS' 

ificação do crime eleitoral previsto nos artigos 346 	e 377 	do 

Código Eleitoral 

105 Há, onda, a incidenco da inelegibilidade prevista no ar! 12, I, "i", da Lei 

Complementar n° 64/90— 

Artigo 77 F praibrde o (malquer coreldaso rompereem nos 7 ff tez) meses que 

mbuquroCcies de merM publicas 

alo° responsável, ter-se-a a tilz 

lizasS 	 2767 



	

106 	Norma proinitazi cr 	 pa ir lir de 2/7/2077 ate o doite--pleito 

eleitcra1 Estende-se a todas as esferas administrativas e tem por destinatários candidatos a 1-qOarsquer 

cargos do pleito eleitoral 

107 O art. 77 exige a condição de candidato para a configuração da conduta vedada 

No entanto o tato de o gestor ainda não ostentar a qualzfroiçoo formar de candidato, obnda somente a 

partir da solicitação do registro de candidalura, cuja data-limite e ate as 19 horas da dia 15 de agosto de 

20229 I , não afasta a incidência da norma proibitiva'  

108 A violação ao dispositiva sujeita o infrator a cassação do registro ou do d Adorna 

109 A legislação eleitoral probe a participação de candidato em inauguraçao de obras 

publicas, mas não veda a sua presença em festas publicas , a exemplo de evento publico de a ber lufa de 

jogos 	Também não veda o comparecimento em obras privadas 

	

110 	suficiente, para configurar cl conduta vedada, o mero comparecimento do 

candidato, independentemente de sua efetiva participação Nesse sentido, segundo o Tribunal Superior 

Eleitoral, e irrelevante, para a caracterização do ilicito se o candidato realizou exp latamente atos de 

campanha, se compareceu como mero espectador nu SP teve posição de destaque na solenidade 

111 Contudo, em situações pontuais a sanção de cassação de registro ou diploma e 

afastada pelo TSE, com funda muito no principio da proporcionalidade, quando, por exemplo, ha simples 

Presença boca cle candidato na inauguração de obra publica, como qualquer pessoa do povo, sem 

destaque que possa comprometer minimamente o equilibro do pleito eleitora i, soro fazer uso da 

palavra ou deli se- deztinatarroin, não sendo identificado e sequer mencionado seu nome ou 

presença
1W 

112 Desta forma o governante candidato a reeleição não deve comparecer a 

inaugurações de obras publicas a fim de não incorrer no Hiato do art /7 rindavia se o comparecimento 

for imprescindível, na medico em que enquanto administrador do ente polifico cabem lhe atividades dai 

decorrentes, cIS qIWIS podem ser exercidas em paralelo a sua campanha eleitorall 	sua presença na 

inauguração deve se da' sem qualquer conotação eleitoreira e sem posição de destaque 

113 Ainda segundo o TE E, não representa, por exemplo, o comportamento proibido, o 

simples descerramento de piara de novo nome de praça ia existente pelo Governador do Estado 

candidato á reeleição, por se tratar de .sSO inerente a sua posição de chefe do Poder Executivo 

110 Visita a obra já inaugurada nu em exacuçâo tallIbem nino avo a norma 

proibitiva , assim como o nem comparecimento do Chefe do ExeCLISII/0 a canteiro de obra, por se tratar 

de pratica inerente ao oficio administrativo 

115 A Lei dos Eleições veda o comporecansnlo •apenas de candidato em snauguroções 

de abras publicas Portanto demais agentes publicas que não sejam candidatos podem comparecer e 

participar de atos oficia is. sendo lhes permitido, inclusive prestar contas, em caráter informativo, da obra 

inaugurada, desde que observadas as regras do art /3 em especial, os ricises I P III que vedam o uso de 

bens e de servidores públicos em Irmano de expediente com o rirn de favorecer candidato, parindo ou 

coligação: Logo, a presença do agente publico deve ter relação de pernnencia com o evento sem 

pretensão de obter algum beneficio eleitool a candidato que, por essa razão não deve ser citado, sob 

pena de caracterização de abuso de poder politro famhem não e vedado o comparecimento de 

familiares do candidato conzanto que não sejam realizados atos de propaganda e eitoral 

116 Não esta impedida a realização de inaugurações de obras Publicas IsldS desde qUe 

não haja propaganda a seu respeito, não sejam contratados shows artísticos com recursos publicos para 

esse evento, e não compareça candidato ao peito eleitoral 

lillus sul gc 	SP ssniralad 	is)*ICIS-J2,CLII em^ n sr m âebSsss Jel uncerr Piore_ Issallspdsl dzwirenu 3I2770siNinIls sp 	S' 
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Artigo 57-c:'E vedado o vevulaçõo de qualmer nan74 prapogoncin eleitora pago na I llt>17.[Ndeldi, o 

nnpulmonemento de tonteados desde Ne 117331011[17d0 de forma to-novato como tal e contratava 

exelusemmente por parhdass C07100ÇOS e candidatas e SCII5 repeesentantes Inedatán dada  pela Lei o' 
482 de 22171 

A 	vedada Crill do qUe groxultarner3re o vel(V(100 de praPnamern P?P?InTS  Lm Atemor em njrn:75  

DfiC1013 0u hospedador por Órgãos ou erIlidrcles do naMMISI(000 público direta ou mdIreta da Union dos 

117. O mandamento tem aplicabilidade em todos os anos, e dirige-se a toda 

Administração Publica. 

118. Pela norma, sinos eletrônicos oficiais ou acolhidos por orgãos do Poder Público não 

devem, em qualquer hipotese, conter propaganda eleitoral, manifestada implícita ou explicitamente. Por 

propaganda eleitoral, compreende-se o ato "que levo ao conhecimento geral, rendo que de forma 

dissimulada, a candidatura, mesmo que moerias postulado, o ação pontoo que se pretende desenvolver 
_73 

ou razões que induzam a concluir que o beneficiário é o mais opto ao exercício de função ptiblico" — . 

119 São comportamentos impedidos, consoante o mandamento: 

lançar em sino de orgão publico, na internet, mensagem consubstanciadora de 

propaganda eleitoral direcionada a beneficiar certa candidatura, por exemplo, destinada a refutar 

colocação feita no horário de propaganda eleitoral pelo candidato da oposição—, 

correio eletrônico (e-mail) oficial com conteúdo eleitoral, para divulgação de material 

de campanha, para convocação de reunião de cunho polidco ou para qualquer finalidade correlata; 

O) mensagem eletrônica transmitida por intranet de órgão publico com divulgação de 

atos de campanha eleitoral; 

indicação de link de sitio pessoal de candidato em pagina oficial, ainda que nesta 

última não conste a exibição da propaganda eleitoral - a qual, todavia poderá ser acessada pelo link ; 

divulgação, em sitio institucional, de reportagem com conotação eleitoral, que 

debate temas próprios do pleito passado, inclusive com divulgação de opinião pessoal sobre 

candidato. 

IV- LEI COMPLEMENTAR N0 101/2000 (Lei de ResponsabilidvW0.501-0() 

- ALI 21 F nula de peno direito 	(nedaMo dado  pelo Ler COMPlementor ne 177 de 2029) 

li - o mo de que remete aumento da despesa com pessoal nos 180 Mento e odento)dhs enteamos ao hrM do 

mandato do Mulas de poder ou o 9L je e 	rt 20 	Med ção dedo nçaMhei Comnlemertasne 173 

de 7020) 

Iam e azo de que resulte aumento do despeso com pessoal que preveja parceles o semm Implementadas em 

penados posteriores no fina/ do mondeln qn roedor de Poder ou orgaso referido na ase 70, Sincluma  peto Lei 

CamMementar na 173 de 2020) 

IV - o aproasses!, o edrodo em o selarão por chefe do Poder Excrumn, par Presidente e demais membros do 

Mesa ou amoo Onosano equwelente do PO(' ice Legálonvo. per Presidente de tribunal elo poder ludmarsa e 

70 br 	
h 

— gongo 300lp r'BCT")=dO[1.1171E111..- iroprinirgwegracroo origemoarvort 
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e,  pelo Chefe do Ministério Pátáso, do Pado e dos Estados, de norma legal cortando ;dung Os agpin. 

reajuste e reastruturaggo de carreiros do setor publau, ou a edição de ato, por essesgenrA P 

nomeação de oprovodos em concurso ou& 	q do. 	
. 	_- 

20201 

o) resulto:-  em portento da despeso com Pesseee nos 180  (refee e Weede1 dias Gare/ores 80  dirle? do 

mandolo do titular do Poder brecuOvo. ou 	llocludo  pelo te)Complemensar 0 9 373 de 2020) 

blresultar em °lanemos da despeso com pessoal que prevejo porcrIas o serem Sor/ementados em penadas 

posteriores ao final ao mandato do titula dad E 	É o 	(I (.3_P 1 c c  PI e Er n=,  

de 2020) 

4 l'As etr d q É ramos •nc o II rir nr 	(mi 'do raeg a fOrComplemenrorns173 .2320221 

I - devem ser aparados indefere durante o pagado de recooduçao ou reelaçâo poro o cargo de titular do 

Poder ou d g c 	V 	- e 	podQjdo pela Ler Complementos 29273  de 2020) 

II -aplicam-Se somente otls 510 (ore arupoorrs de corgo eletivo dor AnderCS referidas no orÉ 20 	(Incluída 
pela sei corjalcmontor na 1/3 de 20241 

4 2a Pare fins do disposto neste o rbgo, seree cartideradas otos de nomeação eu de geogmento de cargo 

eles sete do 	O 'a d 	É 169 d ,  Cansprugao Federal  Ou aqueles que, os qualquer moda, 

acarretem a cooçO0 ou o aumento de despesa abogragrea, 	(inchado oela Lei Complementar q9 173 de 

2020! 

O art. 21 da Lei Complementar nacional n2  101. de 2000, sofreu recente alteração 

pela Lei Complementar n'S 173, de 2020- À vedação do inciso li, correspondente ao parágrafo único da 

redação original do art. 21, foram acrescidas as vedações dos incisos III e 

O dispositivo diz que nulo, inválido e vedado é qualquer ato que represente 

aumento da despesa de pessoal no ambito da Administração Pública estadual nos 180 dias anteriores ao 

final do mandato do Chefe do Poder Executivo, isto é, a p arnr de 5/7/2022 ate 31/12/2022 

A nulidade do ata decorre do aumento da despesa com pessoal, nas situações 

descritas no artigo 21 da IRP. Ato gerador de nova despesa de pessoal é o que efetivamente promova 

incremento dos encargos passivos do ente politica. sem qualquer medida de reequilibria fiscal de 

compensação a se dar com a supressão ou diminuição de outras despesas de pessoal ou aumento de 

receitas —. 

A norma fiscal em analise não proibe qualquer incremento nominal no gasto com 

servidores, no intersdcio vedado. Nos termos do artigo n da LIVC os limites globais de gasto com pessoal 

serão medidos a partir de percentuais da receita corrente liquida. Assim, respeitada a Lei Eleitoral, são 

possíveis aumentos nominais no gasto de pessoal, no penado em questão, desde que não impliquem em 

percentual da receita corrente liquida maior do que o registrado no perlodo base da regra, qual sela a  

mês imediatamente anterior aos 180 dias finais da gestão. 

124 A 1C 173/20 ampliou as restrições quanto á concessão de aumentos no final de 

mandato, impondo limites)  inclusive, ao aumento de dessoal de forma escalonada, que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder ou órgão que 

tenha cargo eletivo. Ou seja, está vedado o ato que )  praticado nos 180 dias anteriores ao final do 

mandato, somente venha a impetrar a despesa com pessoal no mandato do sucessor. Atinge, portanto, 

tanto a despesa que seja executada no penado vedado quanto a que tenha data de pagamento apôs esse 

período, qualquer que seja a data do in ido da vigência dos seus efeitos financeiros. A vedação abrange os 

atos (proposições e aios executivos) de aprovação, edição ou sanção. Logo, a proibição alcança não só o 

envio, pelo Chefe do Poder Executivo, de projeto de lei que conceda reajuste ou aumento de despesa 

com pessoal, mas também os atos de 	 edição ou sanção, aprovação, pela referida autoridade ou por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por 

Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe da Ministério Público, ainda que o processo 

legislativo tenha sido iniciado antes do prazo vedado. 

0=d0CU 
	 nsualizar& doe 11Q-31227673feinde 
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Nesse sentido, censurável é encaminhamento ao Legislativo, pelo Chnte do Poder 

Executivo, as vésperas da data-limite (5/7/2022), de proposta legislativa a ser sancionada aiátla Meta@ ey 

seu mandato, como objetivo de conceder reajustes, reestruturação de carreiras do setor pálázfico, 

que postergados seus efeitos para além do seu mandato. 

Assim, a partir de 5/7/2022 ê vedado ao Chefe do Poder Execunvo tanto o envio 

quanto a sanção de projeto de lei que gere aumento de despesa com pessoal, qualquer que seja a data 
do início da vigência dos seus efeitos financeiros, ainda que postergados para o mandato subsequente. 

Pela nova redação do art. 21, Inciso IV, tornou-se explicito que a vedação alcança 

também o ato de aprovação, pelo legislativo, no penado vedado (5/7/2022 até 31/12/2022), do projeta 

de lei que gere aumento de despesa Com pessoal. 

Quanto à nomeação de aprovados em concurso público, a IRE passou a dispor 

expressamente que este ato será nulo se resultar no aumento de despesas com pessoal nos 180 dias que 

antecedem ao termino do mandato do Poder Executivo ou se, de alguma forma, prover parcelas a serem 

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato, nos termos do inciso IV do artigo 21. A 

limitação em análise estende-se aos Poderes Executivo, Legislativo e judiciado, bem como ao Ministério 

Público. 

A regra do art. 21 visa a coibir a prática de atos atentatórios ao interesse publico, 

mas, não, a paralisação da administração. Não são proibidas, portanto, despesas de atos adrtinistradvos 

estaduais implementadas no lapso de 5/7/2022 a 31/12/2022, desde que decorrentes de leis editadas 

antes de 5/7/2022, que essas legislações sejam compatíveis com as leis orçamentarias (plano plurlanual, 

lei de diretrizes orçamentarias e lei de execução do orçamento anual), e que se tenha certo e 

demonstrado que o novo dispêndio pode ser absorvido pelo ente federado sem desequilíbrio de seu 

planejamento fiscal orçamentária. 

Exemplos de atos admitidos, que não incorrem na ilegitimidade do artigo 21: 

ir nomeação de candidatos aprovados em concursos públicos homologados ate 
os 

2/7/2022—, acompanhada de atos de vacá ncia, como por exemplo os que resultam de aposentadoria, 

exoneração, demissão ou falecimento, ou de outras medidas de compensação, tais como fim de 

contratações temporárias; 

)reposições de cargos comissionados vagos; 

hi) substituição de funções comissionadas; 

w) ato vinculado de concessão de vantagens remuneratOrias asseguradas por leis 

editadas em momento pretérito ao período de vedação (5/7/2022}; 

e) concessão de revisão geral anual, prevista no inciso X do art. 37 da Constituição 

Federal, desde que a revisão não implique em aumento real e não exceda a correção de perdas 

inflacionárias do ano de 2022. 

Os atos do item 130, todavia, não dispensam observância ao artigo 169, cape! e 

510, da Constituição Federal, ao limite de doi:rendi° indicado 00 artigo 20 da LRF e, ainda, ao seu artigo 

42. 

132 As restrições de art 21 aplicam se, inclusive. durante o período de recondução ou 

reeleição para o cargo de utular do Poder ou orgão autónomo 

133 A infringência ao dispositivo em analise configura crime contra as finanças 
ist 

públicas, tipificado no 359-0 da Código Penal— 

Art 	55 3e e 47 : 

_visualrarflid do! 
	012276736intra s s 
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'Art 23 Se o desama total tom pessoal, do Poder eu omáo relendo no art. 20, 	tE ultrtosso 	' ' ites!'s:  rp 

&d finos no Mesmo gregos  sem .areruin das medidos  as previstas no D 22, O percentual exp.:Md:ente t " 	selq9 

ellmlnado nos dois cruodarnestres sequartes, s [MIO pelo menos am terço tio primem,. a Persd=ras 

outros, as provsdêntios previstos nos  44 39  e 40  do ore 169 do constiturago. 

39 Não Não alcançado a redução na moco estabelecido e enquanto perdurar o excesso, o Poder nu drgea 

referido no art. 20 não poderá. (Redação dada  pela Ler Complem ator nsIIM de 20211 

- receber MansferenelospoluntInas; 

II obter ;Granam áreasou mdsreto, de outro ente- 

Controtor operoções de crédito. ressalvadas as destinados ao Deponente da divrda ~acida e os que 

usem à redução das despesas com pessoal. (Redação  dado  pelo Lei OPPIPIPmcntor e9 1IR  de 20211 

4'0  As restrições da § 30  aplica(e-se enedwtornente se a despesa MÓI tom pessoal exceder o limite no 

primeira quadrimestre do ó:tisnoano da mandato dos bailares de Poder tro rirgda referidas no ort. 20." 

134. O limite de despesa core pessoal não pode aceder o limite previsto na LRF no 
primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Governador (1/1/2022 a 30/4/2022). Se isso 
ocorrer, incidias° a partir de 1/5/2022 - por ser o último ano de mandato do chefe da Poder Executivo - 
as restrições do artigo 23, 636 pelo qual ficam vetados, por exemplo, repasses de recursos Pela Lin ião ao 
Estado de Goiás advindos de convênios e acordos de cooperação, e a obtenção de recursos par operações 
de crédito. Quanto a operações de créditos, em fim de mandato do cate do Poder Executiva, incide 

ainda o artigo 15 da ReseluçãO no 43/2001 do Senado redera a. 

135 Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Assembleia Legislativa e 
enquanto perdurar essa situação, ficam suspensos os prazos e as medidas do art. 23 para recondução das 
despesas de pessoal ao limite, conforme o disposto no art. 65, I, da LRE 

- Artigo 31, 432: 

prt 31 Se iï Mudo Consolidado de um ente da Federação ultroposSOr o respectivo Lrmite ao nal de um 

ogadnanestre  gdgy o ser o ele reconduz ida ate 	•rm •no dos fres subsequentes, reMign 	edente em 

pele menos 25,4(yente e casco  por cento)  tia pr ratam  

16  Emponto perdurar o excesso o ente que nelehouver incorrida'  

I estará prateia de roerdes operumlo de credito esterno aa externo, amiudei= par ontecrpaçáo de retesas 

ressalvadas as puno pagamento de Mudas metrhartas 	Igedocão dOdg.11:10  Lei Complementor nt 178  glIf 

24-11 
übtera resultado pontaria nrcessona à recondução do ardido on Imite, promovendo entre outras 

medidas FIMit000 Me empenhar  na formo do art 

§30  As restrições do 4 /0  aptseamde rmedertamente se o montante da devido exceder  o latiSte  

giltIdIJMP~ do último uno do mondara do Chefe do Poder PercutIvo  /sublinhou sul 

Se extrapolado o limite da divida consolidada do Estado de Goiás no quadrimestre 
de 1/1/2022 a 30/4/2022, incidem as restrições do g M, a contar de 1/5/2022, para a consubstanciação 
de operações de crédito, e determina-se a obrigatoriedade de o ente federado alcançar resultado de 
superávit primário, para absorver o excesso da divida, inclusive por reduções de empenhos. 

Divida consolidada e o 'montante total, abundo sem duplicidade, dos obrigações 
financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convénios ou tratadas e da 

Mos :tset. no aoa.bnaesconlrdedor phpS amo-doe/mento soMmur nadarneno MMesalsonorrroorohear&Jd_derorreelo=à1W673grede_55 	1  ti-35 
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reorisaggo de °peruadas de crédito, para amortização em prezo superior a doze meses' )artigoQ I, da 

LRF). Ao Senado Federal cabe fixar esses limites da divida consolidada. 

Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Assembleia Legtilliv.are 

enquanto perduras essa situação, ficam suspensos os prazos e as medidas do art. 31 para recondução da 

divida consolidada ao limite, conforme o disposto no art. 65, I, da LRF. 

Arbgo 38 meou IV denega b A operopo de crédito par onieuppcno de co resta desuna-se a ate peer 

bilheteria de uivo dumnin o Poen:leio n encerro e cumpriu? os Agg enode Gebrinedes no cid 32 e mos 

I))no WIIITO ano de maroralio do Preudeice, GuverrrodAr eu O. 

A partir de 1/1/2022 até 31/12/2022, não é admitida operação de crédito por 

antecipação de receita orçamentária, o que compreende captação de recursos financeiros antecipando a 

realização de serestas previstas no orçamento público. 

Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, na 

integralidade ou parte do território nacional que inclua o Estado de Goiás, enquanto perdurar a situação, 

a restrição em análise ficará dispensada para os atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao 

atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo que reconhecer a 

cabmidade pública, nos termos do art. 65, 414, I, "a' e 6 2°, LRR 

"Arr.  42 E vedado ao Murar de Poder ou orago referido no rad. 20 nos últimas ergo buodraMesires ob seu 

mandarei contrair avirgação de dee/teso que noa trOsso ser comanda rnlegrornierle dentro dele, ou por 
lenha parcelas a serem PaGOS IIU everrinn ergrente And que hora sor 'rente doponibiiidede de lodo pare 

Pala9Tilf0 único. ND determinação do dISpOMMIdade de cerro errao nineiderados os encargos e despesas 

roreprernrssodes o pagar are o frear do exerCICIII 

101. O comando proibitivo ajusta-se desde 1/5/2022. À regra, submete-se, nesse ano, o 

chefe do Poder Executivo deste estado. 

147. À a ui-aridade acima especificada, a vedação refere-se à assunção de obrigação que 

resulte despesa cujo cumprimento não ocorra plenamente até 31/12/2022: ou. se con traidas para  

pagamento no exercício seguinte, não tiverem provisão de caixa para o pagamento Tolhe-se, assim, a 

inscrição como Restos o Pagar ("despesos empenhadas mor não pagas até o das 31 de dezembro", 

segundo o artigo 36 da Lei n° 4.320/64) de gastos gerados a contar de 1/5/2107, sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa para paga menta no exercício seguinte. 

143. Desta forma, escapam da proibição apenas as parcelas de compromissos 

financeiros estendidas ao ano de 2023 que tenham provisionarnento integral em caixa. 

100. A regra visa a impedir que o administrador assuma obrigações e despesas 

excessivas no final do seu mandato e, por sua vez, deixe contas a pagar para o seu sucessos, prejudicando 

a gestão seguinte. 

145. Licita, por exemplo, é a realização dc licitação e assinatura de respectivo contrato 

administrativo, no penedo de 1/5/2022 a 31/12/2022, para que o Estado de Goiás contrate obra ou 

serviço, desde que exista dotação orçamentano-financeira, não se trate de recursos de transferência 
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voluntária, e seja observado o artigo 42 da LRF (pagamento até 31/12/2022 ou disponibilidmile di4m11mai  

para pagamento no exercido seguinte). 

146 Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso NaharMalMna 

integralidade ou parte do território nacional que inclua o Estado de Goiás, enquanto perdurar a situação, 

a restrição do art. 42 fica dispensada, para os atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao 

atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo que reconhecer o estado 

de calamidade pública (art. 65, 14, II, e 42z, LRF). 

147. A inobservância do art. 42 configura o crime tipificado no art. 359-C do Código 
IA? 

Penal— 

V- CONCLUSÃO 

Questões especificas, não abordadas nas diretrizes gerais desta exposição, poderão 

ser objeto de analise singular pela Procuradoria-Geral do Estado, em autos próprios. Aliás, e sobretudo 

em razão das soluções jurisprudencia is relacionadas ao tema variarem conforme diferentes elementos de 

cada caso concreto, recomendável é o incitamento desta instituição para avaliação de situmbes 

especificas, quando, a despeito desta orientação, ainda persistir insegurança acerca da legitimidade da 

conduta do agente publico. 

JULIANA PEREIRA DINIZ PRUDENTE 
Proçurodôra-Geral do Estado 

oaceram wgenor .0.— 1:T1~c-7r...o 	od, 	NEI 
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ESTADO DE OCOS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL 

PROCESSO. 202200063000568 

INTERESSADO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE BOFAS 

Assunto Diligencia 

DESPACHO N2  2504/2022 - ECONOMIA/GESG-05525 

Trata-se da Moenda/Oficio no 27/22 - CCJR (000029744438), de lavra 
da Comissão de Constituição. justiça e Redação •da Assembleia Legislativa do Estado 
de Goás, no qual solicita manifestação acerca do Projeto de Lei em que Concede 
revisão geral anual da remuneração dos Agentes e Auxifiares Fazendános da 
Secretaria de Estado da Economia, relativas às datas-base dos exercidos de 2015 a 
2020, mediante a recomposição das perdas inflacionárias. segundo o INPC, em 
cumprimento de parte do Mandado de Injunção no 5598051.48.2018.8.09.0000, 
suprindo a mora legislativa do Estado de Goiás. 

Tendo em vista a natureza do assunto tratado, encaminhem-se os 
autos à Procuradoria Setorial desta Pasta, conforme sugerido no Despacho no 
157/2022-ECONOMIA/SOB (300029895850), de 09 de maio de 2022, expedido pela 
Superintendência de Orçamento e Despesa, e Nota Técnica 	no 4/2022- 
ECONOMM/GPFIN (000030154926), de 20 de maio de 2022, da Gerência de 
Programação Financeira, para conhecimento e manifestação. 

GERENCIA DA SECRETARIA-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ECONOMIA, aos 20 dias do mês de maio de 2022. 

LEONARDO SIMAO DE ARAUJO 
Gerente da Secretaria-GOrti 

Documento 	e n miemo por LEONARDO SEDA() DE 's. RAIDO Gerente. 
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gomamo. da 
fitado Oa 
Economia 

lea I Anu DE GUIAS 
SECRETARIA DE Em-TooDA ECONOMIA 

PR N-1 RADORIA SETORIAL 

Processo: 202200063000566 

Nome: ASSEMBLEIA LEGISLAI1VA DO ESTADO DE GOTAS 

Assunto: Diligência. Projeto de lei de iniciativa parlamentar. 

PARECER JURIDICO ECONOMIA/PROCSET-10868 Ne 104/2022 

PARECER CONSULTA N° 104/2022 - PROCSET/ECONOMIA 

EMENTA.  CONSULTA. CONSITRICIONAL E FINANCEIRO. 
DILIGENCIA. COMISSÃO DE CONSIIMIÇAO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLA11VA DO ESTADO DE 
GOIA.S. PROJETO DE I.E1 DE INICIATIVA PARLAMENTAR. 
PROCESSO Ni 2021008249. PROPÕE REVISÃO GERAL 
ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE TECNICOS, 
AGENTES L AUXILIARES FAZ ENDARIOS DO QUADRO DE 
APOIO FISCALFAZENDARIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ECONOMIA (LEI N°  13.738/2000) RELATIVAS AS DATAS-
BASE DOS EXERCICIOS DE 2015 A 2020. IMPOSIÇÃO DE 
AUMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL NO AMARO DO 
PODER EXECUTIVO. VICIO FORMAL DE INICIATIVA. MATERIA 
DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUIVO 
OPINATIVO. ÓBICE IURIDICO, COM RECOMENDAÇOES. 
MATÉRIA ORIENTADA 

1. 	RELATÓRIO 

Tratam os autos do Oficio n° 27/22 - CCJR (000029744438), datado 
de 29/04/2022, subscrito pelo Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, por meio do qual converte em 
diligência à Secretaria de Estado da Economia o Processo n' 2021008249, em curso 
naquela Casa de Leis, de autoria do Deputado Claudio Meirelles, cujo conteúdo versa 
sobre Projeto de Lei n° 688, de 26/10/2021, que propõe a concessão da revisão geral 
anual da remuneração dos cargos de Técnicos. Agentes e Auxiliares Fazendános da 
Secretaria de Estado da Economia, relativas às datas-base dos exercícios de 2015 a 
2020, mediante a recomposição das perdas inflacionárias, segundo o INPC, em 
cumprimento a decisão que concedeu parcialmente a injuncão (Mandado de I njunção 
n° 5598051.48.2018.8.09.0000) suprindo a mora legislativa do Estado de Goiás no 



período vindicado. Ao expediente em questão, foi anexa cópia integral do respectivo 
processo. 

Inicialmente, a Gerênrra d?. Secrer,v hGeral da Secretaria de'Esta 	da 
Economia. via Despacho nr) 2150/2022-GESG (000029759399). encaminhou os_a-rútos 
à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento e à Subsecretaria do Tesouro 
Estadual, para conhecimento e manifestação. 

Apôs, a Subsecretaria de Planejamento e Orçamento, por meio do 
Despacho 	263/2022 -SPO (000029781900), remeteu os autos à Superintendência 
de Orçamento e Despesa para orientação quanto as informações necessárias para 
manifestação!  Por tratar o assunto de aumento de despesa e consequente impacto 
orçamentário. 

A Superintendência de Orçamento e Despesas da Secretaria da 
Economia, por sua vez, emitiu o Despacho ns 157/2022 - SOO (000029895850), 
no qual ressalta "ser condição midispcnsável para a correta análise do pleito que se 
acoste nos autos o relatório de impacto orçamentado e financeiro bem como as 
medidas acerca do aumento da despesa de pessoal, especialmente a consonância 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual vigentes, asswn 
como com exigências da Lei de responsabilidade fiscal nos termos dos arts. 16, 17 e 
incisos I, II e IV do art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, e após juntada da 
documentação, solicita-se o retorno dos autos para análise pormenorizada na 
questão orçamentária", e "por não constar, até o presente momento, de condições 
adequadas de análise do pleito em razão da falta de documentos" a referida 
Superintendência consignou que não teria "condições de opinar quanto a questão 
orçamentária." Ademais, destacou no respectivo despacho para a necessidade de 
posicionamento jurídico quanto a viabilidade de iniciativa parlamentar da proposição, 
ao tempo em que sugere o encaminhamento dos autos a esta setorial para análise 
juridica da matéria, após, remessa do feito á Secretaria de Estado da Administração 
para análise e manifestação. 

Em seguida, a Gerência de Programação Financeira, unidade 
administratrva vinculada à Superintendência Financeira da Subsecretaria do Tesouro 
Estadual, emitiu manifestação técnica assentada na Nota Técnica ng 4/2022 - 
ECONOMIA/GEFIN {000030154926), na qual, com fundamento nas razões ali 
expostas, manifestou-se contrário ao prosseguimento da proposição em voga. 

Impulsionado pelo Despacho ns 2504/2022 - ECONOMIA/ GESEG 
(000030278662L da Gerência da Secretaria-Geral da Secretaria da Economia, o feito 
foi encaminhado a esta setorial para análise jundico da matéria. 

E o relatório. Segue manifestação. 

2. 	 FUNDAMENTAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 sobre o terna revisão geral anual do 
funcionalismo público enuncia expressamente no inciso X do art. 37 da seguinte 
forma: 

A ir 37 A admrnistracã o pub; Cd direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniào, dos 
Estados co Distrito Feeeral e dos Muniripers obedecera aos principias de legalidade 
iropessealidace, moralidade. pubbeidade e efluência e, !arribem dO seguinte 

X - a remunera çáo dos servidores pãblicos e o subsidio de que trata o 4 44  do art 39 
somente poderão ser lixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices: (regriLer 

No âmbito do Estado de Goiás, em simetria ao dispositivo especificado 



do CF/88, a previsão da revisão geral anual tem assento no inciso XI do art.; 92* da 

Constituição Estadual. 

Ademais, no plano irpraconstitucrsipl, o tema é disciplinado piela Lei A. 
1.ade 19 de maio  de  2004 que dispõe sobre a revisão geral aguak da' 
remuneração e do subsidio do pessoal que especifica e da outras providências, a 
qual estabelece no seu art. 10 que "As remunerações e os subsídios dos servidores 
públicos, civis e militares do Poder Legislativo, incluindo os Tribunais de Contas, do 
Poder Judiciário, do Poder Executivo, das autarquias e fundações instituídas e 
mantidos pelo Poder Publico Estadual, dos Secretários de Estado e de seus 
equivalentes hierárquicos, e do Ministério PUI)FICO, serão revistos, anualmente, no 
mês de maio, sem distinção de índices, extensivos aos proventos da inatividade 

e às pensões." 

O art. 2' do diploma legal mencionado estabelece que a revisão de que 
trata o art. 1° observará os seguintes requisitos: i) ocorrência de perdas salariais 
resultantes de desvalorização do poder aquisitivo da moeda, medida pelo indpe 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), elaborado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). verificadas no exercício anterior ao da revisão; H) 
incremento da receita corrente liquida verificado no exercício anterior ao da revisão, 
atendidos os limites para despesa com pessoal de que trata a Lei Complementar 
federal n. 101, de 4 de maio de 2000, e as prescrições do g r do art. 169 da 

Constituição 	Federal; iii) capacidade financeira do Estado, preservados os 
compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas 
prioritárias de interesse econômico e social. 

Pois bem. No caso dos autos, por meio do Oficio n° 27/22 - CCIR 
(000029744438), o Presidente da Comissão de Constituição, justiça e Redação da 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, apôs deliberação dos membros da 
respectiva comissão, converteu em diligência à Secretaria de Estado da Economia o 
Processo n° 2021008249, em trâmite naquela Casa de Leis, de autoria do Deputado 
Claudio Meirelles, cujo conteúdo versa sobre o Projeto de Lei n9  688, de 26/10/2021, 
que concede revisão geral anual da remuneração aos cargos de Técnicos, Agentes e 
Auxiliares Fazendários da Secretaria de Estado da Economia, relativas às datas-base 
dos exercícios de 2015 a 2020, mediante a recomposição das perdas inflacionárias, 
segundo o INPC, em cumprimento a decisão judicial que concedeu parcialmente a 
injunção (Mandado de Injurpão n° 5598051.48.2018.8,09,0000) suprindo a mora 
legislativa do Estado de Goiás no período vindicado. 

ExtraLse da instrução processual, especialmente da decisão judicial 
colacionada aos presentes autos às fls. 8 a 16 do evento 000029744438, que o 
SINDICATO DOS TÉCNICOS, AGENTES E AUXILIARES FAZENDARIOS DO ESTADO DE 
GOIAS - SINDAF impetrou Mandado de Injunção (n8  5598051.48,2018.8.09.0000) 
objetivando suprir omissão legislativa atribuída ao Governador do Estado de Goiás, 
consubstanciado na ausência de projeto de lei para conceder revisão geral anual das 
remunerações de seus filiados, prevista no artigo 37, inciso X. da Constituição da 
Federal, no tocante aos anos de 2015 a 2018. 

O Egrégio Tribunal de justiça do Estado de Goiás (TIGO) no julgamento de 
mérito da ação decidiu conceder parcialmente a injuncão. reconhecendo apenas a 
mora legislativa do Estado de Goiás no período reclamado, cujo teor do dispositivo da 
respectiva decisão (transitada em julgada em 19/05/2021) transcreve-se abaixo: 

Neste contexto, sem maiores delongas. em atenção ao precedente vinculante do STF. 
acirra transcrito. a presente ação deve ser julgada parCialniente procedente, apenas 
para reconhecer a mora legislativa. 
Ante o exposto. coadunando com o parecer na doura PG), com fulcro na decisão 



proferida pelo STF no RE 343.112/5P (Tema 624), concedo parcialmente ;I ?cão, 
reConti eendo-se apenas a mora legislativa do Estado de Guias no ,etriudo viPt 	o 
séni, contudo, aplicar o efeito conerasta. 
Sé-se ciência da omissão ao Poder ExeLd r. o Estadual. 

Nesse passo, o conteúdo do projeto de lei apresentado de iniciatra 
parlamentar propoe aumento obrigatório de despesas com pessoal no 
âmbito do Poder Executivo. O art. ri da proposição enuncia expressamente que 
"Fica concedida a revisão geral anual da remuneração dos Técnicos. Agentes e 
Auxiliares Fazenclarbs da Secretaria de Estado da EC011011113 relativas às datas-base 
dos exercícios de 2015(11,28%), 2016 (6,58%), 2017(207%), 2018 (3,43%), 2019 
(4.48%) e 2020 (5,45%), segundo o Mdice monetário INPC, reajustando os valores do 
vencimento dos servidores no percentual de 33,29% (trinta e três inteiros, vinte e 
nove centésimos por cento), previstos nos padrões do Anexo Único ó que se referem 

art. 26-A e seu parágrafo único da Lei n° 13.738. de 30 de outubro de 2000, com a 
redação dada pelo art. 1 a  da Lei n° /9.569, de 29 de dezembro de 2016, que 
acompanha a Lei n° 19.793, de 26 de julho de 2017, que dispõe sobre a carreira de 
apoio fiscal-fazendario da Secretaria de Estado da Economia". O parágrafo único do 
dispositivo aduz que "a totalidade da inflação apura será lançada na folha de 
pagamento seguinte à vigência da presente Lei". 

Enquanto o art. 24  do projeto de lei ofertado dispõe que as despesas 
decorrentes do respectivo projeto correrão á conta dos recursos consignados no 
orçamento do Estado de Golas, ou seja, não indica qual o credito orçamentário fará 
face às despesas no corrente exercício, limitando-se a mencionar que serão 
suportadas pelos recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado, 
descumprindo o comando do art. 167. inciso II, bem como do art. 169, §13, inciso I, 
ambos da CF/88. 

2.10. 	Conforme justificativa apresentada em relação ao projeto de lei (fis. 5-7 
do 	evento 000029744438), inicialmente, o impacto financeiro mensal estimado 
decorrente da proposição que concede de revisão anual do período especificado 
(2015 a 2020), no percentual de 33,29 % (trinta e três inteiros e vinte e nove 
centésimos por cento), seria na ordem de RS 4.188.810, 60 (quatro milhões, cento e 
oitenta e oito mil, oitocentos e dez reais e sessenta centavos), perfazendo o total do 
impacto financeiro anual estimado no valor de R$ 54.454.538,83 (cinquenta e quatro 
milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e trinta e oito reais e 
oitenta e três centavos), já incluso o 13° (décimo terceiro) salário. 

2.11. 	De acordo com a instrução processual, no curso do processo legislativo 
perante a Comissão de Constituição, justiça e Redação daquela Casa de Leis, foi 
apresentada emenda modificais/a ao projeto de lei visando ampliar, no art. 14  da 
proposta, o rol de servidores do quadro permanente do pessoal administrativo da 
Secretaria de Estado da Economia, previsto na Lei n° 18.797, de 20 de janeiro de 
2015, que fariam jus à data base. Tal fato pressupõe um aumento exponencial 
do valor do impacto financeiro da despesa com pessoal originalmente 
proposto. 

2.12. 	Avançando sobre a matéria em anate, de plano, há que se examinar a 
competência legislativa do Estado de Goiás para edição de lei sobre matéria que versa 

Projeto de Lei em questão. 

2.13. 	A Constituição do 	e Goiás (CE), mais precisamente em seu artigo 
20, 413, incisos II, alínea "b" assegurou ao ente federativo respectivo a competência 
para legislar sobre matérias concernentes aos servidores públicos do Estado, 
quando diz: 

Art. 20 A iniciativa das leis complementares e °Afinaitas cabe a qualquer membro Mi 



comissão da Assembleia Legislativa. ao  Governador do Estado. ao -Mudai de Tossira. áo 
Procurador-Geral de justiça e aos cidadãos, so forma e nos casos previstos nesta e na 
Constituição da República. 

5 1e São de iniciativa privativa do Goverincier as leis que; 

-- 

lel Os servidores públicos do F5Cadf). seu regime Jurídico. a criação e o provimento de 
cargos, empregos e funções na administração direta, autârquira e tundacional da Poder 
Executivo, a estabilidade e aposentadoria, e a fixacáo e alteração de sua 
remuneração ou subsidio; 

2.14. 	Segundo as disposições da alínea "b" do inciso lido 41 do artigo 20 da 
Constituição de Goiás, compete privativamente ao Governador do Estado de Goiás a 
Iniciativa de leis para dispor sobre o regime jurídico e benefícios aos servidores do 
Estado, no que se inclui a concessão de revisão geral anual no âmbito dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo. 

2.15. 	Logo, com fundamento nas razões jurídicas deduzidas até agora, 
forçoso é concluir que o teor do Projeto de Lei n° 688, de 26/10/2021, de autoria 
parlamentar, que pretende impor aumenta obrigatório de despesas com pessoal no 
âmbito de outro Poder, padece de vicio formal de iniciativa, conforme as 
disposições da alínea "b" do inciso II do 41 do artigo 20 da Constituição de Goiás, 
visto que compete privativamente ao Governador do Estado de Goiás a iniciativa de 
leis para dispor sobre regime jurídico e benefícios aos servidores do Estado, 
inclu-ndo-se nesse rol a concessão de revisão geral anual no âmbito dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo. 

2.16 	Prosseguindo a análise, ad argumentandum fanfam. na  hipótese remota 
de superado o óbice jurídico retractado, revela-se consignar que a concessão da 
revisão do funcionalismo público não dispensa o cumprimento das exigências de 

natureza orçamentária e financeira estabelecidas nos arls. 167, llL2,  169, 

incisos I e IIUI,  da CF/88, de forma que a sua concessão exige prévia dotação 
orçamentária e autorização especifica na lei de diretrizes orçamentárias, além da 
observância das exigências contidas nos arts. 16 e 17 e 21 da Lei né 101/2000 (LRF). 

2.17. 	Na doutrina, sobreleva a rtão de Harrison Leite, que escreve sobre a 
matéria destacando no sentido de que: 

bri se nor um lado o servidor Lern direita ao reajuste anual aos vencimentos, por outro 
lado, o Estada só pode conceder qualquer reajuste quando há autorização 
orçamentária, indicação das fontes de recursos, previsão ria LOA, 
observância do limite legal da LRF, sob pena de, violando tais normas, o 
gestos restar com as suas LCIltaC relentadas. alem de diversas sanções iundicas e 
políticas acima analisadas 

A revisão anual, inegavelmente, ê protegida pela constituição e é direito do 
servidor, embora não caiba ao Judiciário definido ou protege-lo, pois Sempre 
depende de iniciativa do Executivo para esse fim (ADI ri. 2061-DF). Nao envolve, 
ê certo, aumento real ou eletivo dos seus venbillienços. mas aumento apenas nominal, 
pois se trata de atualização reoretaria do vencimento, ou do beneficio 

No emanto. embora não haja aumento efetivo dos seus vencimentos, a 
revisão demanda existência de créditos orçamentários disponíveis, pois não 
há como conciliar a possibilidade do aumento nominal dos vencimentos sem 
a possibilidade de elevar o valor nominal do crédito orçamentário. E a 
elevação do valor nominal do crédito orçamentário significa necessidade de 

custeio desse aumento 

2.18. 	Sobre o terna revisão geral anual da remuneração do funcionalismo 
público, diante do reconhecimento da mora do Poder Executivo, o Plenário do 
Supremo Tribunal Federal na sessão virtual de 11.9.2020 a 21.9.2020 decidiu no 
julgamento de mérito da questão constitucional suscitada no leading case RE 
843.112, do Tema 624 - STF, firmando a seguinte tese: O Poder Judiciário não 



possui competência para determinar ao Poder Executivo a apresentação de,projeto 
de lei que vise a promover a revisão geral anual ria remuneração dos• sã 	s 
públicos, tampouco para fixar o respectivo índice 	correção. Contudo, 'sslfOr o 

dever do Chefe do Poder Executivo de se pronum lar de forma fundamentida_sobre 

a conveniência e possibilidade de reajuste ao funcionalismo. 

2.19. 	Eis o teor da ementa do julgado exarado pelo Supremo Tribunal Federal 

por ocasião do julgamento do Recurso Ex I raordinar io Repetitivo 843.112/5P. 

ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 624. SERVIDOR PUBLICO. REVISA() GERAL 
ANUAL ACORDÃO RECORRIDO QUE CONCEDE INJUNCAO PARA QUE O CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO ENVIE PROJETO DE LEI QUE PROMOVA A REVISA() 
ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. INVASÃO DO 
JUDICIÁRIO NA COMPETÉNCIA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. INEXISTENCIA DE 
DEVER CONSTITUCIONAL DE REcomposicAo INFLACIONÁRIA ANUAL DA 
REMUNERAÇÃO E SERVIDORES PÚBLICOS. PRECEDENTES, INAPLICABILIDADE 
DE SENTENÇA EXORTATIVA OU ADITIVA. ARTIGO 37, X, DA CRFB. RECURSO 
EXTRAORDINARIO PROVIDO 1. A revisão geral anual, estabelecida pelo artroo 37, X, 
da cREB. deve ser interpretada em conjunto com os demais dispositivos constitucionais 
e os julgados aniecc.dentes desta Cone. tendo em vista o caráter controvertido do 
direito sub judice e o principio da Corieerdãrk a prática. 2. A Constituição Federal nào 
pretendeu impedir reduções indiretas à remuneração dos servidores públicos. dentre as 
quais aquela que decorre da desvinculação pari passo do ind:ce inflaciona r°, consoante 
exegese prestigiada por esta Corte, O direitz á reposição do valor real por perdas 
Inflacionárias foi afastado por este Plenário ao interpretar e aplicar a garantia da 
vreduribilidade de vencimentos. prevista no artigo 37, V. da CRFP Precedentes: ADI 
2.07544C. Pel. Mm. Celso de Mello, Plenário MI de 27/6/2003: e RE 701 076, Fel. Min. 
Ornar Cunivào. Prime za gruma, Dl de 6/9/1996 3. A Constituição não estabelece um 
dever especifico de que a remuneração dos servidores seja objeto de 
aumentos anuais, menos ainda em percentual que corresponda, 
obrigatoriamente á inflação apurada no periodo, embora do artigo 37, X, 
da Constituição decorra o dever de pronunciamento fundamentado a 
respeito da impossibilidade de reposição da remuneração dos servidores 
públicos em dado ano, com demonstração técnica embasada em dados 
táticos da conjuntura econômica Precedente RE 965 089, Redator do acordao Mn. 
fbberm Barroso. Plena rio. Djc de 286112020, Tema 19 da Repercussão Geral. 1. As 
sentenças aditivas, porquanto excepcionais, pressupõem a observánna de algumas 
balizas. tais corno UI a solução esteja presente no sistema legislativo em vigor, qo 
menos em estado latente (ZAGREBELSKY, Gustavo. La giustizia costituzionale. vol. 91. 
Mulino, 1988. p. 158-1591: Iii) a norma análoga se adego.° ao direto previsto 
constitucionalmente: {li} a narina COMMIJCIOnal possua densidade normativa tal que 
conceda inequivocamente determinado direito a seus deSbnaárJos (BRANDA°, Rodrigo. 
O STF e o Dogma do Legislador Negetwo D]mito, Estado e Sociedade, Ji. 44, p. 206, 
ian.Run. 20141; liv) selam observados• "o mirerio da vontade hipotética do legislador e o 
enterro da solução constitucionalmente obr.qaturra" ;MEDEIROS, Pd A decisão de 
inconstitucronalrdade. Lis boa: Universidade Catolica, 1999, o. 501,505/. (v) aval:e-se os 
reflexos das sentenças normativas nas conta: públicas, consoante a 'observarnoa da 
realidade histôrrca e dos resultados possive.s". (PBUCIOLI, Angela Cristina. A sentença 
normativa na Juriscliçaio constitucional: o Supremo Tribunal Federal como legislador 
positivo. Sao Paulo LRT, 2008. p, 2231: (vil a meneei-man se legitime na naturera do 
direito constitucional, mormente quando em jogo os direitos materialmente 
Fundam entais e demais condições de funcionamento da democracia (SOUSA FILHO, 
Ademar Borges. sentenças Aditivas na jurisdição Constitucional Brasileira. Belo 
Horrzonte: Forum. 2016. e, 2331. 5, In caso, o papel do Poder Mera no na concretizacão 
do direito r1  revisão geral anual da remuneraçao dos servidores públicos não permite a 
colmatação da lacuna par derisào judmini, unleuarlt0 não se depreende do artigo 37. X. 
da CRES um significado ineguiveco para a expressão "revisão geral", optada de baixa 
densidade normal va. A reposição das perdas inflacionárias não pode ser 
considerada "constitucionalmente obrigatória", embora negavelmente se 
insira na moldura normativa do direito tutelado, que atribuiu ao servidor 
público o direito a ter sua remuneração anualmente revista. 6. A delimitação 
das condições da concessão do direito constitucional pressupõe uma 
considerável expertise técnica e financeira, a exemplo do eventual 
parcelamento e da necessidade de se compatibiliser a revisão COM 
restrições orçamentárias, ajustes fiscais subsequentes e eventual 
compensação frente a outras formas de aumento. Precederte ADI 2.726. 



Plenano Rel. Min. Mauricio Corrêa, Dl de 29r0.2003 7 A revisão remunerato ' dos 
servidores públicos pressupõe iniciativa do Poder Executivo Preced+ ADI 
3.599,Re! Min Gilmar Megoes Plenário. Dl de .419/200/ e ADI 2.061 íl. Mirfnar 
Caloso Plenário Dl de '9 	h 	A d 	e índice cabe aos poderes/voltc s, em 
consonância com outras lin itaLfDPS COnSi.ft11.1J1iLUS, max me por prestigiar a e-fulgi-18e 
técnica desses poderes em gerir 05 cofres nu bilros e o funcionalismo estatal A“igras 
prudenciaix e a relaçao entre as formas de cl.lriento remunerateno revelam os elevados 
custos de erro da fixação do indice de revisa o geral anual por quem não de em a 
expertise necessária (5UNSTEIN VERMEULE Inter pretation and instilutions Mi higan 
Latu Remeto v. 101 p 885, 7002 p 38/ 9 O principio democrático innp do a 
transferencla do custo pealos ao judrciarm porquaril o o povo deposita nas urnas 
expectativas e responsabilidades o ql.P justifica a posterior prestacao de contas dos 
poderes eleitos e Impede que maiorias ocasionais furtem se de obngagOo  ror post pelo 
constituinte 10 A Lei federal 10 331/2001 assim como a Lei Complementar 592 2011 
do MUIlICIDIO dC Leme que regulamentam o artigo 37 X da CRFB esta bele endo 
condições e earametros para a revisão gemi anual, nua suprem a om 55O, o que 
consectarramente revela sua insulo-  iênria em tutela- a garantia constitucional que 
impõe Manifestacoes anuais não havendo que se cogitar de perda de objeto 11 A 
omissão do Poder Executivo na apresentação de projeto de lei que preveja 
a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos configura 
Mora que cabe ao Poder judiciário declarar e determinar que se manifeste 
de forma fundamentada sobre a possibilidade de recomposição salarial ao 
funcionalismo. 13 In rafo o tribunal a Mio ao conceder a rniuriyao paia determinar 
que o Prefeito do Mln1ICIph3 de Leme envie no onze máximo de torta dias, projeto de lei 
que vise promover a revisão anual dos vencimentos de todos as servidores públicos 

exorbitou de suas competencia5 constitucionais Imiscuindo-se em matem.. 
de iniciativa do Poder Exorur vo a quem cabe a auloadministracho do funcionalismo 
publica e a gestão de roo rsos orçainenlanos destinados a despesas de custeio com 
eessoa I 13. Recurso Extraordinário Provido para reformar o acórdão 
recorrido e, via de consequencia, cassar a injunçao concedida Tese de 
repercussão geral O Poder judiciário não possui competência para 
determinar ao Poder Executivo a apresentação de projeto de ler que vise a 
promover a revisar, geral anual da remuneraçao dos servidores publicos, 
tampouco para fixar o respectivo índice de correçaolr 

2.20 	O STF também assim decidiu no RE 565.089/5P, com repercussão geral 
reconhecida, tendo a tese divergente sido transfai macia no Terna 19 - STF, In 

verbis. 

Ementai DIREITO 	CONSTRUCIONAL E 	ADMINISTRATIVO. 	RECURSO 
EXTIAORDINARIO. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTENCIA DE LEI PARA 
REVISÃO GERAL ANUAL DAS REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS. 
AUSENCIA DE DIREITO A INDENIZAÇÃO. 1. Recurso extraordi ia no. COM reperc05530 
geral reconhecida. contra arrirdao do U/SP que assentara a :I-  ex srência de direito a 
indenização por OU1155.d0 do chefe ao Poder Executivo estadual quanto ao envio de 
projeto de lei para a revogo geral anual das rerhunerahhes doe respectivos servidores 
públicos. 

2 O art. 37. X. da CF/1988 não estabelece um dever especai:e ne Que a remuneração 
dos servidores seja objeto de aumentos anuais. menos mivit, em percentual que 
corresponda obrigatoriamente. à inliaçao apurada no peondo Isso imo hignifica porem, 
que a norma constitucional figo tenha &Faca. Ela impõe ao Chefe do Poder 
Executivo o dever de se pronunciar, anualmente e de forma fundamentada, 
sobre a conveniência e possibilidade de reajuste ao funcionalismo. 

3. PeCUrEC extraordinario a que se nega provimento, curo a fixação da seguinte 
tese: "O não encaminhamento de projeto de lei de revisão anual dos 
vencimentos dos servidores publicas, previsto no inciso X do art. 37 da 
CF/1988, não gera direito subjetivo a indenização. Deve o Poder Executivo, 
no entanto, pronunciar-se de forma fundamentada acerca das razóes pelas 
quais não propôs a revisão". 

2.21. 	Em outro julgamento de suma imoortancia, RE 905.357/RR. de Relataria 
do Ministro Alexandre de Moraes, objeto do Tema 864 - STF, em que se discutia a 

existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano, o 

STF reafirmou a tese de que os servidores não possuem direito subjetivo à revisão 



gera! anual na hipótese de Inexistência de previsão Orçamentaria, 80 SeOUIllteS 

termos' A revisão geral anual da remuneração dos servidores pudicos ISende 
cumulativamente, de dotação na Lei (JrcamPnr,=. ,- ,nua] c de previdâ2  na/két de 
Diretrizes Orçamentarias 

Erritrad CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. PERDA DE OBJETO. PROSSEGUIMENTO 
DA ANALISE DA QUESTÃO COM RELEVÂNCIA AFIRMADA. SERVIDOR PUBLICO. 
REVISÃO GERAL ANUAL. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 
LIDO. AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL. INVIABILIDADE 
DE CONCESSÃO DO REAJUSTE 1 Segundo o 5 trito do art. 993 do Cosido de 
Processo Civil de 2015 a closistd dele da recurso pa o 'moeda a analise de questão cuja 
repercussão geral 13 renda sido -econoeuda e daquela old;cla de ',Momento OP recursos 
extraordinários ou espetos depervivos 2 A norma se aplica para a hipotcse de perda 
de objeto superveniente ao reconheldoiL1110 de reperrassào geral Precedente ARE 
1054490 PO PeldtOrlal Min ROBEniu BARROSO tribunal Pleno Dle 09-03'2018 3 
Segundo disooe o art 169 	12  da Constituição, para a concessão de vantagens ou 
allIrluito de remuneraçao aos agentes publicas exige-se o preenchimento de dois 
requisitos cumulativos (I) Potacao na Lei Orldmentar ia Anual e (II] autorização na Lei de 
Electrizes Orçamentarias 4. Assim sendo, não ha direito a revisão geral anual 
da remuneração dos servidores públicos, quando se encontra prevista 
unicamente na Lei de Diretrizes Orçamentarias, pois é necessária, [Milhem, 
a dotação na Lei Orçamentária Anual. 5 Homologado o pedido de extdnçrtu no 
processo com lepolucrto dc rne 	caril base no art 487 III r do Rodos de Processo 
CIV de 2015 6 Proposta a segeinte tese de repercussão geral A revisão geral anual da 
remuneração aos servidores publicas depende cumulativamente de dotação na Lei 
Orcamentana Anual e de pievisào na Lei de Tmetnzes Orçamentareis. 

2.22. 	Extrai-se Extrai-se da decisão acima da Corte Suprema que a revisão geral anual 

ao EUIPC1086115M0 publico deve constar da IDO e da LOA simultaneamente. 

2.23 	A proposto, sobre o tema revisão geral anual dos servidores públicos. a 

Procuradoria-Geral do Estado inclusrie já se pronunciou por meio do Despacho 

referencial 2  1940/2021 - GAB 10000255E5871), guando aprovou com as 

considerações o Parecer ng 352/2021 - PROCSET (000025378394) desta 

Procuradoria Set01181 proferido nos autos do Processo SEI n" 202100004126356, 

cujo teor de parto do respectivo despacho que interessa a matéria analisada nestes 

autos reproduzimos abaixo 

DESPACHO N° 1940/2021 - GAB  (0000255358711 

) 
5 Com efeito, segundo o entendimento pacifico firmado pelo Supremo Triburdell Federal 
no julgamento dos Recursos Extraordinários ns 905 357iTema 08641 565.089 (Tema 
0019) e 843.117 (Tema 0624) não existe direito subjetivo dos servidores d revisão 
geral anual nem a aplicação de determinado indica de correçao monetária tendo em 
vista a interpretação ostematica das normas constdturianais e a cornoetencia do Poder 
Executivo para gerir decursos públicos escassos 

6 Pomo bem observou a Pobre uarecereta. a emales ausenca de previsão de cloracao 
para a rev.sa  o geral anual no projeto de Lei Orçamentária Anual indica a demão 
governamental Pendo este uma boa orortur c ode para a explicsação das razões para a 
não cancessa n do reajuste se for o casa tendo em vista os estudos, manifestações de 
orgãos [sendas e projervon que permeiem a construção da proposta orçamentada 

7 Por outro lado nem a constituição Estadual nem a legislaçao estadual fixa um 
momento especioso para a expediçao da decisão governamental fundamentada quanto 
a eventual não concessão do beneficio Desse modo cabe co Chefe do Poder Executivo 
em Juiza política de convenancia e oportunidade deliberar a respeito 

8. linperae salientar, contudo, que a Lei estadual n la 698 de 19 de janeiro de 2004, 
pretos que as remunerações c subsiddos dos servidores públicos civis e militaies seroo 
revistos, anualmente no mes de maio, =donde lei especifica, a recomendar que e 
exposição de motivos da decisão governamental seja anterior a este marco temporal. 

9 Trata-se, de fato de um prazo mi próprio mas como hem salientou a peca de opinião,  
a excessiva demora ou retardamento na publicação do ato decisain fundamentado 
pode dar ensedo á proposirvia de ascos judiciais no intuito de compelir u Rh& do Poder 
Eserunvo ou o morno Estado a oxoliõitar as razões da não inclusão de dota eco 



sãs  
suNdente na lei orçamentaria anudl. Do ponto de vista prático. ioa  mom to da 
envio do projeto de lei orçamentária à Assembleia Legislativãj'parrjtjer o 
mais oportuno para a exposição dos motivos. 	 Veej, 
10 	Com estas consdersouvs. adobu e aprovo o Parecer jurídico 'flittõSee n. 
352/2021 (000025378394). para concluir que não existe urna data limite paffe-o-Eétaão 
comunicar eventual decisão fundamentada de não concessão da revisão geral anual na 
PLOA de 2022. mas que sena prudente e razoável a sua expedição antes do término do 
exercido civil em curso, tendo em vista o recorte temporal dos estudos e dados que 
permeiem a elaboração da proposta orçamentária, assim como os debates 
democráticos travados no Parlamento. 

2.24. 	Seguindo a análise da matéria posta nestes autos, nunca é demais 
lembrar que o Novo Regime Fiscal (NRF) alterado pela Emenda Constitucional  

estadual 	0 de junho de 2021 de que tratam os artigos 41 a 46-8 da Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) estadual, com vigência a partir 
do exercício de 2022 e termo até 31 de dezembro de 2031, impõe diversas regras a 
serem observadas que têm por objetivo reequilibrar as contas públicas estaduais. 

2.25. 	O Estado de Goiás aderiu ao Regime de Recuperação Fiscal (RRF) da Lei 
Cornpinientar Federal r`' 159 de 19 de maio de 2017 regulamentado pelo Decreto  
Federal ré 10.682 de 20 de abril de 2021 cujo Plano de Recuperação Fiscal - PRF 
concebido foi homologado pelo Presidente da República, conforme divulgado pelo 
Decreto estadual ns 10.013, de 27 de dezembro de 2021, 

2.26. 	Segundo as disposições do art. 40, parágrafo único, do ADCT da CE. 
com redação dada pela recente Emenda Constitucional nQ 70 de 07-12-2021  "para 
os exercícios de 2021, 2022 e 2023, o Estado de Goiás deverá adotar as medidas 
necessárias para respeitar a limitação de despesa prevista na Lei Complementar 
federal ná 156, de 28 de dezembro de 2016, e Lei Complementar federal nli 159, de 
19 de maio de 2017, e suas eventuais alterações na composição da base de cálculo e 
no limite nelas estabelecidos". 

2.27. 	O art. 41l±l do ADCT da CE, por sua vez, submete o Estado de Goiás ao 
teto de gastos traçado na LC nl` 156/2017 que limita o crescimento anual das 
despesas primárias correntes à variação da inflação, aferida anualmente pelo Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou por outro índice que venha a 
substitui-lo, sendo que o aumento de novas despesas, incluídas as de pessoal, não 
pode extrapolar a limitação legal, de modo a se compatibilizar com o equilibrio 
orçamentário-financeiro exigido pelo atual regime de austeridade fiscal. 

2.28. 	Dessa forma. qualquer proposta que efetivamente implicar em novas 
despesas com pessoal, deve-se verificar também se consta das ressalvas às 
vedações do art. 82  da LC nE 159/2017, expressamente inseridas no Plano de 
Recuperação Fiscal, e se novas despesas são comportadas pelos retos de gastos 

das Leis Complementares n's 156/2016, e 159/2017. para o exercício de 2022 e 

subsequentes. 

2.29. 	Oportuno lembrar que recentemente foi editada a Lei n° 21.250 de 18 de  

março de 212Z a qual concedeu a revisão geral anual dos vencimentos, dos 
subsidias e dos proventos do pessoal civil e militar, ativo, inativo e seus pensionistas 
previdenciários com direito à paridade, inclusive empregados públicos, da 
administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, com base no 
indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do ano de 2021, em 10,16% (dez 

inteiros e dezesseis centésimos por cento), nos termos dos art. 1 L12J  e 2°11  da 

referida lei. 

2.30. 	Por oportuno, vale frisar que a realização da despesa objeto do projeto 
de lei em questão, além da observância das disposições da alínea "h" do inciso [Ido 



41" do art. 20 da CE, dos arts. 167, II e 169, 	1d incisos 1 e II, da CF/88, demanda 

também o atendimento das exigências previstas nos arts.16M e 171r;1  0,211)- d. Lei 

n° 101/2000 (LRF). 	 (ed 

2.31. 	Acrescenta-se, ainda, que a Legislação Eleitoral estabelece restrições aos 
agentes públicos no ano em que se realizarem eleições, como se observa do artigo 
75 da Lei nL  9.504/1997 que depõe sobre as condutas vedadas aos agentes 
públicos em período eleitoral. 

2.32. 	Entre as condutas vedadas aos agentes públicos, o art 73, inciso 

do ato normativo federal veda expressamente fazer, na circunscrição do 
pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a 
recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir 
do inicio do prazo estabelecido no art. 70  desta Lei e até a posse dos eleitos. 

2.33. 	Sobre o tema, a Procuradoria-Geral do Estado expediu a Nota Técnica n°  
3/2Q21 - GAPGE de 14/12/2021 (000025303090), que altera e consolida a Nota 
Técnica n° 1/2018, orientando sobre condutas vedadas aos agentes públicos no 
período eleitoral. A referida nota técnica traça diretrizes que devem ser observadas 
no ano eleitoral pelo agente público, visto que orienta nos itens 93 a 98 a sua 
incidéncia: 

93.0 proibitivo aplica-se no penodo dos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores a eleição 	do art. 72 da Lei nr 9.504/97), iniciando em 
5/4/2022 até 1/1/2023146, e restringe-se aos entes da Administração da 
circunscrição do pleito, inserida, então, a esfera administrativa do Estado 
de Goiás. O impeditivo correlaciona-se com o art. 37, X, da Constituição 
Federal, e o art. 21, II a IV, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nacional n2  101/2000, na redação dada pela Lei 
Complementar nr 173/2020) 

Tolhe-se o incremento da remuneração (lato aensu) de servidores públicos ida 
addinieraçâo (ereta, autárquica e fundamonal. excluídos trabalhadores de empresas 
públicas, sociedade de economia mista. e afinsr por lei que conceda revisão geral anual, 
quando signifique reajuste em monta superior à mera recomposição das perdas 
infiamonarias do ano de 2(122 O óbice esta no aumento real das remunerações. em 
Importfincia arem daquela representativa de conservação do poder de compra de 
dinheiro- filas, legal ê a aro de revisão se implicar adequação remuneraLoria que não 
sobeje o decrescido da remuneração motivado pela int-laca° do ano da eleição, que não 
ultrapasse as perdas do poder aquisitivo por efeitos inflacionados de 2022 r17 1inclusive 
sob a perspectiva do atual art. 21 da Lei de PesponsabOlidade Fiscal: nesse espetro, vide, 
mais adiani e, as diretrizes registradas acerca desse dos positivo legal). 

O impedimento estabelece-se para aumentos do venclmento-base, e para qualquer 
Incremento da remuneração final por parcelas devidas a titulo de contraprestacão 
laborai IT5E, RO nu 763425, aciardee cie 9,412111911178 149. 

Requisito para a legitimidade do reajustamento remuneratódo é que 
seja dado em caráter geral e uniforme a todos do funcionalismo público. 

"A aprovação, pela via leaislativa, de proposta de reestruturacão de carreira de 
servidores não se Confunde com revisão gera/ de rernuncoração e, portanto, não 
encontra ubstaeulo na proibirão contida nu art. 73, inciso VIII, da Lei ir°  9.504, de 

Nessa linha, a vantagem advradd com a reestruturacãO da carreara 51, 
CO/44P01‘42 exclusivamente a çaNsroelas especificas, na0 pode ser considerada re1/ 25no 

geral de remuneração, nel e Sendo pratica Licita edbida pela legislação eleitoral" 152 153  
(malgrado possa não ser legitima em razão do art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
na redação da Lei complementas na  173;2020: vide mais abaixo as anotações sobre 
esse preceito). 
98 Todavia, se o reajuste (com aumento de remuneração além das perdas 
inflacionárias no período vedado) destinar-se a quantidade significativa de 
servidores, ainda que não representativos da totalidade dos quadros 
geridos pelo Executivo, a proibição incide (T5 E. REspe ri7  32372, acorde° de 
1913/20191. Oriegsitel) 

2.34. 	Por corolário, com especial cuidado, enfatiza-se ao qestor público que a 



1.0 n" 10112000 (LRF) também impoy  vedyç_ão  à assunção de despeoas  
nos últimos dois qyadrimestres do mandato, das quais  deedkam 

Obrigações futuras ou paras  qUaiS  ao haia  sufi "ente disponibilidade •de 

caixa  nos termos da art. 42, in ve? 

A. 42. E vedado ao Litula r de Poder ou erga° retendo no art. 20, nos ultimes dois 
quadrirnestres do seu mandato, contrair &Ligação de despesa que não possa ser 
cumprida IFILetilialmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas rio exercício 
seguinte sem cue haja suficiente drsaorilbrlida de de caixa para este efeito_ 

Partigr alo único. Na determinação da disponibilidade de caixa •serão considerados os 
encargos e despenes 10111promissada.; a pagar até o final do exercloo. 

2.35. 	A Procuradoria-Geral do Estado orienta a aplicabilidade da norma por 

meio da Nota Técnica rir': 3/2021-GAPGEI*4 I, notadamente nos itens 141 a 147. 

2.36. 	Para elucidação e exata aplicação relativamente ao art. 42 da LRF, 

transcreve-se a orientação referencial: 

141.0  comando proibitivo aitistaise  desde  1/5/2022.  A regra, submete-se, 
nesse ano, o chefe do Poder Executivo deste estado 

142 A autoridade acima especihrada a vedacao refere-se à assunção de 
obrigação que resulte despesa cujo cumprimento não ocorra plenamente 
até 31/12/2022; ou, se contraidas para pagamento no exercnio seguinte, 
não tiverem provisão de caixa para o pagamento. Tolhe-se, assim, a inscrição 
como Restos 	Pagar ("despesas emoenhadas mas não pagas até o dia 31 de 
dezembro". segundo o artigo 36 da Lei n° 4.320/64J de gastos gerados a contar de 
1/5/2022. sem que haja suficiente disponibilrdadc de caixa para pagamento no Ode/Ciai° 
seguinte. 

Desta forma, escapam da proibição apenas as parcelas de compromissos 
financeiros estendidas ao ano de 2023 que tenham provia ionamerne integral em caixa. 

A regra visa a limpedir que o administrador assuma obrigacies e despesas 
excessivas no final do seu mandai o e, por sua vez. deixe contas a pagar para o seu 
sucessor, prejudicando a gestão seguinte. 

145, eleita. por exemplo, e a rtralizaçã o de licitação e assinatura de respectivo contrato 
administrativo, no pencrto de 1/5/2022 a 31;12/2027, para que o Estado de Goiás 
contrate obra ou ser.ilco, desde que exista dotação orçamentário-financeira, não se 
trate de recursos de transterênca voluntária. e seja observado o artigo 42 da LRF 
(Pagamento até 31/12/2022 ou disponibilidade de caixa para pagamento no exercicig 
seguinte). 

Na ocorrência de calamidade pública recanhecrta pelo Congresso Nacional, na 
integralidade 00 parte do território nacional que inclua o Estado de Golas. enquanto 
perdurar a situação, a resuição do art. 42 fica disperrtdda, para os atos de gestão 
orçamentária e financeira necessarios ao atendimento de despesas relacionadas ao 
cumprimento do decreto legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública lart. 
65, 5 V, li, e § 2F, LI1F1 

A inobservância de art. 42 configura c crime tipificado no art. 359-C do Código 
Penall02. (Grifo nosso). 

3. 	 CONCLUSÃO 

Frente as razões jurídicas assinaladas neste parecer, opino no sentido 
da existência de óbice jurídico ao anteprojeto de lei de iniciativa parlamentar com 

o conteúdo referido, que impõe aumento obrigatório de despesas com pessoal no 
âmbito do Poder Executivo, visto que padece de vicio formal de iniciativa. em 

razão de tratar-sede matéria de competência privativa do Chefe de Poder Executivo, 
segundo o disposto na alínea “b" do inciso II do §1" do art. 20 da Constituição do 

Estado de Goiás. 

Ad argumentandum tanturra, na hipótese remotíssima de superado o 

óbice levantado no ?tem 3.1, recomenda-se que a concessão de eventual revisão 

anual ao funcionalismo público não dispensaria o cumprimento das exigências de 
natureza orçamentária e financeira estabelecidas nos arts. 167, II,169, § P, I e !I, da 

CF/88, de forma que a sua concessão exige autorização especifica na lei de diretrizes 



orçamentárias (LDO) e prévia dotação orçamentária (LOA), bem corno a necesMépde 
obrigatória de se observar rigorosamente as exigências previstas na Lljrteyas 
limitações impostas pelo RRF, alem das vedações previstas na legislanée eleroral 
ao agente público no ano da eleicao, nos termo., cynsignados neste parecer. e:te 

Ror fim, considerando que a matéria tratada nestes autos envolve Projeto 
de Lei que Propõe aumento de despesas com pessoal no âmbito do Poder Executivo, 

com fulcro no disposto do inciso V do art. 191151  da Lei nn 20,491/2019, recomenda 
ainda o envio dos autos à Secretaria de Estado da Administraceo, para 
manifestação. 

Com os fundamentos consignados neste parecer, a matéria posta à 
apreciação foi orientada. 

Assim, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretária de 
Estado da Economia, via Gerência da Secretaria-Geral, para conhecimento e 
providências. 

GLAUCO HENRIQUE MATWIJKOW DE FREITAS 
Procurador do Estado em auxilio 

Portaria 89-GAB/2022 - PGE 

jj.0 Ar:. 92. Aadministrado pUbilla Miei.) e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e das Plumclpias obedecerá 
aos princípios de legalidade, impesE0311Eldde. moralidade. publicidade. Pficsêncla_ razoabilidade, proporcionalidade e 
motivado e. tamben ao seguinte 

XI - a remunerarão doa servidores público: e o subsídio rir oco trata o9 4s do ail. 39 do Constituirão da República. 
somente puder áo Ser Prados eu alterados por lei especifico, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distlecan de índices: 

UP Ari. 167 São vedados 

11 a realizado de despesas Ou a assunção de onsiddes diretas Vive excedam os credites orçamentamos ou 
sidimon:is 

Art 169 A despesa com pessoal abvo e inativo e Orna 	dá união, dos Estados do Ifistmir Federal e dos 
Alvoiclpios nao pode exceder os limites estabdecidos em le, coMplementor.  
3 15  Aconcessão de qualquer vanlagEm MI aumento de remuneração a (nada de cargos. 01201,1005 ri 
tundes ou (moramo de estrutura de carreiras Imm como a adrilisSaiii ou contrdlacao de pessoal a qualquer 

titulo pelos urged e enodes da administrado direta ou indireta inclusive fundades institemas e mantidas pelo 
poder publico so poderão ser Feitas 
I- se houver previa dotação orçamentada sidiciene para adoces as pi medes de despesa de pessoal e aos 

acrescisnos ama decorrentes 
ii - se houver autorizacao especifica na lei de diretrizes orçamentarias dgsalvadas as empresas publicas e 

as Sociedades qe economia mista 

.14'  LeiLe Harrlser Manual de airado Financeiro 	Edidu 5,5u Paulo SP jusrodmm 2022 p 627 

15  Tema 624 ruue fixada oo RE 565031915 TE 

disferia 063 Tese fixada ro RE 905351/RR 

ui Ali 41 Na :derma do NES a despesa primaria empenhada em cada exerceis, rvdp podera exceder o respectIVO 
montante da despesa primaria empenhada 1.0 esserr:113 2021 acrescido da variado do Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo MIA aferido anualmente de 'ermo acumularia 

_OjArt 16 A criacao expansão ou aperfeiçoamento de aças qovernament41 siou -.carrete aumento dá °esposa mera 

acompanhado de 
1- estimaUva do Impacto orçamentário financeiro nc exercido em que deva entrar em vigor e nos dois 

s 	eoue nt e s. 



II 	declaraça o do ordenador da despesa de mie n aumento tem atiroumace orramentarta e flnaricetra com a lei  
orçamentária an tal e compatibilidade corno Mano ;Amansai e com a lei de diretnees orça-terso 	_ 

L9J Ar( 17 Considera-se Mormatorm de verster sentir uada a despesa Lo lents derivada de lei morli9a provis(rumn  L 

ato adllinif VatIV.)  nelmaliJO que Sfarn Para o ente obrigação 	le sua execução por vm perselgi SMOmuota 
dois axe-cicios 

S 	Os atos cMe coarem ou aumentarem despesa de que :1.3Lo o Laput ceverao  ser mstruiclas com a estirrIamve 
prevista na insiste I tua art. 10 e dey000çtrnr  a erigem dos recursos oara seu custeio 

110[ArL 21 E nulo de pleno direito 
I o ato que Provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda 
a) as exigenclas dos arts 16 e 17 desta Lei Complementar e o Jia poslu no rumo XIII  co  roo ,ir do 311 17 s 

bl co limito legal de - omprametimerto  aplicedo as despesas COM  Feminal inativo MIM ido pela Lo cormulomentar or 
173 .1P 20201 

o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 Mento e oitenta] dias anteriores ao 
final do mandato do titular de Poder GJ °rogo referido rio arl 20 	MadLesera Mara nela lei Co— nlemcntar -"  
173 de 2020L  
Iii - nato Co que resulte ourne-tu de despesa  com  tesssoal rios orevem parcelas a serem implernentadis 
períodos gest-mio 	ao final do mandato dg titular de Poder ou arguo referido no MI 20 	O-fluido pela Lei  
Complementar ri,)  17e cre 2020L 

11 Pd /3 São piviLitlas aos agentof puorices servidores ou nãb. as seguirrtes curiçiutas tendentes o afetar 
igualdade de oporunidaces er 	tandidetos nos Jeitos eleitorais 

VIII fazer ria circunstriem1 de oleia!, revisão  gorai da romunesacao aos servidores pUbl eus oue.exceda d 
recomposição da perd.i 0.0 smi poder aquisitivo aolurigc de arioda ei&çãrj, a partir dh miem do pro;nes.tabsiecido 
na art 75  desta Lei e ele iiposse dos eleitos 

5121.Art r- Fica em cedida a revim° geral anual dos vencimentos dos subsidias e aos proventos do pessoal norte 
militar, ativo inativo e seus pensionistas  previdenciarles -orle a reit° a aarinadr inclusive eMP"eqadQS Ht`IltUb.da 
administração direta ou-arguira e  fUnd3(10r131  do Poder Met& sio nus munes desta I PI 

J13141-1 2- EM decorrenna do espos2 no art. M os valeu eS dos teriCi9 erVOS dos saiamos Insiras e dos subsidio: 
dos saro dores publicas !,̀STf 	inclusive eMprePadOS publIcos dos militares, bem como dos proventos de 
aposentadoria a  das  pensões. cam - moradas 	L LdSe no Lodl e teacionol de Preços a0 Consumiam INPC do 
ano de 2221 em 10.16% Ide; 'meu ns ç,  dezoancis  :entes  mus por Lento/ 

:LIAM. 19 A Secretaria Ge Estado da Adm ?Listras:KL compete 

V- 3 qCSI-50 Ge pessoal ncluineo estagiamos e Ferrei-tragos 	fl.COMpOrdlOMent0 da saúde, prever-pesa e qualidade 
de vida ocupacional dos trabalhadores a implementação eu controle de polissem s alar ais cargos e despesas 
com pessoal no âmbito do Poder Executivo estadual bom como a Formule:Saio e e analise de norma;  de 
oessnal e pianos do 
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ERRADO DE GOTAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

GABINETE 

PROCESSO: 20220(.063000368 

INTERESSADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS 

ASSLI HIG: Encaminhamento 

DESPACHO N. 168412022- GAIS 

Trarmse de Protelo de Lei n" 68S. de 2O/111/2021 10000297444384 de atoada do 

Deptilmlo Estadual ClaudD Meiirtles. Processo n°  2011008249. can etirSO IM Assembleia Legislativa do 
Estado de. Goiás. que pitas& a cOncesão da revisfio geral mural da asmunerasào dos carpis de Técnicos. 
Aaentes c Auxiliares Fazemlariom relatiVEIS OS datas-base dos exerci,: á». de 2015 a 2021). mediante a 
recomposição das perdas inflacionárias. segundo O INPC_ 	cunipriamilas a derisão que concedeu 

parcialmente a injunglin Nasalado de linuação e 5598051.48.2010.8.09.0000l suprindo a mora 

legislativa do Estalo de Goitis mi período vindicado. 

Após mania:Mação. o Parecer Redita) ECONONEA/PROCSE if 104/2022 
(0000304878924 da ProculadDia Se no deva Pasta. orienta o envio dos auttm ii Searelada de Estado da 
Administrasiáo considerando que amaina tratada envolve ao 'Ennio de despesas mon pessoal no ambito 
do Poder EXeCLIOVO. COTO Md:mono disposto do inciso V. do ara 19, da Lei n'' 20.491/2019. 

Assim sendo encaminhem-se ris presentes autos àSecretaria de Estado da 

Administraconi»nra conhecimento e previdências pertinentes. 

CdUland Al min lunducinE Se hmidt 
Secretaria ti e Esiado da Etamomist 

GA BINETE DA SECIsla 1A RIA DE ESTADO DA ECONOMIA, em GOIÂNIA - 

60. aos 02 dias do mês de junho de 2021 

_ 	Documento assinado eleininicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA 

-3CD ã SCHMIDT, Secretária Ia, de Estado em 02/04/2022. ris I /41 1 r conforme a rt. 2. Si "Li 
411Matur.• 
*Ix&eldta 	°h" da Lei 17 039/2010 e an 313.1. do Decreto n°8 NOS/1014. 
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ESTADO DE GOLAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

GABINETE 

PROCESSO: 202200063000568 

INTERESSADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS 

Assunto: Diligência. 

DESPACHO Ns 4926/2022 - GAB 

Trata-se os autos o Oficio n° 27/22 (evento n° 00002974 438), 
da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - ALEGO, que converteram em 
diligência o Processo n° 2021008249 que trata do Projeto de Lei n° 688, de 26 
de outubro de 2021, sobre a revisão geral anual da remuneração dos Técnicos, 
Agentes e Auxiliares Fazendarios da Secretaria de Estado da Economia, relativas 
às datas-bases dos exercícios de 2015 a 2020. mediante a recomposição das 
perdas inflacionárias, segundo o INPC, em cumprimento de parte do Mandado 
de Injunção n° 5598051_48.2018.8.010000, suprindo a mora legislativa do 
Estado de Goiás no período vindicado. 

Por conseguinte, o feito foi encaminhado à Secretaria de Estado 
da Economia, para análise e manifestação, a qual através do Despacho n° 
2504/2022 (evento n° 000030278662), tendo em vista a natureza do assunto 
tratado, direcionou o feito á Procuradoria Setorial daquela Pasta, conforme 
sugerido no Despacho n° 157/2022-ECONOMINSOD (evento 
n° 000029895850), expedido pela Superintendência de Orçamento e Despesa. c 
Nota Técnica ré 4/2022-ECONOMIA/GPFIN (evento n° 000030154926), da 
Gerência de Programação Financeira, para conhecimento e manWestação. 

Outrossim, a 	Procuradoria Setorial - Economia, através do 

Parecer jurídico (evento n° 000030487892), orienta: 

Frente as raziges juridicas assinaladas neste parecer. opino no sentido da existência 
de óbice jurídico ao anteprojeto de lei dc iniciativa parlamentar com o conteúdo 
referido. que impõe aumento obrigatório de despesas com pessoal no ambito do Poder 
Executivo, visto que padece de vicio formal de iniciativa, em razão de tratar-se de 
matéria de competência privativa do Chefe de Poder Executivo, segundo o disposta •na 
alínea "h" do inciso II ao §1 do art. 20 da Constituição do Estado de Goiás. 

Ad argumentandum tontura, na hipótese remotíssima de superado o óbice levantado 
no item 11, recomenda-se que a concessão de eventual revisão anual ao 
funcionalismo público nào dispensada o cumprimento das exigências de natureza 
orçamentaria e financeira estabelecidas nos arts. 167, II, 169, § 10, I e II, da CF/88. de 

forma Que a sua concessão eáiqe autorização especifica na lei de diretrizes 



orçamentárias *DO) e previa dotação orcel•a. entáda (LOA), bem como a necessidade 
obrigatória de se observa,-  rigorosamente as exigências previstas na LRF. aWit,ações 
impostas pelo RRn, além das vedações previstas na legolaçao4,,A11-eiloral 
ao agente publico no a* ou anu go, nu_ 	(mos consignados neste para*** - 

Por fim, considerando que e maré ria tratada nestes autos envolve Projeto -nte( Lei que 
propõe aumento de despenas com pessoal no ambito do Poder Executivo, com fulcro no 

disposto do inciso V do arr. 191-1,11  da Lei ins 20.49112019, recomenda ainda o envio dos 
autos à Secretaria de Estado da Administração, para manifestação. 

4 	 Diante disso, a Secretaria de Estado da Economia, por meio do 

Despacho n2  1684/2022 (evento n° 000030581262). encaminha a feito à esta 
Secretaria, para manifestação, considerando que a matéria tratada envolve 
aumento de despesas com pessoal no âmbito do Poder Executivo, com fulcro 
no disposto do inciso V, do art. 19, da Lei 1-9  20,491/2019. 

Ante o exposto, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas para conhecimento e 
manifestação. 

Goiânia, 3 de junho de 2022. 

MARCIA FREIRE DANTAS COUTINHO 

Chefe de Gabinete 

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL, do (a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, ao(s) 03 dia(s) do mês de junho de 2022. 
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ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA CENTRAL DE pounces ESTRATEGICAS DE PESSOAL 

PROCESSO: 202200063000568 

INTERESSADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

Assunto: Diligência. Projeto de lei de iniciativa parlamentar. 

DESPACHO N9 80/2022 - SEAD/SUCEP-14328 

Tratam-se os autos o Oficio n° 27/22 (evento n° 000029744438), 
da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - ALEGO, que converteram em 
diligência o Processo n° 2021008249 que trata do Projeto de Lei n° 688, de 26 
de outubro de 2021, sobre a revisão geral anual da remuneração dos Técnicos. 
Agentes e Auxiliares Fazendários da Secretaria de Estado da Economia, relativas 
às datas-bases dos exercícios de 2015 a 2020) mediante a recomposição das 
perdas inflacionárias, segundo o INPC, em cumprimento de parte do Mandado 
de Iniunção n° 5598051.48.2018.8.09.0000, suprindo a mora legislativa do 
Estado de Goiás no período vindicado. 

Por conseguinte, o feito foi encaminhado à Secretaria de Estado 
da Economia, para análise e manifestação, a qual, através do Despacho n° 
2504/2022 (evento n° 000030278662). tendo em vista a natureza do assunto 
tratado, direcionou o feito à Procuradoria Setorial daquela Pasta, conforme 
sugerido 	no 	Despacho 	n° 	157/2022-ECONOMIA/SOD 	(evento 
n° 000029895850), expedido pela Superintendência de Orçamento e Despesa, e 
Nota Técnica 	n° 4/2022-ECONOMIA/GPFIN (evento n° 000030154926), da 
Gerência de Programação Financeira, para conhecimento e manifestação. 

Outrossim, a 	Procuradoria Setorial - Economia, através do 
Parecer jurídico (evento n° 000030487892), Orienta: 

"Frente as razões jurídicas assinaladas neste parecer. opino no sentido 
da existência de óbice jurídico ao anteprojeto de lei de iniciativa parlamentar 
com o conteúdo referido, que impõe aumento obrigatório de despesas com 
pessoal no'ambito do Poder Executivo, visto que padece de vicio formal de 
iniciativa, em razão de tratar-se de matéria de competência privativa do Chefe 
de Poder Executivo, segundo o disposto na alinea 'g" do inciso II do §1" do art. 
20 da Constitua° do Estado de Golas 

Arl argumentandurn tantum, na hipótese remotíssima de superado o óbice 
levantado no itens 3.1, recomenda-se que a concessão de eventual revisào 
anual ao funcionalismo publico não dispensaria o cumprimento das exigências de 
natureza orçamentária e financeira estabelecidas nos arts. 167. II, 169. 5 lz. I e II, 
da CF/88, de forma que a sua concessão exige autorização especifica na lei de 
diretrizes orçamentárias ILDO) e prévia dotação orçamentária (LOA), bem como 
a necessidade obrigatória de se observar rigorosa mente as exigências previstas 
na LRF. as limitações impostas pelo FIRF, além das vedações previstas na 
legislação eleitoral ao agente público no ano da eleição, nos termos consignados 
neste parecer." 

Por fim, considerando que a matéria tratada nestes autos envolve Projeto de Lei 



que prapoe aumento de despesas c: ts. pessoa] no arnbits tic5.1tuder Executiva, 
com sulco no disposto da inciso V da art. 1 •9t 1  da Lei ris 
20.49112019, recomenda anda o envio dos autos à Secretdria dado da 
Administrara.). nora manifesIsi 

Diante disso, a Secretaria de Estado da Economia, por:meio do 
Despacho n° 1684/2022 (evento n° 000030581262), encaminha o feito à esta 
Secretaria, para manifestação, considerando que a matéria tratada envolve 
aumento de despesas com pessoal no âmbito do Poder Executivo, com fulcro 
no disposto do inciso V. do art. 19, da Lei n° 20.491/2019. 

Por meio do Despacho n° 4926/2022 (000030648588) o Gabinete 
do Secretário remeteu os autos à Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas para conhecimento e manifestação. 

Ê o relatório. 

Pois bem, não obstante ás diversas fundamentações legais. 
fiscais e econômicas muito bem apresentadas pela Procuradoria Setorial da 
Secretaria de Estado da Economia no Parecer Jurídico n° 104/2022 
(000030487892), acrescenta-se que, com o objetivo de justificar a 
impossibilidade técnica e financeira de concessão da revisão geral anual aos 
servidores nos exercícios de 2019 e 2020 o Chefe do Poder Executivo 
encaminhou à Assembleia Legislativa do Estado de Goiás o Oficio nE 304/2020 
(000017034789), acompanhado da Nota Técnica n° 42/2020 - GECOP 
(000014169076), da Secretaria de Estado da Economia, a qual, a partir da 
situação econômica e fiscal do Estado apresentada, concluiu pela inviabilidade, a 
principio, de medidas tendentes a aumentar a despesa com pessoal, 
ressaltando que qualquer medida de aumento de gastos com pessoal deveria 
ser objeto de compensação, tendo em vista que o Poder Executivo do Estado 
de Goiás já excedia os limites previstos pela Lei de Responsabilidade Fiscal a 
época. 

No mesmo viés, também foi enviado o Oficio n° 284/2021 
(000026128909) à Casa Legislativa, contendo a justificativa para a 
não concessão da revisão geral anual no exercicio de 2021, com base na Nota 
Técnica n° 22/2021 - GPFIN- 14606 ( 000025042510), da Secretaria de Estado 
da Economia, a qual concluiu, com fundamento em decisões STF, no ambito 
das ADIs 6450 e 6525, que declaram a constitucionahdade da vedação da 
concessão da revisão geral ao funcionalismo público prevista no art. 8°, 1, da LC 
n° 173/2020, até 31 de dezembro de 2021, pois tal medida prejudicaria 
sobremaneira o equilbrio fiscal esperado com a referida proposição legislativa e, 
ainda, por contra(ar o arcabouço normativo que dispõe sobre o teto de gastos, 
bem como pela situação de incerteza quanto ao cenáno econômico nacional em 
decorrência da pandemia do Coronavirus. 

Já no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal adiciona-se, 
ainda, a manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - 
PUNI, Parecer SEI )1" 16851/2021 (000031626880). sobre a concessão da 

revisão geral anual durante o referido regime a qual, especificadamente em 
relação ao questionamento "g) O ressalvado no inciso I do art. 8 se estende 
para reajuste considerando inflação retroativa acumulada de múltiplos 
exercícios? (inciso I, do art. 89  da LC n° 159/2017), destacou o seguinte: 

'25 Ante o exposto inspOnde se aos puesnonarnentas constantes das alineas 



'a'', 'ib", ''d" e "g" do cem 32 do Oficio SEI ris 2652741t1OblE ISEL n3  
192145121. da seguinte forma: 	 • 

a) não é vedado ao Estado em orrolm de Recuperação brocalroncfdd revisão 
geral anual, nos Lermos do ir( su au Cd put do drt. 37 da CObstit ddelederal. 
uma vez que e a Única hipótese de aumento ressalvada pelo inekolddesart. 87  da 
Lei Com pIem enra r ri° 159, de 201/: 	 Lb_ _ . 

I)) a concessão de revisão geral anual com base na inflação 
acumulada de exercícios anteriores, para os quais não foi concedida 
a referida revisão, não atende ao requisito da anualidade. Isso 
porque deve ser computada para fins de revisão geral anual apenas 
a recomposição inflacionária do respectivo período. Não se pode, a 
pretexto da concessão de revisão geral anual, tentar recompor 
índices de inflaçao de múltiplos exerc(cios; 

a revisão geral anual que considera a inflação retroativa acumulada 
de múltiplos exercícios não encontra amparo na ressalva disposto na 
parte final do inciso I do art. 82  da Lei Complementar n2  159, de 
2017; e 

na fase de elaboração do Plano de Recuperação fiscal do Estado, cabe ao 
C8RRS. relativamente à revisão geral anual pretendida, tão somente avaliar se tal 
Parecer 16951 (19707599) SEI 1995.3 100707/2021-17 t p9. 22 revisão, nos 
moldes em que dpr esentada pelo Estado, viola, ou não, o disposto no art. 82  de 
Ler Complementar no 159, de 2017.' Igrifo nosso) 

Assim, em consonância com as razões já tecidas pela 

Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da Economia e com os 
acréscimos aqui expostos. conclui-se pela falta de conveniência e oportunidade 

no prosseguimento do citado projeto de lei. 

Por oportuno, importa ressaltar o notório esforço que o Estado 

de Goiás vem realizando constantemente para o equilíbrio das contas publicas, o 
que resultou, inclusive, na edição da Lei n7  21.250, de 18 de março de 2022, a 

qual trata da concessão , neste exercício de 2022, da revisão geral anual dos 
vencimentos, dos subsídios e dos proventos do pessoal civil e militar, ativo, 
inativo e pensionistas, inclusive empregados públicos, do Poder Executivo 
Estadual, no percentual de 10.16% (dez Inteiros e dezesseis centésimos por 
cento), com base no Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do ano de 
2021. Outro marco importante foi a concessão das evoluções funcionais dos 
servidores de todos os orçam e entidades, inclusive as represadas, efetivadas 
na folha de pagamento deste mês de julho. Vislumbra-se, assim, claramente, o 
intuito de valorização do servidor público estadual pela gestão atual. 

12 	 Com os esclarecimentos acima narrados, encaminhe-se o feito à 

Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, com sugestão de 
remessa, via Gabinete do Secretária, à Secretaria de Estado da Economia, para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Goiânia, 28 de julho de 2022. 

FABIANA DE ARAUJO FALCOMER DOS SANTOS 
Superintendente Central de Políticas Estratégicas de Pessoal 

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE POLITICAS ESTPATEGICAS DE 
PESSOAL DO (A) SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS1RAÇAO, ao(s) 23 dials) do 

més de julho de 7022. 
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ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

SUBSEORSTARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

PROCESSO 202200063000568 

INTERESSADO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS 

Assunto: Diligência. 

DESPACHO N9  4093/2022 - SEAD/SGDP-18217 

Versam os autos sobre Oficio nw 27/22 (evento 
n5EI 000029744438), da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - ALEGO, 
que converteram em diligência o Processo ns 2021008249 que trata do Projeto 
de Lei ris 688, de 26 de outubro de 2021, sobre a revisão geral anual da 
remuneração dos Técnicos. Agentes e Auxiliares Fazendários da Secretaria de 
Estado da Economia, relativas às datas-bases dos exercícios de 2015 a 2020, 
mediante a recomposição das perdas inflacionárias, segundo o 1NPC, em 
cumprimento de parte do Mandado de Iniunção n3  5598051.482018.8,09.0000, 
suprindo a mora legislativa do Estado de Goiás no período vindicado. 

Por conseguinte, o feito foi encaminhado à Secretaria de Estado 
da Economia, para análise e manifestação, a qual, através do Despacho n3  
2504/2022 (evento 5E1 000030278662). tendo em vista a natureza do assunto 
tratado, dwecionou o feito à Procuradoria Setorial daquela Pasta, conforme 
sugerido 	no 	Despacho 	ns' 	157/2022-ECONOMIA/SOD 	(evento 
SEI 000029895850), expedido pela Superintendência de Orçamento e Despesa, 
e Nota Técnica no 4/2022-ECONOM1A/GPFIN (evento 5E1 000030154926), da 
Gerência de Programação Financeira, para conhecimento e manifestação. 

Outrossim, a Procuradoria Setorial da Economia, através do 

Parecer Jurídico n2  104 (evento SEI 000030487892), orienta: 

Irente as razões jurídicas assinaladas neste parecer, opino no sentido 
da existência de óbice juridic o ao anteprojeto de lei de iniciativa 
parlamentar com o conteúdo referido, que impõe aumento obrigatório de 
despesas com pessoal no Sm dito do Poder Executivo, visto que padece 
de vicio formal de iniciativa, em razão de tratar-se de meteria de 
competência privativa do chefe de Poder Executivo, segundo o disposto na 
alínea "h' do inciso II do (51' da art. 20 ca Constituição do Estado de Goiás. 

Ad argumentandum tanfurn, na hipótese remotíssima de superado o óbice 
levanlada no (tem 2.1, recomenda-se que a concessão de eventual 
revisão anual ao funcionalismo público não dispensaria o cumprimento das 
exigências de natureza orçamentária e financeira estabelecidos nos as. 
157, 	169, t 10. I e II, da CE/SE, de forma que a sua concessão exige 
autorização especifica na lei de diretrizes orçamentárias ILDO) e prévia 
dotação orçamentária (LOA), bem corno a necessidade obrigatória de se 
observar rigorosamente as exigências previstas na LRF, as limitações 
impostas pelo RRF, além das vedações previstas na legislação eleitoral 
ao agente publico no ano da eleição, nos termos consignadas nesre 
parecer.  

d.e 



Por fim, considerando que a m Meia tratada nestes autos envolve' Projeto 
de Lei que propõe aumento de despesas com pessoal noâmbitej 	r 

Executivo, com fulcro no disnostn do inciso V do rt a. 	 e' " 
20.491/2015. recomende, diLda o envio dos autos à Secretaria dg , 
Estado da Administração, para manifestação. 

Diante disso, a Secretaria de Estado da Economia, por meio do 

Despacho na 1694/2022 (evento SEI 000030581262), encaminha o feito a esta 

Secretaria de Estado da Administração para manifestação, considerando que a 

matéria tratada envolve aumento de despesas com pessoal no âmbito do Poder 

Executivo, com fulcro no disposto do inciso V. do art. 19, da Lei n" 

20.491/2019. 

5. 	 Em Despacho no 4926/2022 - GAB (evento SEI 000030648588), 

o Gabinete do Titular desta Pasta remeteu os autos a esta subsecretarta para 

conhecimento e manifestação. 

Assim, encaminhados os autos à Superintendéncia Central de 

Politicas Estratégicas de Pessoal, esta, em Despacho de nu 80/2022 (evento SEI 

000030929223), manifestou-se da seguinte forma no que se refere a matéria 

objeto dos autos: 

Pois bem, não Obstante as diversas fundamenlacões lega is. fiscais e 
econômicas imoto bem apresentadas pela Procuradoria Setorial da 
Secretaria de Estado da Economia no Parecei-  iuridico ns  100/2022 
(0000304878971, acrescenta-se que, com o objetiva de justificar a 
impossibilidade tecnica e financeira de concessão da revisão geral anual 
aos servidores nos exercicios de 2019 e 2020 o Chefe do Poder Executivo 
encaminhou a Assembleia Legislativa do Estado de Goiás o Oficio no 
30412020 10000170347891 acompanhado da Nota Tficnica n" 42/2020 - 
GFCOP (0000141690761, da Secretaria de Estado da Economia, a qual, a 
partir da situação econômica e fiscal do Estado apresentada, concluiu pela 
Inviabilidade, a principio, de medidas tendentes a aumentar a despesa 

corri pessoal, ressaltando que qualquer medida de aumente de gastos 
com pessoal deveria ser objeto de compensação. tenda em vista que o 
Poder Executiva do Estado de Goras já excedia os limites previstas pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal à epoca. 

No mesmo mês, também foi enviado o Oficio ri" 284/2021 
1000026128909) a Casa Legislativa, contendo a fustificativa para a 
não concessão dia revisão geral anual no exerci= de 2021, com base na 
Nota leCniCa ri" 2212021 - OPFIN- 14605 (0000250425101, da Secretaria de 
Estado Ca ECOnOM ia, a qual concluiu, com fundamento em decisões STF, 
no ambito das Anis 6450 e 6525, que declaram a zonçbtucionalldade da 
vedação da concessão da revisão geral ao funcionalismo público prevista 
no art. ER I, da LC nQ 173/2020, até 31 de dezembro de 2021, pois tal 
medida Prejudicaria sobremaneira o equilibrio fiscal esperado corn a 
referida proposição legislativa e, ainda, por contrariar o arcabouço 
normativo que dispõe sobre o teto de gastos, bem como pela situação de 
incerteza quanto ao CORMIO econômico nacional em decorrência da 
pandemia do Goronave-os 

já no âmbito do Regime  de Recuperaçáo Fiscal adiciona-se, ainda, a 
manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PCFNI, Parecer 
SEI n" 16851/2021 10000316268803 sobre a concessão da revisão geral 
anual durante o refeddo regime a qual, especificadamente em relação ao 
quesbonamento "g) O ressalvado 110 inciso 1 do art 8' se estende para 
reajuste considerando inflação retroativa acumulada de múltiplos 
exercicios?"(inciso I, do art. 8.0  date nv 159120171, destacou o seguinte: 

Onde-Se dos guestionamentos constantes 
das alíneas "a''. "b", "ds  e "g" do item 32 do Cilicio SEI n" 
265274/2021/ME (SEI n" 19214512), da seguinte forma: 

al não P vedado ao Estado em Regime de PecuperaÇão Fiscal 
conceder revisão geral anual, nos ferimos do inciso X do caput 
do art. 37 da Constituição Federal, uma vez que é a Unica 



laiosotbse ae acniento ressalvada pelo inciso I o ad R da Le 
Complementar 	159 de 2017; 

a concessão de revisão geral anual com b e na 
inflação 	 . de exercidos anterioks, para os 
quais não foi concedida a referida revlsaa, nao 
atende ao requisito da anualidade. Isso porque deve 
ser computada para fins de revisão geral anual 
apenas a recomposição inflacionária do respectivo 
período. Não se pode, a pretexto da concessao de 
revisão geral anual, tentar recompor índices de 
inflação de multiplos exercícios; 

a revisão geral anual que considera a infiaçao 
retroativa acumulada de múltiplos exercícios não 
encontra amparo na ressalva disposto na parte final 
do inciso Ido art. 89  da Lei Complementar rd2 159, de 
2017; e 

dl na fase de elaboração do Plano de Recuperacbss r soai do 
Estada, cabe ao (S5RRF, relativamente a revisão geral anual 
pretendida, tão somente avaliar se tal Parecer 15851 
{197075991 SEI 19953 100707/2021-17 a pg. 22 revisão, nos 
moldes em dee apresentada pelo Estado. viola. ou não, o 
disposro no art..8c do Lei Complementar rd 159, de 2017." 
(grifo nosso) 

4. 	 Desse modo, aquela superintendência, em consonância com as 

razões já tecidas pela Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da 
Economia e com os acréscimos retromencionados. conclui pela falta de 
conveniência e oportun:dade no prossegumento do citado projeto de lei. 

Par fim, ressalta o notário esforço que o Estado de Goiás vem 

realizando constantemente para o equilíbrio das contas públicas, o que resultou, 
inclusive, na edição da Lei rin 21.250, de 13 de marco de 2022, a qual trata 
da concessão, neste exercício de 2022, da revisão geral anual dos vencimentos, 
dos subsídios e dos proventos do pessoal civil e militar, ativo, inativo e 
pensionistas, inclusive empregados públicos, do Poder Executivo Estadual, no 
percentual de 10,16% (dez inteiros e dezesseis centésimos por cento), com 
base no indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do ano de 2021. 
Destacou também, outro marco importante que foi a oncessão das evoluções 
funcionaEs dos servidores de todos os árgâos e entidades, inclusive as 
represadas. efetivadas na folha de pagamento deste mês de julho. 
Vislumbrando, assim, claramente, o intuito de valorização do servidor público 
estadual pela gestão atual. 

6 	 Diante do exposto, encaminhem-se os autos ao Gabinete do 

Secretário de Estado da Administração para conhecimento, com sugestao 
de envio á Secretaria de Estado da Ec onornia para conhecimento e adoção das 
providências cab:veis. 

Goiânia, 29 de julho de 2022. 

ALEXANDHL DEMARTINI RODRIGLIES 
Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

(assinado digitalmente) 
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ESTADO DE GOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

GABINETE 

PROCESSO: 202200063000568 

INTERESSADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE COAS 

Assunto: Diligência. 

DESPACHO Ns 6380/2022 - GAB 

Versam os autos sobre Oficio n  27/22 (000029744438), da 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - ALEGO, que converteu em diligência 
o Processo n° 2021008249 que trata do Projeto de Lei n° 588, de 26 de 
outubro de 2021, sobre a revisão geral anual da remuneração dos Técnicos, 
Agentes e Auxitiares Fazendários da Secretaria de Estado da Economia, relativas 
às datas-bases dos exercícios de 2015 a 2020, mediante a recomposição das 
perdas inflacionárias, segundo o INPC. em cumprimento de parte do Mandada 
de Injuncão n0  5598051.48.2018.8.09.0000. suprindo a mora legislativa do 
Estada de Goiás no período vindicado. 

Por conseguinte, o feito foi encaminhado à Secretaria de Estado 
da Economia, para análise e manifestação, a qual, através do Despacho n° 
2504/2022 (000030278662), tendo em vista a natureza do assunto tratado, 
direcionou o feito â Procuradoria Setorial daquela Pasta, conforme sugerido no 
Despacho n° 157/2022 (000029895850). expedido pela Superintendência de 
Orçamento e Despesa, e Nata Técnica n° 4/2022-ECONOMIA/GPFIN 
(000030154926), da Gerência de Programação Financeira, para conhecimento e 
manifestação. 

Outrossim, a Procuradoria Setorial da Economia, através do 
Parecer Jurídico n°104/2022 (000030487892). assim orientou: 

Frente as razôes jurídicas assinaladas neste parecer, opino no sentido 
da existência de óbice jurídico ao anteprojeto de lei de Iniciativa 
parlamentar com o conteúdo referir& que imPôe aumento obrigatório de 
despesas com pessoal no âmbito do Poder Executivo, visto que padece 
de vicio formal de iniciativa, em razão de tratar-se de matéria de 
competência privativa do chefe de Poder Executivo, segundo cr disposto na 
alínea "b" do inciso II do 71° do art 20 da Constituição do Esrado de Golas. 

Ad argumentandum ArAdurn, na hipótese remotissima de superado o óbice 
levantado no item 3.1 recomenda-se que a concessão de eventual 
revisão anual ao funcionalismo público não dispensaria o cumprimento das 
exigências de natureza orçamentária e financeira estabelecidas nos arte. 
167, II, 169, 	lb. I e II. da CF/88. de forma que a sua concessão exige 
autorização especifica na lei de diretrizes orçamentarias (Loa) e prévia 



diliánáci orçamentária (LOA). bem corno a necessidade obOatánox_vtê 
observar rigorosamente as exigem:ias previstas na LRF, as 111~s 
impostas pelo RRF, além das veda çõeS previstas na legislaco  erelforal' 
ao agente aublico no ano :o eleição. nos termos consignados—neste 
parecer. 

Por firn considerando que a malária Iralada nestes autos envolve novato 
de Lei que propõe aumento de despesas com pessoal no âmbito do Poder 
Executivo, com fulcro no disposto do inciso V do art. 19L21  da Lei n" 
20.491/2019, recomenda ainda o envio dos autos a Secretaria de 
Estado da Administração, para manifestação 

4 	 Diante disso, a Secretaria de Estado da Economia, por meio do 

Despacho n 0  1684/2022 (000030581262), encaminhou o feito a esta Secretaria 

para manifestação, considerando que a matéria tratada envolve aumento de 

despesas com pessoal no âmbito do Poder Executivo. com  fulcro no disposto 

do inciso V, do art. 19, da Lei n' 20.491/2019. 

5. 	 Por conseguinte, em Despacho de nc 4926/2022 

1000030648588/, os autos foram encaminhados à Subsecretaria de Gestão e 

Desenvolvimento de Pessoas para manCostargo, e esta, via Despacho n" 

4093/2022 (000032215574), noticiou que o caderno processual foi direcionado 

à Superintendência Central de Politicas Estratégicas de Pessoal, a qual, através 

do Despacho n" 80/2022 {000030929223). manifestou-se da seguinte forma no 

que 	se 	refere 	à 	matéria 	objeto 	dos 

autos: 

7 Pois bem não obstoritc às diversas lundainentacoes legais fiscais e 
econômicos muito bem apresentadas trela Procuradoria Setonal da 
Secretana de Estudo da Economia no Parecer jurídico nu  104.2022 
(000030487802), acresveril) be que com o objetivo de ost ficar a 
impossibilidade tecnica e financeira de Concessão da revisão geral anual 
aos ser-odores nas orei-Ocos de 2019 e 2020 o crera do Poder Executivo 
encaminhou 5 Assembleia Legislativa do Estado de Goiás o Oficio rin 
304/2020 (0000170X4789) acompanhado da Nota lécnica nn 42'2070 - 
GECOP 1000014169076) da Secretario de Estado da Economia a qual a 
pari ir da situação econômica e fiscal do Estado apresentaria r oncluni pela 
inviabilidade a principio de medigas tendentes a aumentar a despesa 

com pessoar ressaltando que qualquer medida de aumento de gastos 
com pessoal deveria ser objeto de compensaçâ o, tendo eni vista que o 
Poder Executiva do Estado de Golas já excedia os imites previstos pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal a evoca 

8 No mesmo viés, lamben. to enviado o Oficio ri)  284/2021 
(000026128909) 	Casa Legislativa contendo a justificativa para a 
não xancessao Cid rezisa o geral anual no exerocio de 7021 com base na 
Nota Tecnir a ri` 22/2021 GPFIN 14606 I 000025047510), da Secretaria de 
Estado da Economia a qual concluiu com FLMCIa mento em decisões STF 
no âmbito das ADis 6450 e 6525 que declaram a constitucionalidatle da 
vedação da corceszaa da rezisa o geral ao funcionalismo publico prevista 
no art 8 2  1 	LC n°  17117070 ate 31 de dezembro de 2021 pois tal 
medida prejudicaria sobremaneira o equilíbrio fiscal esperado com a 
retende proposição legislativa e ainda por Conbranar o arcabouço 
normativo que dispõe sobre o teto de gastos bem coroo pela situação de 
incerteza guará o ao cenário econômico nacional em decorrência da 
pandemia do Coronavirus 

9 	ja no arritmia do Regime de ReCil pereçã o Fiscal adiciona-se,ainda a 
manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN Parecer 
SEI no 16851 7071 (000031626880) sobre a concessão da revisão gorai 
anual curante o roendo regime a qual especificadamente em relação ao 
questionamenio 9)0 ressalvado no mono I do art r se estende para 
reajuste considerando inflaçào ptrodova acumulada de mulbplos 
exaramos' (inciso 1 do ar. 8" da LC n 159/2017) destacou o seguinle 

'25 Ante o exposto responde-se aos questiona mentos constantes 
das alineas a' 'b 	'd e "g" do item 32 do Oficio SEI n" 
265274120214,1E (SEI nL 19214512). da seguinte forma 



- 

não e vedado ao Estado em Fegime de Recuperar> Fcal.} • 
conceder revisão geral anual, nos termos do inciso X do caput d 
37 da Constitui.> Federal, uma vez que ê a única nina 

>nalvada ,,nin inciso I do art 80  da Lei Ccmplemteta---
159, on 2011 

a concessão de revisão geral anual com base na 
inflação acumulada de exercidos anteriores, para os quais 
não foi concedida a referida revisão, não atende ao 
requisito da anualidade. Isso porque deve ser computada 
para fins de revisão geral anual apenas a recomposição 
inflacionada do respectivo período. Não se pode, a 
pretexto da concessão de revisão geral anual, tentar 
recompor índices de inflação de múltiplos exercidos; 

a revisão geral anual que considera a inflação retroativa 
acumulada de múltiplos exercícios não encontra amparo na 
ressalva disposto na parte final do inciso Ido art. ge da Lei 
Complementar na 159, de 2017; e 

na fase de elaboração do Plano de Recupera>) Fiscal do Estado, 
cabe ao CSRRF. relativamente a revisão geral anual pretendida. tão 
somente avaliar se tal Parecer /6851 (197075991 SEI 
19933.100707/2021.17 / pg. 72' revisão, nos moldes em que 
apresentada pelo Estado, viola, ou não. o disposto no art. 8L da Lei 
Complementar e2  159, de 2017." (grifo nosso) 

Desse modo, aquela Superintendência, em consonância com as 
razões já tecidas pela Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da 
Economia e com os acréscimos retromencionados, conclLliLJ pela falta 
conveniência e oportunidade no prosseguimento do citado proieto de lei.  

Por fim, ressaltou o notório esforço que o Estado de Goiás vem 

realizando constantemente para o equilbrio das contas públicas, o que resultou, 
inclusive, na edição da Lei rt' 21.250, de 18 de março de 2022, a qual trata 
da concessão, neste yrs Cid() de 2022, da revisão geral anual dos vencimentos. 
dos subsidias e dos proventos do pessoal civil e militar, ativo, inativo e 
pensionistas, inclusive empregados públicos, do Poder Executivo Estadual, no 
percentual de 10,16% (dez inteiros e dezesseis centésimos por cento), com 
base no indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do ano de 2021. 
Destacou também, outro marco importante que foi a concessão das evoluções 
funcionais dos servidores de todos os órgãos e entidades, inclusive as 
represadas, efetivadas na folha de pagamento deste mês de julho, 
vislumbrando, assim, claramente, o intuao de valorização do servidor público 
estadual pela gestão atual. 

Ante o exposto, encaminhem-se os autos à Secretaria de 
Estado da Economia para conhecimento e e adoção das providências 
cabíveis. 

Goiânia, 29 de julho de 2022 

MARCIA FREIRE DANTAS COUTINHO 
Chefe de Gabinete 

GERENCIA DA SECRETARIA-GERAL do (a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, ao(s)29 dia(s) do mês de julho de 2022 

1 cai' 	Documenlo ,g)flado eleiromeamenie por MARCIA FREIRE DANI 45.051ITINHO 



I 2F11:: ti I Chefe de Cabinete. em 05/08/2022. as 08:54. cor] 

eictranka 	17,039/2010 e 2n-c, 3"R, I, do Deereup ri"S505/2010.  
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